
..
" exercerá, assim, sobre ele, os seus direitos de credor, cessionário e titular da propriedade fiduciária.

- 8. Na hipótese das duplicatas cedidas fiduciariamente estarem representadas sob a forma de registros eletrônicos, nos terrnos da Cláusula1, inciso "ii", o CEDENTE obriga-se a emitir e assinar em formato papel tais duplicatas, entregando-as ao SAFRA no prazo de 24 (vinte equatro) horas dontadas do recebimento, em seu endereço constante do preembulo, de solicitação que o SAFRA vier a fazer nessesentido.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso o CEDENTE não proceda à entrega das duplicatas em formato papel, conforme previsto no "caput" destacláusula, o SAFRA poderà emiti-las fisicamente com base nos registros eletrônicos em seu poder, não assumindo qualquerresponsabilidade em virtude de tal emissao.
PARAGRAFO SEGtJNDO: Por meio do presente, o CEDENTE nomeia e constitui o SAFRA suficiente procurador com poderesirrevogáveis e irretratåveis, nos termos do artigo 684 do Código Civil, para emitir e assinar as duplicatas objeto da presente ce afiduciária em formato papel, e, se for o caso, triplicatas, podendo proceder tudo que for necesserto para sua cobrança, protestando-as,pelos rnotivos cablveis, praticando e assinando todo e qualquer ato e documento necessários, recebendo e dando quitaçåo, inclusive nocaso de pobrança pela simples emissao dos competentes boletos, enfim tudo que for ou venha a ser necessário è cobrança das duplicatase satisfação da Operação Garantida.

9. Todos os pagamentos devidos ao SAFRA em virtude da presente cess8o fiduciaria deveråo ser realizados livres de quaisquer deduçðesou retenç6es, ainda que em virtude de impostos, taxas, comiss5es, dentre outros tributosfencargos, os quais seråo suportados peloCEDENTE, que efetuare o pagamento dos montantes adicionais que se fizerem necessários, de forma a manter preservado o valorcorrespondente ao percentual fixado no Quadro VI" do preambulo,
10. Todas as duplicates, e/ou os cheques e/ou as notas promissórias que vierem a ser entregues ao SAFRA para compor a presente garantia,bem como todo e qualquer bordero, comunicação ou correspondencia adicional que for encaminhado ao SAFRA, ou trocado entre oSAFRA e o CEDENTE ou o DEVEDOR, e aceito pelo SAFRA, em virtude de rotatividade, substituição, reposiçao, reforço oucomplementaç80 da presente cessåo fiduciâria, constituirão parte integrante, inseparável e complementar deste instrumento, sendo queas presentes disposiçôes aplicar-se-80, automaticamente, às novas duplicatas, e/ou cheques e/ou notas promissórias, que passarão aintegrar, também automaticamente, a definiçao de BENS, considerando-se automaticamente (i) transferidos em cess§o fiduciária aoSAFRA e (ii) vinculados à Conta Cedente e à Conta Vinculada.
11. Em razão do carâter de rotatividade impresso à presente garantia nos termos da Cláusula 7 supra, e visando a manutençao da qualidadeda, garantia ora outorgada, sempre considerando as definiçðes contidas no Parágrafo Primeiro a seguir, o CEDENTE obriga-se, durantetoda a vigencia da Operaçao Garantida, a manter o ILM (conforme definido abaixo) em percentual nunca inferior a 80% (oitenta porcento) O cumprimento de referida obrigação pelo CEDENTE será verificado pelo SAFRA diariamente ("Data de Verificaçåo").PARAGRAFO PRIMEIRO: Para os fins do disposto no caput, as partes definem que o Índice de Liquidez Média (o "lLM") dos BENS, serào resultado advindo da divisão do valor total dos BENS entregues em garantia pagos pelos respectivos devedores nos 60 (sessenta) diasanteriores a cada Data de Verificação, pelo valor total desses mesmos BENS acrescido dos valores dos BENS vencidos e não pagospelos devedores, mais aqueles baixados ou transferidos no mesmo periodo de 60 (sessenta) dias.PARAGRAFO SEGUNDO: Fica desde ja estabelecido que, em caso de descumprimento do indice estabelecido no caput desta ctâusula, oSAFRA fará jus a um encargo financeiro adicional mensal ("Comissão de Descumprimento ), em valor equivalente ao percentual de até1% (um por cento) sobre a somatória dos saldos devedores das operaçðes garantidas pelos mesmos BENS, incidente uma única vez,independèntemente da quantidade de operaç6es garantidas, ficando desde já autorizado pelo CEDENTE e pelo DEVEDOR, em caráterirrevogável e irretratàvel, o débito da referida Comissão de Descumprimento, em suas respectivas contas, o que se dará todo 5° (quinto)dia útil do mes subsequente ao que ocorreu o evento de descumprimento. Não obstante a cobrança da Comissão de Descumprimentoaqui prevista, o CEDENTE deverá manter os niveis estabelecidos no ceput nas verificaçðes posteriores,12. O SAFRA não terà nenhuma responsabilidade pela ocorrência da prescrição de qualquer dos BENS, cujo Documento do Bem esteja emseu poder por efelto da cessåo fiduciária em garantia, cabendo ao CEDENTE a obrigação de, independentemente de qualquer aviso e abeneficio da garantia, promover; a) a interrupção da prescrição de todos os BENS, sem direito à restituiçåo de qualquer titulo ou direito deprescriçâo assim interrompido, pelo que permanecer8o todos os BENS e Documentos dos Bens em poder do SAFRA, mesmo durante oprocesso de interrupção; e/ou b), no caso especial de cheques, a apresentação tempestiva dos cheques cedidos fiduciariamente e ainterrupçëo da sua prescrição, permanecendo integra e em vigor a cessão fiduciária em garantia,13. OCEDENTE autoriza o SAFRA, em caráter irrevogável e irretratável, a utilizar quaisquer importâncias que venha a ter em seu poder, emrazão da cobrança dos BENS, ou de qualquer forma de execuçâo da presente garantia, na amortização e/ou liquidação do saldo devedorda Operaçåo Garantida, caso ocorra o inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condiç6es, ou ainda, em qualquer das dernaishipóteses de vencimento antecipado previstas na Operação Garantida, tudo independentemente de autorização, aviso prévio ounotificaçâo de qualquer natureza, e sem prejuízo das demais cominações previstas na Operaçåo Garantida.14. Na qualidade de credor fiduelário, poderá o SAFRA, exercer sobre os BENS os direitos discriminados no artigo 66-B da Lei n° 4.728, de14.07.1965, incluido pela Lei n° 10.931, de 02.08.2004, no Decreto-Lei 911, de 01.10.1969, e nos artigos 18 a 20, da Lei n° 9.514, de20.11.1997, inclusive os direitos de: (i) consolidar em si a propriedade plena dos BENS no caso de execução da presente garantia; (ii)conservar e recuperar a posse dos BENS contra qualquer detentor, inclusive o próprio CEDENTE: (iii) promover a intimação dosdevedores/sacados para que não paguem qualquer dos BENS ao CEDENTE, enquanto durar a cessao fiduciåria: (iv) usar das açðes,recursos e execuç6es, judiciais e extrajudiciais, para receber os BENS e exercer os demais direitos conferidos ao CEDENTE sobre osmesmos, podendo transigir e, se qualquer deles não for pago, levá-lo a protesto e promover a cobrança judicial respectiva, contra oCEDENTE e quaisquer coobrigados ou outros responsáveis pelo pagamento, assim como, dispor, pelo preço que entender, dos BENS ede quaisquer direitos deles decorrentes, transferindoes por endosso, cessão ou como lhe convenha, com poderes amplos e irrevogáveispara assinar quaisquer termos necessários para efetivação dessa transferëncia, receber e dar quitação; (v) receber diretamente dosdevedores ou outros coobrigados ou responsáveis pelo seu pagamento, o produto liquido dos BENS: e (vi) busca e apreensão e derestituição e outros, notntpmins nr nu decorrentes dos diplomas legais acima, Correr80 por conta do DEVEDOR e do CEDENTE,solidariamente, toda sT - das pelo SAFRA no exercicio desses direitos, juntamente com todas as outras pesas aquioocurnento Averbody
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prev stas como de i onsabilidade do DEVEDOR ou do CEDENTE. e quaisquer outras incorridas na proteção e exercicio dos direitos do
. SAFRA, as qupis serão também cobertas pela presente garantia.PARAGRAFO PRIMEIRO- Se as importâncias recebidas, referentes aos BENS, não bastarem para o pagamento integraf da dividaresultante da Operaçåo Garantida, compreendendo principal.e encargos, bem como das despesas incorridas pelo SAFRA no exerciciodos direitos previstos no caput desta cláusula e no presente instrumento, o DEVEDOR continuará obrigado pelo pagamento do saldoremanescente, nas condiç5es avençadas na Operação Garantida.PARAGRAFO SEGUNDO: O CEDENTE (ENTENDENDO-SE CEDENTE E DEVEDOR, SOLIDARIAMENTE, SE FOREM PESSOASDIFERENTES, E. AINDA, SOLIDARIAMENTE ENTRE ELES E O DEVEDOR. SE VARIOS FOREM OS CEDENTES) AUTORIZA DESDEJA O SAFRA A APRESENTAR OS BENS PARA PROTESTO, ASSUMINDO, EM CARATER EXCLUStVO, A RESPONSABILIDADEPELAS DESPESAS COM OS PROTESTOS E/OU APONTAMENTOS DE TITULOS, SEJA ESPECIFICA. SEJA GENERICAMENTE, BEMCOMO POR TODA E QUALQUER CONSEo0ÉNCIA DESSES PROTESTOS E/OU APONTAMENTOS. EM ESPECIAL PORQUAISQUER PLEITOS DOS SACADOS OU DE TERCEIROS A QUALQUER TITULO, INCLUSIVE, SEM LIMITAÇÃO, A TITULO DEPERDAS E DANOS, MORAL OU MATERIAL, E LUCROS CESSANTES, AUTORIZANDO, DESDE JA, EM OCORRENDO TAISHIPÓTESES, A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS DÉBITOS EM SUA CONTA CORRENTE MANTIDA JUNTOAO SAFRA.15. Fica expressamente estabelecido entre as Partes que, havendo autorização expressa do CEDENTE riesse sentido, os recursos quevierem a ser creditados na Conta Vinculada, em decon6ncia da cobrança dos BENS, poder8o ser automaticamente aplicados em conta(s)poupança de titularidade do CEDENTE junto ao SAFRA. Na ocorrência desta hipótese, o saldo positivo verificado em tal(is) conta(s)poupança, incluindo os rendimentos apurados, passaråo a integrar automaticamente a presente garantia, para todos os seus efeitos, bemcomo a definiçåo de BENS, a ele se aplicando todas as disposiçðes deste instrumento.

16. Sem prejufro e em adição a outras disposiç6es aqui existentes nesse sentido, durante toda a vigencia da presente garantia, obrlpse oCEDENTE, sob pena de vencimento antecipado da Operaç5o Garantida e sem prejuízo das sançoes cominadas em lei, a nao ceder,descontar, transacionar, dar em garantia a quaisquer terceiros ou constituir quaisquer Onus sobre os BENS, bem como iniciar a prática dequalquer desses atos.
1 Serão de exclusiva responsabilidade do DEVEDOR e do CEDENTE, solidariamente, os pagamentos (i) de todas as despesas decorrentesdo presente instrumento, especialmente as referentes ao seu registro, (ii) da tarifa de processamento/revisão de garantias cobráveismencionada no Quadro "VII" do preambulo e das demais tarifas aplicáveis ao serviço de cobrança, de conformidade com os serviços evalores previstos nas tabelas de tarifas afixadas nas agencias do SAFRA e divulgadas em seu site, e (iii), sempre que aplicável, da muttaprevista no Parágrafo Segundo da Cláusula 6 supra, ficando o SAFRA expressamente autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, aproceder ao débito dos respectivos valores nas contas correntes do DEVEDOR e do CEDENTE mantidas junto ao SAFRA.18. O não exerciclo total ou parcial, pelo SAFRA, de qualquer de seus direitos, privilégios, poderes ou faculdades, nos termos desteinstrumento, não poderá ser considerado, sob qualquer hipótese, renúncia ou novaçâo dos mesmos, nem poderá ser invocado em futurosdescumprimentos.

19. Fica desde já esclarecido que, rnesmo não expressamente indicado em qualquer das cláusulas do presente, toda e qualquer obrigaçãorelativa à garantia de cessão fiduclårla é assumida solidariamente por todos os garantidores, se mais do que um, inclusive o(s)interveniente(s) outorgante(s) de garantia ou no caso de um deles ser o próprio DEVEDOR. De forma geral, o DEVEDOR, mesmo quen8o seja o CEDENTE, também e solidário do CEDENTE quanto és obrigaç6es de fazer e/ou dar, nos termos do presente, inclusive, semlimitação, quanto ao reforço de garantia.
20, O CEDENTE e o DEVEDOR declaram e garantem ao SAFRA e perante terceiros, sob pena de vencimento antecipado da OperaçåoGarantida, que: a) os seus representantes legais que subscrevem o presente instrumento detem todos os poderes necessários para a suacelebraç§o e para a assunçåo das obrigações aqui previstas, tendo sido obtidas todas as aprovaçôes necessárias em nível societário; b) acelebração do presente instrumento não viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuais acordos de acionistas, tampoucoqualquer dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou despacho de qualquer autoridade administrativa ou judiciária a queestejam sujeitos; e c) os documentos societários e procuraç0es que apresentaram ao SAFRA encontram-se em pleno vigor e eficácia,inexistindo qualsquer outros documentos ou atos supervenientes, de qualquer espécie, que os tenham revogado, alterado ou substituido aqualquer titulo.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S) GARANTIDOR(ES) declaram e garantem ainda aoSAFRA e perante terceiros que: (a) os documentos e informaçðes disponibilizados ao SAFRA foram fomecidos espontaneamente, de boafé, e são verdadeiros e corretos; (b) estão cientes de que para a análise e concessão do crédito, o SAFRA considerou tais documentos einformações.
PARAGRAFO SEGUNDO: Em razão do disposto no parågrafo anterior, a EMITENTE, o(s) AVALISTA(S) e o(s) TERCEIRO(S)GARANTIDOR(ES) autorizam expressamente ao SAFRA a utilização de tais informaç0es e documentos para todos os fins desta Cédula,inclusive, mas nao se limitando, na execução do crédito.

21. Sem prejuizo e em adição a qualquer cláusula do presente ou da Operaçåo Garantida, todo e qualquer descumprimento de obrigação dedar, fazer ou não fazer e/ou pagar, objeto do presente, do CEDENTE ou do DEVEDOR, bem como a falsidade, imprecisao ou incorreçãode tiualquer das declarações aqui formuladas pelo CEDENTE ou pelo DEVEDOR ser80 motivos de vencimento antecipado da OperaçâoGarantida, e imediata execução desta garantia.
22. O DEVEDOR, o CEDENTE e o SAFRA concordam que a garantia prevista neste instrumento é constituída em adiçao e não em exclusãoou limitação de outras garantias, reais ou pessoais, concedidas pelo DEVEDOR, pelo CEDENTE ou por quaisquer terceiros garantidores,quanto á liquidaçào integral da Operaçåo Garantida. Outrossim, a execução parcial ou total da presente garantia não exclui as demais,que continuarão em pleno vigor e efeito.
23.Fica desde já certo e ajustado que quaisquer prorrogações, renovaçôes e/ou novaçôes da Operação Garantida, bem como oconsentimento de moratória do CEDENTE, não prejudicar80, sob qualquer aspecto, a presente garantia, que permanecerá integra atéfinal liquidaçao da Ope as Outras Obrigaç0es, independentemente da formalizaç8o de qualquer ad mento ou deinstrumento assinado pe come.
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. .

24. As giartes declaram firmar o presente em atenç!io aos principios da probidade e boa-fé, amparados nos artigos 113 e 422 do Código Civil Brasileiro,
. reconhecendo, de forma irrevogável e irretratável, que o presente instrumento é plenamente eficaz e hábil a produzir efeitos a partir desta data,independentemente de qualquer outra formalidade.

PARAGRAFO ÚNICO: Em razão do disposto no capuf, e considerando ainda que a constituição da presente garantia foi condiçaoessencial para concessão da Operação Garantida, o CEDENTE e o DEVEDOR comprometem-se a não invocar a ausencia do registrodeste instrumento no Cartorio ou Oficio competente para qualquer fim e em qualquer sede, quando tal ausencia não seja imputável àspartes, tais como, mas nao se limitando, a insuficiencia de ternpo hábil e razoável após a assinatura para o efetivo registro; a exigencia,pelo Cartório ou Oficio, de documentos cuja apresentação seja impossivel à qualquer das partes, seja por inexistência dos mesmos ou porincompatibilidade do documento com os fins deste instrumento.
25. O CEDENTE declara, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que os BENS descritos e caracterizados no Quadro "V", do preambulo,nao fazem parte de seu ativo imobifizado.
26.,A presente avença é celebrada em caráter irrevogåvel e irretratâvel e obriga as partes, seus herdeiros ou sucessores e cessionårios aqualquer titulo.
27.FICA CONSTITUlDO COMO COMPETENTE PARA CONHECER E DIRIMIR QUAISQUER OÚVIDAS OU QUESTOES QUEPORVENTURA VENHAM A DECORRER DESTE INSTRUMENTO, O FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO . SP - CENTRO - JOÃOMENDES JUNIOR, PODENDO, AINDA, SER O MESMO FORO DETERMINADO PELO DA COMARCA ONDE É CELEBRADO OPRESENTE.
Assim, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente instrurnento e seu(s) compternento(s), em 03 (trës) vias de identico teor epara o mesmo efeito, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas, os quais constituem parte integrante, inseparável e complementar daOperaçao Garantida, sujeitando-se os signatários ao cumprimento de todas as disposições delegconstant s.

.

Ba o Safra S/A Gedente
ACONOBRE PROD MET LTDA

Devedor / •

Cónluge/Companheiro(a) do CedenteACONOBRE PROD MET LTDA

Testemunhas 04 8

75.541-72 e °

COMUNICADO REFERENTE A INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR) E OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAMBIOEm virtude da ediçao de novas regras pelo Conselho Monetário Nacional, que visam siterar e consolidar a regulamentaç80 relativa ao fomecimento aoBanco Central do Brasil (BACEN) de informações sobre operaç5es de crédito e operaç6es realizadas no mercado de combio, as "Organizaçoes Satra"vêm comunicar às partes que: a) os débitos e responsabindades deconentes de operaç6es com caracteristicas de crédito realizadas pelos clientes seraoregistrados no Sistema de Informaçðes de Crédito (SCR): b) o SCR tem por finalidades (i) tomecer infonnaç5es ao BACEN para fins de supervisBo do irisco de crédito a que est8o expostas as instituiçôes financeiras a (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituiçoes de informaçôes, sobre o montantee debitos e de responsabilidades de clientes em operaçðes de crédito, com o objetivo de subsidiar decisoes de crédito e de negócios; c) o acesso pelas)tganizaç6es Safra" es informaçOes relativas a operaçôes realizadas no mercado de carnbio, disponibilizadas pelo BACEN tem por finalidade, entretras, (i) permitir es "Organizaç6es Safra" a veríficaçao de desempenho do cliente em operaçoes de cambio contratadas junto às "Organizaçces Safra"e junto às demais instituiçoes financeiras autorizadas a funcionar pelo BACEN, e (ii) propiciar o intercâmbio entre essas instituiçOes de informaçOes sobrea posiç§o do cliente em operaç6es realizadas no mercado de cambio, com o objetivo de subsidier decisðes de negócios; d) os clientes poderao teracesso aos dados constantes em seus nomes no SCR e/ou no SISBACEN por ineio da Centraf de Atendimento ao Público do BACEN (CAP); e) pedidosde correçOes, de exclusces e registros de medidas judiciais e de manifestaçôes de discordancia quanto às informaç6es constantes do SCR e/ou noSISBACEN deverao ser dirigidas às Trganizaçôes Safra" por meio de requerimento escrito e fundamentado, e, quando for o caso, acompanhado darespectiva decis8o judicial; f) a consulta sobre qualquer informaçao constante do SCR ou relativa a operaçces de clientes realizadas no mercado decâmbio com outras instituiçôes financeiras e demais instituiçoes autorizadas a funcionar pelo Banco Centrat do Brasil disponibilizadas através doSISBACEN dependeró da prévia autorização dos clientes; g) a consulla por qualquer das empresas integrantes das "Organizações Safra" a informaç0esde operaçOes realizadas no mercado de combio em que figurern como contraparte independe de autorização especifica de seus clientes.CentraldeAtendimentoSafra:03001051.234 centraideSuporteRessoaJurídica:Atendmento personalizado3 de2° aP feir4 dasSh ås 19fg exceto feriados Capitat•Grande SiioPaulo(11) 31758248
,Atendimento aos f%rtadames de Neaussidades EspeciaisAuditivase FalalSAC-Serviço deAtendmentoao Consumidor: 0800 T/2 5755 -Atendroento24h por
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N do Contrato Resumo da Operação de Crédito

A A A N Y X N O
. . .

I - Partes
Crecor BANCO SAFRA S/A

Nome CPF/CNPJEmMe ACONOBRE PROD MET LTDA 26.930.164/0001-01
18 Caracteristi::as da Operaçåo

01-Valor do Crédito: R$ 132.000,00 02-Comisseo: 0.000000 %
03-Taxa de juros: 4.000000 % ao mes

04- Taxa de juros efetiva: 4,000000 % ao mes 60,103222 % ao ano

05-Vencimento final: 19/10/2015 06- Encargos: PRE-FIXADOS

07-indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip: XXXXXX
08- Quantidade de parcelas, quando se tratar de pagamento parcelado: 0001
09- Periodicidade da capitalizaçåo dos encargos: DIARIA
10. Demais encargos e despesasCaracterish 10.1. Tributos e contribuiç0esda Operaç8o 10.1.1. IOF - aliquota de:
a) 0,004100 % ao dia - Valor R$ 102,83 b) 0,380000 % calculado sobre o valor do Credito -Valor R$ 501,60
10.1.2. Outros:
Aliquotas em vigor na data da contratação da operaçëo, aplicadas conforme legislaçåo especifma.
11-Tarifas e demais despesas
11.1. Tarifa de emissão de contrato:
R$ 1.320,00
Tarifas vigentes - conforme tabelas de tarifas de serviços afixadas nas dependencias das Agencias do SAFRA.
12. Comissão de liquidação antecipada (quando n80 tiver, vem zerado)
Coeficiente: 0,094067 % Valor máximo: R$ 2.110.85
13. Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de 0,256866 % ao dia (cobrança por dias corridos).

t -

Emitente
ACONOBRE PROD MET LTDA
CNPJICPF 26.930.164/0001-01

Contral de Atendimento Safra: 0300 105 1234 Central de Suporte Pessoa Juridica:
Atendimento personalizado de 28 a 6° feira, das 9h às 19h, exceto Capital e Grande 550 Paulo (11) 3175-8248
fariados, Demals localidades 0300 015 7575 - Atendimento personalizado, de 2° a

6 feira, das 8h es 19:30h, exceto forlados,
ndimento aos Portadores de Necessidades Especials Auditivas e Ouvidoria (caso jd tenha recorrido ao SAC • n6a esteja satisfeitola):la 1 SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor: 0800 772 5755 - 0800 770 1236, de 2° a 6° feira, das 9h ås 18h, exceto forlados.

Atendimento 24h por dia, 7 dias por semana.

.

2
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TA D 0 D E G 0 IÁ S COMARCA DE HIDROLANDIA
TERKo DE APARECIDA DE GOIANIA

Cartório do 1° Oficio e Registro Geral de imóveis e Hipotecas
Livro 2 - Registro Geral - Ficha N.° œi

4.6.451,
MaMa ÁgII0cidG de GoiâDIG, l9...dA Eetemhm...dAl22L

IMOVEL: Lote 15 da quadra 15 do loteamento BAIRRO ILDA, nes,te município,
e area de 392,00 metros quadrados, medindo 14,00 metros de frente com Av.
Senador Pedro Ludovico Teixeira; pelos fundos 14,00 metros com o lote 13; pe
la direita 28,00 metros com lote 14; e, pela esquerda 28,00 metros com lote
16. PROPRIETÁRIOS- LUIZ KUBITSCHEK DE FIGUEIREDO, e sua esposa Da. ILDA DE .

MANSO ARAUJO FIGUEIREDO, brasileiros, casados, advogado e do lar, CPF 019.340
581/49, CI. ele OAB-MG 1.604, ela RG 569.260-SSP-MG, residenties e domicilia-
dos E Av. Tocantins, 251, apt9 603, em Goiânia- TITULO AQUISITIVe- Inscri
çao n9 74 da 3a. Zona de Goiânia-Go. A Oficial

R.1-46.451-Aparecida de Goiânia, 10 de setembro de 1979. Por escritura de Com

prà e Venda lavrada as fis. 139/v9, livro 27, do 19 Oficio local, em 29 de a

gosto de 1979, os proprietários acima qualificados venderam o imovel objeto7
da matricula supra À DAVID TOMAZ CARNEIRO, brasileiro, comerciante, casado
com Da. DIVINA ALVES CARNEIRO, CI. 83.726-SSP-Go. e CIC. 044.373.221/34, re-

sidente e domiciliado a Rua Maestro Vicente J. Vieira, centro, em Morrinhos-
Go. pelo valor de CR$:6.930,00 avaliado pelo INAI pa a efeito fiscais em Cr$
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros). A Oficial

R.2- 46.451-Aparecida de Goiânia, 07 de marco de 1.991. Por Escritura de

Compra e Venda das. fis. 040/041 do livro 94 do Cartório de Registro Civil das

Pespoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Vila Brasilia, neste

municipio,em 25.02.91, os proprietérios já qualificados, venderam o imóvel
objeto da matricula i WILMAR ROSA DA SILVA, brasileiro, casado com MARIA APARE

CIDA MAGALHIES SILVA, motorista, CIC. n°. 160.759.511-72, e da CI. n9. 301.691-
SSP/GO., r sidente e domiciliado em Goiânia-Go., i Rua 01, quadra 33, lote 09,
Setor Aer 1ãrio; pelo valor de Cr$: 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cru-

ze .. O ITBI foi pago pela GI. autenticada sob o n°. 004 de 26.02.91. EU , MA

FICIALA
R.3 45 -Aparecida de GoiInia, 11 de janeiro de 1.999 Por Escrititta Pdblica
de ompra e Venda das f1s. 150/151 do livro 254 do Cartório de Registro Civil
das Pessoa Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Vila Brasilia, nes-

te municipio em 02.07.1.997, os proprietários acima qualificados, venderam o

imóvel objeto da matricula i EVERALDO QUIXABEIRA RIOS, brasileiro, solteiro,
maior e capaz, industrial, CIC n° 154.719.421-91 e CI n° 687.511-SSP/GO-29 Via
residente e domiciliado neste municipio, a Avenida Prefeito João de Paula Tei-
xeira Filho, quadra 15, lote 11/12, Bairro Ilda; o valor de R$-5.00.0,00
(cinco mil reais). O ITBI foi pago pela GI n° S 48 de 22.12.1.998 e GI Com-

plementar n° 093/99 de 08.11.1.999. Dou fe. EU, OFICIALA CE

R.4-46.451-Aparecida de Goiânia, 22 de junn 2001. Nos Termos da Cédula de réditc
Industrial n° 20/21211-9, firmada em 21.06.2001, o proprietario EVERALDO Q BEIRA
ICOS, brasileiro, solteiro, empresário, CIC n° 1M 719.421-91 e Ci n° 687. 1-SSP
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E S TA D 0 D E G O IÁ S - COMARCA DE HIDROLilTbIA
TERMO DE APAREcIDA DE GOIANIA

..

Cartório do 1.° Ofício e Registro Geral de imóveis e Hipotecas
continuação da Matricula N.°R.4-46.451-
residente e domiciliado neste município, à Rua Nova Iorque, quadra 84, lote 11, Novo Mundc
Goiânia/GO; tendo como EMITENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA
scciedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, com sede na Avenida Prefeito J.oão d
Paula Teixeira Filho, quadra 15, lotes 11/12, Bairro Ilda, neste município, C.N.P.J r
26.930.164/0001-01; e PORAVAL À EMITENTE: EVERALDO QUIXABEIRA RIOS, CPF r
154.719.421-91; e, MARIA SUELENE ALVES PEDRO, CPF n° 197.709.951-34; dão a
CREDOR: BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de. economia mista, com sede em Brasíli
Capital Federal, por sua Agência Aparecida de Goiânia/OO, CNPJ n° 00.000.000/2615-80, E14
HIPOTECA CEDULAR DE 1° GRAU e sem concorrência de terceiros, o imóvel objeto a
matricula, em garantia da divida no valor de R$-325.272,00 (trezentos e vinte e cinco mil
duzentos e setenta e dois reais). ENCARGOS FINANCEIROS: Os valores lançados na cont
vinculada ao presente financiamento, bem como o saldo devedor dai decorrente, sofreraincidência de juros a taxa nominal de 11,387% (onze inteiros e trezentos e oitenta e set
milésimos) pontos percentuais ao ano, calculados por dias corridos, com base na tax.
proporcional diária (ano de 360 dias), correspondendo a 12,000% (doze inteiros) pontopercentuais efetivos ao ano. Referidos encargos serão calculados e debitados no dia primeiro dcada mês, nas remições -- proporcionalmente aos valores remidos --, no vencimento e n
liquidação da dívida e serão exigidos nas remições -- proporciona1mente aos valores remidos -

no perfodo de carência - integralmente no dia primeiro do último mês de cada trimestre, a partide data da contratação -, no período pós carência -- integralmente no dia primeiro de cada mê
-, no vencimento e na liquidação da dívida. FORMA DE PAGAMENTO: Sem prejuízo d
vencimento estipulado, e das exigibilidade previstas nas demais cláusulas, inclusive encargofinanceiros, obrigo-me(amo-nos) a pagar ao BANCO DO BRASIL S.A., 60 (sessenta
prestações mensais, com os seguintes vencimentos e respectivos. valores nominais: en
01.07.2002: R$-6.737,26; em 01.08.2002: R$-6.737,38; em 01.09.2002: R$-6.737,38; en
01.10.2002: R$-6.737,38; em 01.11.2002: R$-6.737,38; em 01.12.2002: R$-6.737,38; en
01.01.2003: R$-6.737,38; em 01.02.2003: R$-6.737,38; em 01.03.2003: R$-6.737,38; en
01.04.2003: R$-6.737,38; em 01.05.2003: R$-6.737,38; em 01.06.2003: R$-6.737,38; en
01.07.2003: R$-6.737,38; em 01.08.2003: R$-6.737,38; em 01.09.2003: R$-6.737,38; en01.logoDMR$-6.737,38; em 01.11.2003: R$-6.737,38; em 01.12.2003: R$-6.737,38; en
01.01.2004: R$-6.737,38; em 01.02.2004: R$-6.737,38; em 01.03.2004: R$-6.737,38; en01.04.2004: R$-6.737,38; em 01.05.2004: R$-6.737,38; em 01.06.2004: R$-6.737,38; en
01.07.2004: R$-4.543,75; em 01.08.2004: R$-4.543,75; em 01.09.2004: R$-4.543,75; en
01.10.2004: R$-4.543,75; em 01.11.2004: R$-4.543,75; em 01.12.2004: R$-4.543,75; en
01.01.2005: R$-4.543,75; em 01.02.2005: R$-4.543,75; em 01.03.2005: - R$-4.543,75; en
01.04.2005: R$-4.543,75; em 01.05.2005: R$-4.543,75; em 01.06.2005: R$-4.543 ; en
01.07.2005: R$-4.543,75; em 01.08.2005: R$-4.543,75; em 01.09.2005: R$-4.5 ,75; err
01.10.2005: R$-4.543,75; em 01.11.2005: R$-4.543,75; em 01.12.2005: R$ .543,75; err
01.01.2006: R$-4.543,75; em 01.02.2006: R$-4.543,75; em 01.03.2006: -4.543,75 en
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N

asrAoo os ooi4s CoMARCA DE APARECIDA DE oOlÃNIA

Cartório de Registro de ImóveisATabelionato 18 de Notas
Livro 2 - Registro Geral - Ficha N. °2

ATR(cULA
22 de j inho de 2001

APARECIDA DE COíANIA,...............................................................

MóV E.L:. Continuaçäo da Matricula 46.451
01.04.2006: R$-4.543,75; em 01.05.2006: R$-4.543,75; em 01.06.2006: R$-4.543,75; em

01.07.2006: R$-4.543,75; em 01.08.2006: RS-4.543,75;,em..0).09;2006: R$-4.543,75; em

0L10.2006 R$-4.543,75; emJ1.11.2006:.R$-4.543S56én OL12.2006: R$-4.543,75; em

01.01.2007: R$-4.543,75; em 01.02.2007: R$4.54345; ein 01.03.2007: R$-4.543,75; em

01.04.2007:- R$-4.543,75; em 01.05.2007: R$-4.543,75; em 01.06.2007: RS-4.543,75. PRAÇA
DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados na praça de emissão deste título. Com as

demais condições descritas no Re 1016 das fis. 001/v do livro 003 auxiliar, e ainda as

. condições descritas na Cédula de Industrial7cujnià fisf6 iiegociável ficará devidamente
arquivada neste Cartório. Dou fé. an n OFICIALA. GS

Av.5-46.451-Aparecida de Goiânia, 22 de janeiro de 2.008. BAIXA DE HIPOTECA. Nos
Termos do requerimento datado de 21/01/2008, e em anexo a Autorização para Promover a

Baixa do Registro do Instrumento de Crédito, expedida pelo Banco do Brasil e - f
18/01/2008; fica procedida a BAIXA DA HIPOTECA, constante no R.4. Dou fé. OFIC o

R2-46.451-Aparecida de Goiânia, 05 de junho de 2.008. FORMAL DE PART HA.hos
Termos do Formal de Partilha, expedid6pela 2 Escrivania de Familia e Sucessões da Comarca

de Goiânia-Goiás, em 15/04/2.008, conforme Sentença proferida pela Dra. Denise Gondim de

Mendonça, MM Juiza de Direito, da mesma comarca, em 09/04/2.008, extraída dos autos n°
200800483779 de Sobrepartilha dos bens deixados por falecimento de EVERALDO
QUIXABEIRA RIOS, cujo óbito ocorreu aos 13/09/2.003, pagamento feito a herdeira MAILIA
SUELENE ALVES PEDRO, brasileira, solteira, maior, empresária CI n° 1604328 SSP/GO e

CPF n° 197.709.951-34; Haverá para este pagamento o imóvel objeto da matricula, avaliado em

R$ 86.565,00 (oitenta e seis mil e quinhentos e sessenta e inco reais). O ITCD "CAUSA

MORTIS", foi pago pelo DARE 2.1 autenticado pelo S d Brasil sob o n

.E.8C5.1A4.82C.41E.D73 em 24/01/2.008..Dou fé. OFICIAL.

R.7-46.451-Aparecida de Goiânia, 19 de abril de 2012. CED A Nos
Crédito Bancário (Mútuo) n°001367635, e Instrumento Particular de A i o F

AL COS L PJ n 30 / 0 1 co sed na Avem re P TF iho

Ú ID A S ELE AL S PEDR b
3mpresána, CI n° 1604328-2 SSP/OO e CPE n° 197 709 9
lio Branco n° s/n Jardim Nova

, residente Avenida o do
, Era, neste município; dão ao CREDOR: BANCO S RA S

.

Conti a no Verso .
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continuasso: da untricula np
46.451

com sede à Avenida Paulista, 2.100, Såo Paulo/SP, CNPJ n° 58.160.7.89/0001-28; EMALIENAÇÃÖ FIDUCIÁRIA o imóvel objeto da matrícula. VALOR DO CRÉDITO: R$900.000,00 (novecentos mil reais). . Taxa de juros efetiva: 1,650000% ao mês; 21,699444% aoano; Vencimento final: 30/03/2015; Encargos: Pre-fixados, Indexador/raxa Referencial/CDI-Cetip; Para fins de cálculo e incidência dos encargos será considerado o ano comercial de 360(trezentos e sessenta) dias; Periodicidade da capitalização dos encargos: DIÁRIA; Praça dePagamento: Goiânia-GO; Forma de Pagamento: Valor do principal, quando se tratar de operaçãopós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros, quando se tratar de operação, pre-fixada- n°de parcelas 36; vencimento da primeira parcela 14/05/2012; Vencimento da Ultima parcela:30/03/2015; Valor das parcelas R$-33.365,10; Dos encargos:- Se operação pós-fixada: juros+correção monetária ou TR, se operação flutuante: percentual da .flutuação do CDI; Demais
encargos e despesas; Tributos e contribuições:IOF-alíquota de: a)- 0,004100% ao dia; Valor R$-11.861,16; b) e,380000% calculado sobre o valor do Crédito; valor R$-3.420,00; Tarifa deemissão de contrato: R$-1.500,00; Comissão de liquidação antecipada; Coeficiente: 0,029346%;valor máximo: R$-146.538,24; Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de: 0,256866% ao dia.Com as demais condições descritas no Registro 6.695 das fis. 001/v do livro 003 auxiliar, e ainda
as condições descritas na Cédula de Crédito Bancário (mútuo) e no instrumento particular dealienaçåo fidu cuja não negociável ficará devidamente arquivada neste cartório.,,,.Doufé. OFICIAL.

Av.8-46.451 Aparecida de Goiania, 15 de outubro de 2014. CANCELAMENTD DEALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Nos.Termos da Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) n°
002103803, e Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de imóvel em garantia,expedido pelo: BANCO SAFRA S/A, ambos firmados em 13/10/2014; fica o oCANCELAMENTODAALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, constante no R.7.g. Do
1É.9- 46.451-Aparecida de Goiânia, 15 de outubro de 2014. CÉDULA. Nos Termos da Cédula
de Crédito Bancário (Mútuo) n° 002103803, e Instrumento Particular de AlienaçåoFiduciária de imóvel em garantia, ambos firmados em 13/10/2014, EMITENTE/DEVEDOR:
AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA, CNPJ n° 26.930.164/0001-01, com sede
na Avenida Pref J P T Fliho, quadra 16, Bairro Ilda, neste município; tendo como
AVALISTAffERCEIRA GARANTIDORA/FIDUCIANTE: MARIA SUELENE ALVES
PEDRO, brasileira, solteira, empresária, CI n° 1604328-2 SSP/OO e CPF n° 197.709.951-34,
residente Avenida Barao do Rio Branco n° s/n, Jardim Nova Era, neste município; dão ao
CREDOR: BANCO SAFRA S/A, com sede à Avenida Paulista, 2.100, São Paulo/SP, CNPJ n°
58.160.789/0001-28; EMALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA o imóvel objeto da matrícula. VALOR
DO CRÉDITO: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). Taxa de juros efetiva: 1,799000% ao
mês; 23,857452% ao ano; Vencimento final: 15/10/2018; Encargos: Pre-fixados,Indexador/faxa Referencial/CDI-Cetip; Quantidade de parcelas :0048; Periodicidade da
capitalizaçâo dos encargos: DIARIA; Praça de Pagamento: Goiânia-GO; Forma de Pagam to:
Valor do principal, quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de p 1pal +juros, quando se tratar de operação pre-fixada: n° de parcelas 48; vencimento da primeira
parcela 13/11/2014; Vencimento da Ultima parcela: 15/10/2018; Dos encargos:- e o 50
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l-STADO DE GOIÁS COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA
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Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1° de flotas

46.451 3
MATRICULA APARECIDA DE GOIAN 5de-Nd20N········-···-

/

Continuação da matricula 46.451
pós-fixada: juros+correção monetária ou TR, se operação flutuante: percentual da flutuação do
CDI; Demais encargos e despesas; Tributos e contribuições:IOF-aliquota de: a)- 0,004100% ao

dis; Valor R$-12.879,93; b) 0,380000% calculado sobre o valor do Crédito; valor R$-3.420,00;
Tarifa de emissão de contrato: R$-1.500,00; Comissão de liquidação antecipada; Coeficiente:
0,030850%; valor máximo: R$-244.889,09; Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de:

. 0,256866% ao dia. Com as demais condições descritas no Registro 6.695 das fis. 001/v do livro
003 auxiliar, e ainda as condições descritas na Cédula de Crédito Bancário (mútuo) e no

instrumento particular de alienação fiduciári .não negociável ficará devidamente

arquivada neste cartório.gDou fé. OFIC
Av.10-46.451-Aparecida de Goiânia, 20 de janeiro de 2017. CONSOLIDAÇAO DI
PROPRIEDADE. Nos Termos do requerimento datado de 21/11/2016, conforme Art. 26, § 7
da Lei n° 9.514/97, em virtude da não purgação do débito do fiduciante e tendo em vista
apresentação do ITIV, o imóvel fica consolidado em nome da credora fiduciária BANCC
SAFRA S/A, qualificada no R.9. e ainda avaliado pela Prefeitura Municipal desta cidade, em R
560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais).O ITIV foi pago pela GI n° 201600999
extrato expedido pela Prefeitura desta cidade em 28/11/2016. Dou fé. OFICIAI .

CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é repindução autêntica da matrícula 46.451, extraída nos termos do
art. 19, § 1°, da Lei 6015 de 31 de dezembro de 1973. Último ato verificado Av.10. Nada Mais.xxxxxxxxxxx
Emolumentos: R$53,00; Taxa Judiciária: R$ 12,25; FUNDESP: R$5,30; ISSQN: R$1,59; FUNESP: R$4,24;
Estado: R$ 2,65; Penais: R$2,12; FUNEMP: R$1,59; FUNCOMP: R$ 1,59; Adv.Dativos: R$1,06; FUNPROGE:
R$1,06; FUNDEPEG: R$ 1,06; Total: R$ 87,51. Selo Digital n. 00461609270849106407449

Consulte o selo enr https://extrajudicial.tjgo.jus.br/seloEt TADO DE GOlÃS
ON T . E NOT O referido é verdade e dou fé.

CF ©J: 02.890.440/0001.97Ma la Elias de Melo Aparecidade Goiânia/GO,23de janeirode2017.
Rua Abrá u ng lho N°. 131
CentroM Aparecida de Goiânia • Goiás r-

-

CEP: 74 980.020 Fone: (62) 3283·1116

Támara Maira o Baste
Suboticiata e
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S A D o D E G O I A S COMARCA DE HIDRoLANDIA
TERMO DE APARECIDA DE GOIANIA

Cartório de 1.° Oficio e Registro Geral de Imóveis e Hipotecas
69.824 Livro 2 - Registro Geml - Fichá N.° 001

.

""
Aparecida de Golanta, 11 de novembro de 1.981,

iMoVEL-Lote 14 da quadra 15 do loteamento "BAIRRO ILDA", neste municipio, -

com a área de 435,50 metros quadrados, sendo 11,00 metros de frente com a Av.-
Pedro Ludovico Teixeiraj 7,07 metros de chanfredos pelos fundos 16,00 metros -

com o lote 13: pela direita 23,00 metros com a Av. Prefeito João de Paula Tei-
xeira Filhos e, pela esquerda 28,00 metros com o lote 15. PROPRIETÁRIOS: Dr. -

LUIZ KUBITSCHECK DE FIGUEIREDO, advogado e sua espose Sra.· ILDA DE MANSO ARAO-
JO FIGUEIREDO, do lar, brasileiros, casados, CPF/MF. 019.340.581-49, CI. 1604-
DAB-GO., 290.708-S ., domiciliados e residentes à Av. Tocantins n9 251,-
apt. 603, , i is, Go., TITULO AQUISITIVD: Inscrição 74 de Goiânia, Go
A OFICIAL

R.1-69.8 Aparecida e Goiënia, l 1 de novembro de 1.981, Por Escritura Públi-
ca de compra e venda das fls. 07/08v do livro 384 do 3 Oficio de Goiânia, Go.
em 30.10.81, os proprietérios acima nomeados e qualificados, venderam o imóvel
objeto da matricula supra à MARIA DE LOURDES ARA0JO COSTA, brasileira, de pren
das do lar, CPF/MF. 246.954.751-20, CI.RG. 532.708-SSP/GO., casada em comunhñ
de bens com o Sr. JORGE RODRIGUES DA COSTA, domiciliada e residente à Rua T-47
quadra 32, lote 19, stor Bue Goiania-Go., pelo preço de CR$. 6.930,00 e --

avaliado pelo INAI, R$. . 00,00 (sessenta mil cruzeiros), para efeitos -

fis cais . A OFICIAL

R.2-69.824-Aparecid de Goian , 26 de janeiro de 1.999 Por Escritura Publica
. de Compra e Venda das fis. 12 /130 do livro 264 do Cartório de Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Vila Brasilia, nes-
te municipio em 09.12.1.997, os proprietários acima qualificados, venderam o 5 .

imóvel objeto da matricula i EVERALDO QUIXABEIRA RIOS, brasileiro, solteiro,
maior e capaz, industriério, CIC n° 154.719.421-91 e CI n° 687.511-2!! Via-SSP/
GO, residente e domiciliado a Avenida Nova Iorque, quadra 84, lote 11. Jardim
Novo Mundo, em Goiânia-Go; pelo valor de R$-5.000,00 (cinco mil eais). O ? -pITBI foi pago pela GI n° 5146/98 de 24.12.1.998. Dou fé. EU, OFICIALA CI

R.3-69.824-Aparecida de Goiânia, 22 de junho de 2001. Nos Termos Cédula de CréditcIndustrial n° 20/21211-9, firmada em 21.06.2001, o proprietário EVERALDO QUIXABEIRARIOS, brasileiro, solteiro, empresário, CIC n° 154.719.421-91 e CI n° 687.511-SSP/GO,residente e domiciliado neste município, à Rua Nova Iorque, quadra 84, lote 11, Novo Mundo,Goiânia/GO; tendo como EMITENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA,sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, com sede na Avenida Prefeito Jo dePaula Teixeira Filho, quadra 15, lotes 11/12, Bairro Ilda, neste município, C .PJ n°26.930.164/0001-01; e POR AVAL À EMITENTE: EVERALDO QUIXABEIRA S, CPF n°154.719.421-91; e, MARIA SUELENE ALVES PEDRO, CPF n° 197.709.9 -34;
continua no v rso....

. .
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E S T A D 0 D E G O I A 8 COMARCA DE HIDROLANDIA
TERMO DE APARECIDA DE GOIANIA

Cartório do 1.°.. Oficio gistr0 Geral de Imóveis e Hipotecas
Continua950: da Matrícula n.• R.3-69.824-
CREDOR: BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com sede em Brasílin
Capital Federal, por sua Agência Aparecida de Goiania/GO, CNPJ n° 00.000.000/2615-80, El
HIPOTECA CEDULAR DE 1° GRAU e sem. concorrência.de terceiros, o imóvel objeto d

matricula, em garantia da divida no valor de R$-325.272,00 (trezentos e vinte e cinco mil
duzentos e setenta e dois reais). ENCARGOS FINANCEIROS: Os valores lançados na cont

vinculada ao presente financiamento, bem como o saldo devedor daf decorrente, sofrera
incidência de juros a taxa nominal de 11,387% (onze inteiros e trezentos e oitenta e set

milésimos) pontos percentuais ao ano, calculados por dias corridos, com base na tax

proporcional diária (ano de 360 dias), correspondendo a 12,000% (doze inteiros) ponto
percentuais efetivos ao ano. Referidos encargos serão calculados e debitados no dia primeiro d
ceda mês, nas remições - proporciona1mente aos valores remidos -, no vencimento e n

liquidação da divida e serão exigidos nas remições - proporciona1mente aos valores remidos
no períodö de carência - integralmente no dia primeiro do último mês de cada trimestre, a parti
da data da contratação -, no período pós carência -- integralmente no dia primeiro de cada mê
--, no vencimento e na liquidação da dívida. FORMA DE PAGAMENTO: Sem prejuízo d

vencimento estipulado, e das exigibilidade.previstas nas demais cláusulas, inclusive encargo
financeiros, obrigo-me(amo-nos) a pagar ao BANCO DO BRASIL S.A., 60 (sessenta
prestações mensais, com os seguintes vencimentos e respectivos valores nominais: en

01.07.2002: R$-6.737,26; em 01.08.2002: R$-6.737,38; em 01.09.2002: R$-6.737,38; en

01.10.2002: R$-6.737,38; em 01.11.2002: R$-6.737,38; em 01.12.2002: R$-6.737,38; en

01.01.2003: R$-6.737,38; em 01.02.2003: R$-6.737,38; em 01.03.2003: R$-6.737,38; en

01.04.2003: R$-6.737,38; em 01.05.2003: R$-6.737,38; em 01.06.2003: R$-6.737,38; en

.
01.07.2003: R$-6.737,38; em 01.08.2003: R$-6.737,38; em 01.09.2003: R$-6.737,38; en

01.402003:R$-6.737,38; em 01.11.2003: R$-6.737,38; em 01.12.2003: R$-6.737,38; en

01.01.2004: R$-6.737,38; em 01.02.2004: R$-6.737,38; em 01.03.2004: R$-6.737,38; en

01.04.2004: R$-6.737,38; em 01.05.2004: R$76.737,38; em 01.06.2004: R$-6.737,38; en

01.07.2004: R$-4.543,75; em 01.08.2004: R$-4.543,75; em 01.09.2004: R$-4.543,75; en

01.10.2004: R$-4.543,75; em 01.11.2004: R$-4.543,75; em 01.12.2004: R$-4.543,75; en
01.01.2005: R$-4.543,75; em 01.02.2005: R$-4.543,75; em 01.03.2005: R$-4.543,75; eir
01.04.2005: R$-4.543,75; em 01.05.2005: R$-4.543,75; em 01.06.2005: R$-4.543,75; eò
01.07.2005: R$-4.543,75; em 01.08.2005: R$-4.543,75; em 01.09.2005: R$-4.543,75; er

01.10.2005: R$-4.543,75; em 01.11.2005: R$-4.543,75; em 01.12.2005: R$-4.543,75; em

01.01.2006: R$-4.543,75; em 01.02.2006: R$4.543,75; em 01.03.2006: R$-4.543,75; em

01.04.2006: R$-4.543,75; em 01.05.2006: R$-4.543,75; em 01.06.2006: R$-4.543,75; em

01.07.2006: R$-4.543,75; em 01.08.2006: R$-4.543,75; em 01.09.2006: R$-4.543,75; em

01.10.2006: R$-4.543,75; em 01.11.2006: R$-4.543,75; em 01.12.2006: R$ 43,75; em

01.01.2007: R$-4.543,75; em 01.02.2007: R$-4.543,75; em 01.03.2007: R$ .543,75; em

01.04.2007: R$-4.543,75; em 01.05.2007: R$-4.543,75; em 01.06.2007: R$-4.5 3,75. PRAGA
DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados na praça de emissão dest títul Cok¶)

. . .... .......... .. .. .. .. ...,-- .. 4-- .. .
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14M
. EsrAoo oE ao As COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA

Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 12 de Notas
- ) . Livro 2 - Registro Geral - Ficha N. °2

22 de junho de 2001MAmCMA
APARECIDA DE GotANIA,...............................................................

IMóVE L: CoMinuação da MoMcula 69.824
demais condições descritas no 1016 das fls. 001/v do livro 003 auxiliar, e ainda afy- condições descritas na Cédula de Industrial, cuja via não negociável ficará devidamentarquivada neste Cartório. Dou fe nn. OFICIALA. GS

R.4-69.824-Aparecida de Goiânia, 12 de abril de 2.007. FORMAL DE PARTILHA. NosTermos do Formal de Partilha, expedido pela 2° Vara de Familia Sucessões e Cível da Comarcade Goiânia-Goiás, em 21/12/2.006, confonne Sentença proferida pelo Dr". Sirlei Martins daCosta, M.M Juiza de Direito em substituição, da mesma comarca, em 18/12/2.006, extraída dosautos n° 200400309224 e de Inventário dos bens deixados por falecimento de EVERALDOQUIXABEIRA RIOS, cujo óbito ocorreu aos 13/09/2003, pagamento feito a herdeira MARIASUELENE ALVES PEDRO, brasileira, solteira, empresária, CI n° 1604328 SSP/GO e CPF n°197.709.951-34, residente e domiciliada na Avenida New York, quadra 84, lote 11, Jardim NovoMundo, em Goiânia-GO. Haverá para este pagamento o imóvel objeto da matricula, avaliado emR$ 15.000,00 (quinze mil reais). O ITCD "CAUSA MORTIS" foi pago pelo DARE 2.1autenticado pelo Banco do Brasil sob o n° D.9 . AC 4.186.59B em 23/05/2006.PERMANECE HIPOTECADO.s Dou fé. OFICIAL.
Av.5-69.824-Aparecida dè Goiânia, 30 de dezembro e 2.01 . BAIXA DE HIPOTECA. NosTermos da Autorização p remover a Baixaido Registro d Irïstrumento de Crédito, expedida.pelo Banco do Brasil .A, 22/11/2010; fica procedida a BAIXA DA HIPOTECA, constanteno R.3. Dou fé. OFI AL

R.6-69.824-Aparecida de Goiânia, 19 de abril de 2012. CEDULA. Nos Termos da Cédula deI Crédito Bancário (lViátuo) n° 001367635, e Instrumento Particular de Alienação Fiduciária,fmnadas em 12/04/2012, EMITENTE/DEVEDOR: AÇONOBRE PRODUTOSMETALÚRGICOS LTDA, CNPJ n° 26.930.164/0001-01, com sede na Avenida PrefJ P T Fliho,quadra 16, Bairro Ilda, neste município; tendo como AVALISTA/TERCEIRAGARANTIDORA/FIDUCIANTE: MARIA SUELENE ALVES PEDRO, brasileira, solteira,empresária, CI n° 1604328-2 SSP/GO e CPF n° 197.709.951-34, residente Avenida Barão doRio Branco n° s/n, Jardim Nova Era, neste município; dao ao CREDOR: BANCO SAFRA S/A,com sede à Avenida Paulista, 2.100, São Paulo/SP, CNPJ n° 58.160.789/0001-28; EMALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA o imóvel objeto da matrícula. VALOR DO CRÉDITO: R$900.000,00 (novecentos mil reais). Taxa de juros efetiva· 1,650000% ao mês; 21,699444° a aoano; Vencimento final: 30/03/2015; Encargos: Pre-fixados, Indexador/Taxa Referenc© CDI-Cetip; Para fins de cálculo e incidência dos encargos será considerado o ano comerc de 360(trezentos e sessenta) dias; Periodicidade da capitalização dos encargos: D , Pra a de
.
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continuasso: da Matacute np 69.824
Pagamento: Goiânia-GO; Forma de Pagamento: Valor do principal, quando se tratar de operaça ipós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros, quando se tratar de operação pre-fixada: rde parcelas 36; vencimento da primeira parcela 14/05/2012; Vencimento da Ultima parcela30/03/2015; Valor das parcelas R$-33.365,10; Dos encargos:- Se operação pós-fixada: juroscorreção monetária ou TR, se operação flutuante: percentual da flutuação do CDI; Demai
encargos e despesas; Tributos e contribuições:IOF-aliquota de: a)- 0,004100% ao dia; Valor R$11.861,16; b) 0,380000% calculado sobre o valor do Crédito; valor R$-3.420,00; Tarifa d¢emissão de contrato: R$-1.500,00; Comissão de liquidação antecipada; Coeficiente: 0,029346%valor máximo: R$-146.538,24; Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de: 0,256866% ao diaCom as demais condições descritas no Registro 6.695 das fis. 001/v do livro 003 auxiliar, e aindeas condições escritas Cédula de Crédito Bancário (mútuo) e no instrumento particular dealienação fidu ©

a, a via não negociável ficará devidamente arquivada neste cartório..,Doufé. OFICIAL.

Av.7.69.824-A .ida de Goiânia, 15 de outubro de 2014. CANCELAMENTO DE

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Nos Termos da Cédula de Crédito Bancário (Mütuo) n°

002103803, e Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de imóvel em garantia,
expedido pelo: BANCO SAFRA S/A, ambos firmados em 13/10/2014; fica procedido o

CANCELAMENTO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, constante no R.6.g. Don

R.8-69:.824-Aparecida de Goiánia, 15 de outubro de 2014. CEDULA. Nos Termos da Cédula

de Crédito Bancário (Mútuo) n° 002103803, e Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária de imóvel em garantia, ambos firmados em 13/10/2014, EMITENTE/DEVEDOR:
AÇONOBRE PRODUTOS METALÚROICOS LTDA, CNPJ n° 26.930.164/0001-01, com sede

na Avenida Pref J P T Fliho, quadra 16, Bairro Ilda, neste município; tendo como

AVALISTA/TERCEIRA GARANTIDORA/FIDUCIANTE: MARIA SUELENE ALVES
PEDRO, brasileira, solteira, empresária, CI n° 1604328,2 SSP/GO e CPF n° 197.709.951-34,
residente Avenida Barão do Rio Branco n° s/n, Jardim Nova Era, neste município; dão ao

CREDOR: BANCO SAFRA S/A, com sede a Avenida Paulista, 2.100, São Paulo/SP, CNPJ n°

58.160.789/0001-28; EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA o imóvel objeto da matricula. VALOR
DO CRÉDITO: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). Taxa de juros efetiva: 1,799000% ao

mês; 23,857452% ao ano; Vencimento final: 15/10/2018; Encargos: Pre-fixados,
Indexador/Taxa Referencial/CDI-Cetip; Quantidade de parcelas :0048; Periodicidade da

capitalização dos encargos: DIÁRIA; Praça de Pagamento: Goiânia-GO; Forma de Pagamento:
Valor do principal, quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal +

juros, quando se tratar de operação pre-fixada: n° de parcelas 48; vencimento da primeira
parcela 13/11/2014; Vencimento da Ultima parcela: 15/10/2018; Dos encargos:- Se operação
pós-fixada: juros+correçåo monetária ou TR, se operaçao flutuante: percentual da flutuação do

CDI; Demais encargos e despesas; Tributos e contribuições:IOF-alíquota de: a)- 0,004100% ao

dia; Valor R$-12.879,93; b) 0,380000% calculado sobre o valor do Crédito; valor R$-3.4 0,00;
Tarifa de emissão de contrato: R$-1.500,00; Comissão de liquidação antecipada; Coe ciente:

0,030850%; valor máximo: R$-244.889,09; Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acre cida de:

0,256866% ao dia. Com as demais condições descritas no Registro 6.695 das fis. 001/ do livro

003 auxiliar, e ainda as condições descritas na Cédula de Crédito Bancário (m
Contin na Fich 3

29.175
Woi 9A17 11-10% Fmitidn nnr FFI IPE FERREIRA DOS SANTOS 4 Continua no verso

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 276 : 000276documento_da_peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:35

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



ESTADO DE GolÁS COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA

Cartório de Registro de imóveis e Tabelionato 1° de Notas
Livro 2- negistre serai - richa N.69.824 3

MATRÍCULA APARECIDA DE GOIANIA...........95-de--Ohde-20M··············-
1MÓVEL: Continuação da matricula 69.824

instrumento particular de alienação fiduciári não negociável ficará devidamente
arquivada neste cartório.g.Dou fé. OFIC . c-

Av.9-69.824-Aparecida de Goiânia, 20 "de janeiro de 2017. CONSOLIDAÇÂO DE
PROPRIEDADE. Nos Termos do requerimento datado de 21/11/2016, conforme Art. 26, § 7da Lei n° 9.514/97, em virtude da não purgação do débito do fiduciante e tendo em vista t
apresentação do ITIV, o imóvel fica consolidadoem nome da credora fiduciária BANCC
SAFRA S/A, qualificada no R.8. e ainda avaliado pela Prefeitura Municipal desta cidade, en
R$200.000,00 (duzentos mil reais). O ITIV foi pago pela GI n° 2016009 orm tc
expedido pela Prefeitura desta cidade em 28/11/2016. n, Dou fé. OFICI
CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula 69.824, extraída nos termos do
ut. 19, § 1°, da Lei 6015 de 31 de dezembro de 1973. Ultimo ato verificado Av.9. Nada Mais.xxxxxxxxxxx
Smolumentos: R$53,00; Taxa Judiciária: R$ 12,25; FUNDESP: R$5,30; ISSQN: R$1,59; FUNESP R$4,24;Estado: R$ 2,65; Penais: R$2,12; FUNEMP· R$1,59; FUNCOMP: R$ 1,59; Adv.Dativos: R$1,06; FUNPROGE:1$1,06; FUNDEPEG: R$ 1,06; Total: R$ 87,51. Selo Digital n. 00461609270849106407451

Consulte o selo em: https://extrajudicialtjgo.jus.br/selo
O referido é verdade e dou fé.

Aparecida de Goiânia/GO, 23 de janeiro de 2017.

. -ESTADO DE GOlÃS
CONARCADEAPARECIDADE GOIANIA

OSf05ABELIONATO 1°. DE NOTAS Tôm0f0 MakaØ0 8CNPJ: 02.890.440/0001-97 subotiaata e Escrevente14aria Elias de Melo
a Rue %rão nç e lho N°. 131

. C i iro de Aparecida de Goiania . Goida.CE : 74.980-020 Fone: (62) 3283.1118

.
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, e S TAD O D E G 0 IÅ S · COMARCA DE HIDROLANDIA
TERMo DE APARECIDA DE GOIANIA

Cartório do 1.° Ofício e Registro Geral de Imóveis e Hipotecas
50.858 -dVIO § - Registro Geral - Ficha N.° 001
.Maticula Aparecida de (inilhiin. 23 de janeiro de 1.980.

IMÓVEL: Lote 13 da quadra 15 do loteamento denominado "BAIRRO ILDA",neste mu-
nicipio, com a area de 375,00 metros quadrados; sendo de frente 12,50 metros
com. a Av. Prefeito Joao de Paula Teixeira Filho; pelos fundos 12,50 metros com
o lote 18; pelo lado direito 30,00 metros com o lote 12; e, pelo lado esquerdo30,00 metros com os lotes 14 e 15. PROPRIETÁRIOS:-Dr. LUIZ KUBITSCHEK .DE FI-
GUEIREDO e sua esposa Sra. ILDA DE MANSO ARAuJO FIGDEIREDO, brasileiros,casado
advogado e do lar inscritos no CPF/MF sob n9 019.340.581/49, CI-0AB-MG-1604,ela RG-569.260-SSP-MG, residentes e domiciliados i Av. Tocantins n9 251 apt9

. 603, em Goiania a talyJITULO AQUISITIV0:- Inscrito sob o n9 74 deste Regis-.
tro. A 0FICIAL V /
R--l.50.858-Apar i de doiania, 23 de janeiro de 1.980. Por Escritura Pública
de Compra e Ve a lavrada Es fis. 105/106 do Livro 32 do Cartorio 19 Oficio lo
cal em 18 de dezembro de 1.979, os proprietários acima qualificados venderam
o imóvel objeto da matricula supra 3 NEUZA REZENDE MORAIS, brasileira, Serven-tuéria da Justiça, casada com o Sr. ANTONIO JOSE MORAIS, portadora da CI. RG.
213.414-3a Via-Go e do CIC.044.360.671/49, residente e domiciliada a Rua .Cas- .

tro Alves n9 248, Centro na Cidade de Morrinhos, pelo valor de CR$ 5.460,00-A-valiado pelo INAI p a eitoé fiscais em CR$ 25.000,00(vinte e cinco mil cru-
ze osh A 0FICIAL
R.2-50.858-Aparecid e Goiânia, 18 de fevereiro de 1.997. Nos Termos do For-mal de Partilha, e edido pela Escrivania de Família e Sucessões da Comarca de
Morrinhos - Estado de Goiás, em 03.02.1.997, conforme Sentenca proferida peloDr. CEZAR GOMES DA SILVA, NM. Juiz de Direito da mesma comarca, em21.11.1.996, que transitou em julgado, extraida dos autos n° 11.121/96 deSEPARAÇÃO JUDICIAL do casal NEUZA REZENDE MORAIS e ANTONIO JOSÉ DE MORAIS; fi-
ca procedida a Separação Judicial dos cõnjuges,. sendo que o imóvel objeto da
matricula supra, ficou pertencendo a conjuge varoa que voltaré a assinar o no-
me de solteira, ou seja, NEUZA REZENDE, brasileira, separada · judicialmente,serventuária da Justiça, residente e domiciliada i Rua Cel. João Lopes Zedes,

. n° 653, na cidade de -Goiás; avaliado aproximadamente por R$-2.000,00 CE(dois mil reais). ICIALA
R.3-50.858-Aparecida de Goi ia, 05 de janeiro de 1.999. Por Escritura Pública
de compra e Venda das £1s. 067/068 do livro 245 do Cartório de Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de Vila Brasilia, nes-
te municipio em 07.02.1.997, a proprietária NEUZA REZENDE, brasileira, separa-
da judicialmente, serv. da justica, CIC n° 044.360.671-49 e CI n° 213.414-28
Via-SSP/GO, residente e domiciliada à Rua Castro Alves, nr. 248, Centro, em
Morrinhos-Goiás; vendeu o imóvel objeto da matricula å EVERALDO QUIXABEIRARIOS, brasileiro, solteiro, maior e capaz, industrial, CIC n° 154.719.421-91 e

° 687.511-2a Via-SSP/GO, residente e domiciliado a Rua Nova York, quadr 8
4, lote 11, Jardim Novo Mundo, em Goiânia-Go; pelo valor de R$-6.000,00 s Dml1 reais). O ITBI foi pago pela GI n° 5142/98 de 17.12.1.998. Dou fé. , 3E
OFICIALA

t
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E S TAD 0 D E G O IÁ S COMARCA DE · HIDROLANDIA
TERMO DE APAREcIDA DE GOIANIA .

Cartório do 1° Oficio e Registro Geral de Imóveis e Hipotecas
Continuação da Matricula N.• R.3-50.858-

R.4-50.858-Aparecida de Goiânia, 22 de junho de 2001. Nos Termos da Cédula de Crédit,
Industrial n° 20/21211-9, firmada em 21.06.2001, o proprietário -EVERALDO QUIXAllEIRz
RIOS, brasileiro, solteiro, empresário, CIC n° 154.719.421-91 e CI n° 687.5í l-SSP/GC
residente e domiciliado neste município, à Rua Nova Iorque, quadra 84, lote 11, Novo Mundc.
Goiânia/GO; tendo como EMITENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA.
scciedade por Cotas de Responsabilidade Limitada, com sede na Avenida Prefeito João d
Paula Teixeira Filha, quadra 15, lotes 11/12, Pairro Ilda, neste município, C.N.P.J r

26.930.164/0001-01; e PORAVALÀ EMITENTE: EVERALDO QUIXABEIRA RIOS, CPF r

154.719.421-91; e, MARIA SUELENE ALVES PEDRO, CPF n° 197.709.951-34; dão ao

CREDOR: BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, com sede em Brasílin
Capital Federal, por sua Agência Aparecida de Goiania/GO, CNPJ n° 00.000.000/2615-80, El
HIPOTECA CEDULAR DE 1° GRAU e sem concorrência de terceiros, o imóvel objeto d
matricula, em garantia da dívida no valor de R$-325 272,00 (trezentos e vinte e cinco mil
duzentos e setenta e dois reais). ENCARGO3 FINANCEIROS: Os valores lançados na cont
vinculada ao pgsente financiamento, bem como o saldo devedor dai decorrente, sofrerão
incidência de juros a taxa nominal de 11,387% (onze inteiros e trezentos e oitenta e set
milésimos) pontos percentuais ao ano, calculados por dias conidos, cem base na tax
proporcional diária·(ano de 360 dias), con·espondendo a 12,000% (doze inteiros) ponto
percentuais efetivos ao ano. Referidos encart,es serão calculados e debitados no dia primeiro d
crda mês, nas remições - proporcionalmente aos valores remidos --, no vencimento e n

liquidação da dívida e serão exigidos nas remições -- proporcionalmente aos valores remidos -

ne período de carência -- integralmente no dia primeiro do último mês de cada trimestre, a parti
dt. data da contratação -, no período pós carência -- imegralmente no dia primeiro de cada mê
- no vencimento e na liquidação da dívida. FORMA DE PAGAMENTO: Sem prejuízo di
vencimento estipulado, e das exigibilidade pievistas nas demais cláusulas, inclusive encargo
financeiros, obrigo-me(amo-nos) a pagar ao BANCO DO BRASIL S.A., 60 (sessenta
prestações mensais, com os seguintes vencimentos e respectivos valores nominais: en

01.07.2002: .R$-6.737,26; em 01.08.2002: R$-6.737,38; em 01.09.2002: R$-6.737,38; en
01.10.2002: R$-6.737,38; em 01.11.2002: R$-6.737,38; em 01.12.2002: R$-6.737,38; en
01.01.2003- R$-6.737,38; cm 01.02.2003: R$-6.737,38; em 01.03.2003: R$-6.737,38; en

01.04.2003: R.$-6.737,38; em 01.e5.2003: R$-6.737,38; em 01.06.2003: R$-6.737,38; en
Oí.07.2003: R$-6.737,38; em 01.08.2003: R$-6.737,38; em 01.09.2003: R$-6.737,38; en

0).$.Sam: R$-6.737,38; em 01.11.2003: R$-6.737,38; em 01.12.2003: R$-6.737,38; en
01.01.2004: R$-6 i37,38; em 01.02.2004: R$-6 737,38; em 01.03.2004: R$-6.737 8; en

0..04.2004: R$-6.737,38; em 01.05.2004: R$-6.737,38; em 01.06.2004: R$-6.73 ,38; en
O-.07.2004: R$-4.543,75; em 01.08.2004. R$-4.543,75; em 01.09.2004: R$-4,5 3,75; en

01.10.2004: R$-4.543,75; em 01.11.2004: R$-4.543,75; em 01.12.2004: R$-4. 43,75; pn )01.01.2005: R$-4.543,75; em 01.02.2005: R(-4.543375; em 01.03.2005: R$-4 543
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50. ) Livro 2 - Registro Geml - Fichó N.° °2

22 de junho de 200tMATRfCULA
. APARECIDA DE GoIANIA,..............................

.
. Continuaçäo da Matücula 50.858

0 . 03: R$-4.543,75; em 01 05.2005: R$-4.543,75;. ern .0L06.2005: R$-4.543,75; en
01.07.2005: R$-4.543,75; em 01.08.2005:

. R$-4.543,7.M èm 01.09.2005: R$-4.543,75; en
01.10.2005: R$-4.543,75; em 01.11.2005: R$-4.543,75; em 01.12.2005: R$-4.543,75; en
01.01.2006: R$-4.543,75; em 01.02.2006: R$-4.543,75;-em 01.03.2006: R$-4.543,75; en01.04.2006: R$-4.543,75; em 01.05.2006: R$-4.543,75; em 01.06.2006: R$-4.543,75; en
OLO7.2006: R$-4.543,75; em 01.08.2006: R$-4.543/75Fem 01.09.2006: R$-4.543,75; en

. 01.10.2006:. RS-4:543,75; -em 01.11.2006: R$-4.543,75; em 01.12.2006: R$-4.543,75; en01.01.2007: R$-4.543,75; em 01.02.2007: R$.4.543,75; em 01.03.2007: R$-4.543,75; en
01.0.4.2007: R$-4.543,75; em 01.05.2007: R$-4.543,75; em 01.06.2007: R$-4.543,75. PRAÇ/DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados na praça de emissão deste título. Com a
demais condições descritas no Re 1016 das f1s. 001/v do livro 003 auxiliar, e ainda a
ccndições descritas na Cédula de Industrial, cuja via não negociável ficará devidament
arquivada neste Cartório. Dou fé. , nni. OFICIALA. OS

R.5-50.858-Aparecida de Goiânia, 12 de abril de 2.007. FORMAL DE PARTILHA. NosTermos do Formal de Partilha, expedido pela 2° Vara de Família Sucessões e Cível da Comarca
de Goiânia-Goiás, em 21/12/2.006, conforme Sentença proferida pelo Dr". Sirlei Mutins da
Costa, M.M Juiza de Direito em substituição, da mesma comarca, em 18/12/2.006, extraída dos
satos n° 200400309224 e de Inventário dos bens deixades por falecimento de EVERALDOQUIXABEIRA RIOS, cujo óbito ocorreu aos 13/09/2003, pagamento feito a herdeira MARIA
SUELENE ALVES PEDRO, brasileira, solteira, empresária, CI n° 1604328 SSP/GO e CPF n°
197.709.951-34, residente e domiciliada na AvenidaNew York, quadra 84, lote 11, Jardim NovoMúndo, em Goifmia-GO. Haverá para este pagamento o imóvel objeto da matricula, avaliado emR$ 15.000,00 (quinze mil reais). Q ITCD "CAUSA MORTIS" foi pap,o pelo DARE 2.1
autenticado pelo Banco do Brasil sob o n° D.96 . .8 .186.59B em 23/05/2006.PERMANECE HIPOTECADO.ù,Dou fé. OFICIAL.

Av.6-58.858-Aparecida de Goiâni 2. de dezembro de 2,010.. AIXA. DE HIPÒTÉCA. Ños
Termos da Áutorização p omover a Baixa do Registro do Instrumento. de Crédito, expedida
pelo Banco do.Brasil.S e 22/·11/2010; fica procedida. a I3AIXA DA HROTECA, constante
.no R.4. Dou fé. OFI IAL .

· -- ,. . .
.

. • --
. ·

.
. . . ..

R,7-50.858-Aparecidd ·de Goiânia, 19 de.abril de 2012. CEDULA. . .Nos Termos da Cé la de
Crédito Bancário (Mútuo) n°001367635,.e Instrumento Particular de.Alienação uciária,
firmadas em 12/04/2012, EMITENTE/DEVEDOR: AÇONOBRE· ODUTOS
METALÚRGICOS LTDA, CNPJ n° 26.930.164/0001-01, com sede na Avenida efJ P-T

.. ,

-

. ., .. ontinua no V o...

9 1 5
23/01/2017 11:10 04 Emitido por: FEllPE FERREIRA DOS SANTOS 3 Conünua no versc

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 276 : 000276documento_da_peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:35

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



50.??B . .

ques ni=NP,WBMffers M8a, neste município; tendo como AVALISTA/TERCEIRA
GARANTIDORA/FIDUCIANTE: MARIA SUELENE ALVES PEDRO, brasileira, solteira,
empresária, CI n° 1604328-2 SSP/GO e CPF n° 197.709.951-34, residente Avenida Barão do
Rio Branco n° s/n, Jardim Nova Era, neste município; dão ao CREDOR: BANCO SAFRA S/A,
com sede à Avenida Paulista, 2.100, São Paulo/SP,. CNPJ n° 58.160.789/Ó001-28; EMALIENAÇÃO FIDUCIÃRIA o imóvel objeto da matrícula. VALOR DO CRÉDITÓ: R$
900.000,00 (novecentos mil reais). Taxa de juros efetiva: 1,650000% ao mês;·21,699444% ao
ano; Vencimento final: 30/03/2015; Encargos: Pre-fixados, Indexador/Taxa Referencial/CDI-
Cetip; Para fins de cálculo e incidência dos encargos será considerado o ano comercial de 360
(trezentos e sessenta) dias; Periodicidade da capitalização dos encargos: DIÁRIA; Praça de
Pagamento: Goiânia-GO; Forma de Pagamento: Valor do principal, quando se tratar de operação
pós-fixada ou flutuante, ou valor de principal + juros, quando se tratar de operação pre-fixada: n°
de parcelas 36; vencimento da primeira parcela 14/05/2012; Vencimento da Ultima parcela
30/03/2015; Valor das parcelas R$-33.365,10; Dos encargos:- Se operação pós-fixada: juros+
correção monetária ou TR, se operação flutuante: percentual da flutuação do CDI; Demais
encargos e despesas; Tributos e contribuições:IOF-alíquota de: a)- 0,004100% ao dia; Valor R$-
11.861,16; b) 0,380000% calculado sobre o valor do Crédito; valor R$-3.420,00; Tarifa de
emissão de contrato: R$-1.500,00; Comissão de liquidação antecipada; Coeficiente: 0,029346%;
valor máximo: R$-146.538,24; Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de: 0,256866% ao dia.
Com as demais condições descritas no Registro 6.695 das fis. 001/v do livro 003 auxiliar, e ainda
as condições descritas na Cédula de Crédito ÚSiöfrhi (mútuo) e no instrumento particular de
alienaçåo fi ária, cu a não negociável ficará devidamente arquivada neste cartório.,pDoufé. OFIC

Av.8-50.8 8-Apar ida de Goiânia, 15 de outubro de 2014. CANCELAMENTO DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. · Nos Termos·da pédula de..CÉilito,- Bancário (Mútuo) n°
002103803, e Instrumento Particular dé Alienação Fiduciária de imóvel em garantia,
expedido pelo: BANCO SAFRA S/A, ambos firmados em 13/10/2014; fica p
CANCELAMENTO DÀ ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, constante no R.7.g Dou f

R.9- 50.858-Aparecida de Goiânia, 15 de outubro de 2014. CÉDULA. Nos Termos da Cédula
de Crédito Bancário (Mútuo) n° 002103803, e· Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária de imóvel em garantia, ambos firmados em 13/10/2014, EMITENTE/DEVEDOR:
AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA, CNPJ n° 26.930.164/0001-01, com sede
na Avenida Pref J P T Fliho, quadra 16, Bairro Ilda, neste muuicípio; tendo como
AVALISTA/IERCEIRA GARANTIDORA/FIDUCIANTE: MARIA SUELENE ALVES
PEDRO, brasileira, solteira, empresária, CI n° 1604328-2 SSP/GO e CPF n° 197.709.951-34,
residente Avenida Barão do Rio Branco n° s/n, Jardim Nova Era, neste município; dão ao

CREDOR: BANCO SAFRA S/A, com sede à Avenida Paulista, 2.100, São Paulo/SP, CNPJ n°
58.160.789/0001-28; EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA o imóvel objeto da matricula. VALOR
DO CRÉDITO: R$ 900.000,00 (novecemos mil reais). Taxa de juros efetiva· 1,7990 0% ao

mês; 23,857452% ao ano; Vencimento final: 15/10/2018; Encargos: Pr os,
Indexador/faxa Referencial/CDI-Cetip; Quantidade de parcelas :0048; Perio idade da

. capitalização dos encargos: DIÁRIA; Praça de Pagamento Goiânia-GO; Forma de agamento:
Valor do principal, quando se tratar de operação pós-fixada ou flutuante, ou valor d p cip
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)( Livro 2 - Registro Geral - Ficha K50.858 3
MATRICULA APARECIDA DE GotAMA,..........qg. pgg..2GM················-··

/
i u ó y a L: Continuação da matricula 50.858

juros, quando se tratar de operação pre-,fixada: n° de parcelas 48; vencimento da primeira
parcela 13/11/2014; Vencimento da Ultima parcela: 15/10/2018; Dos encargos:- Se operação
pós-fixada: juros+correção monetária ou TR, se operação flutuante: percentual da flutuação do
CDI; Demais encargos e despesas; Tributos e contribuições:IOF-alíquota de: a)- 0,004100% ao
dia; Valor R$-12.879,93; b) 0,380000% calculado sobre o valor do Crédito; valor R$-3.420,00;
Tarifa de emissão de contrato: R$-1.500,00; Comissão de liquidação antecipada; CoeSciente:
0,030850%; valor máximo: R$-244.889,09; Juros de mora: Taxa CDI-Cetip acrescida de:
0,256866% ao dia. Com as demais condições descritas no Registro 6.695 das fis. 001/v do livro
003 auxiliar, e ainda as condições descritas na Cédula de Crédito Bancário (mútuo) e no
instrumento particular de alienação fidúcián -

o negociável ficarà devidameriti
àrquivada neste cartório.kc.Dou fé. OFICIÁb.."¾ ... .

Av.10-50.858-Aparecida de Goiânia, 20 de janeiro de 20D. CONSOLIDAÇAO DE
PROPRIEDADE. Nos Termos do requerimento datado de 21/11/2016, conforme Art. 26, § 7 .

da Lei n° 9.514/97, em virtude da não purgação do débito do fiduciante e tendo em vista t

épresentação do ITIV, o imóvel fica consolidadoem nome da credora fiduciária BANCC
SAFRA S/A, qualificada no R.8. e ainda avaliado pela Prefeitura Municipal desta cidade, en
R$320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). O ITIV foi pago pela GI n° 2016009J2-conf---Trorm
extrato expedido pela Prefeitura desta cidade em 28/11/2016. n m Dou fé. OFICIR ,4
CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula 50.858, extraída nos termos do
art. 19, § 1°, da Lei 6015 de 31 de dezembro de 1973. Último ato verificado Av.10. Nada Mais.xxxxxxxxxxxEmolumentos: R$53,00; Taxa Judiciária- R$ 12,25; FUNDESP: R$5,30; ISSQN: R$1,59; FUNESP: R$4,24;Estado: R$ 2,65; Penais: R$2,12; FUNEMP. R$1,59; FUNCOMP: R$ 1,59; Adv.Dativos: R$1,06; FUNPROGE:R$1,06; FUNDEPEG· R$ 1,06; Total: R$ 87,51. Selo Digital n. 00461609270849106407450

Consulte o selo em: https://extrajudicialtjgo.jus.br/selo
ESTADO DE GOlÃS O referido é verdade e dou fé.CON ARCA DEAPARECIDA DE GOlÃNIA1 EL N TO 1° E TAS Aparecida de Goiânia/GO, 23 de janeiro de 2017.

P hiria Elias de Melo
Rua. trão ou n lho N°. 131Cen. o de Aparecida de Goiânia - GoiásCEP 74.980-020 Fone: (62) 3283-1116

Tâmara Maira de Melo Bastos
Suboficiala e Escrevente

.
.
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2017.

À
EMPRESA: AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA
CNPJIMF: 26.930.164/0001-01
FIDUCIANTE: MARIA SUELENE ALVES PEDRO
CPF/MF: 197.709.951-34

Ref.:
TERMO DE QUITAÇÃOCÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 210380.3
FIDUCIANTES: MARIA SUELENE ALVES PEDRO
Credor fiduciário - BANCO SAFRA S/A
Imóveis dados em garantia - Matrículas 46.451, 50.858 e 69.824 -

Cartório do 1° Ofído e Registro Geral de Imóveis e Hipotecas da Comarca
de Aparecida de Goiânia/GO

Prezados Senhores,

Com fulcro no disposto na Lei n.° 9.514/97, levamos ao seu conhecimento que:

a-) após a regular intimação de VSAs para efetuarem a purgação da mora das parcelas em
atraso da cédula de crédito bandrio n.° 210380.3, foi procedida, perante as matrículas nos
46.451, 50.858 e 69.824 do Cartório do 10 Oficio e Registro Geral de Imóveis e Hipotecas
da Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, a consolidação e registro da propriedade dos

imóveis dados em garantia a referida operação em favor do credor fiduclário BANCO SAFRA
S/A em data de 20/01/2017 (Av.10-46.451, Av.10-50.858 e Av.9-69.824);

b-) atendendo as disposições contidas na Lei 9.514/97, e dentro do prazo estabelecido em
seu artigo 27, foram designados os dias 13 e 14/02/2017 para a realização dos feilões dos
imóveis.

DIANTE DISSO, e conforme determina o paragrafo 60, do artigo 27 da 1.el n° 9.514/97, é a

presente para comunicar-lhes que uma vez realizada a consolidação da propriedade e

realizados os leilões, o credor fiduciário BANCO SAFRA S/A dá a AGONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS LTDA e MARIA SUELENE ALVES PEDRO, auitacão à CEDULA DE CREDITO
BANCARIO n° 210380.3.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

BANCO SAFRA S/A

Dantei Assef e Itto
superintenden e

oAB: 210.287

. .
.. . . . ..

.

.
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BANCO SAFRA S/A
Demonstrativo de Saldo Devedor

Cliente: ACONOBRE PROD MET LTDA
A

N° Contrato: 2103803
Data do Cálculo: 09/08/2016

Indice Correção Monetária Deságio Juros Honorários Multa Juros Mora

INPC/IBGE - 56 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

Valores
Contrato Parc Vencto Juros ValorFace Amort. Correção (Encargos) Desagiado

ta Total

2103803 15 13/01/2016 29.495,40 0,00 1.699,90 0,00 0,00 0,00 0,00 31.195,30
2103803 16 15/02/2016 29.495,40 0,00 1.235,86 0,00 0,00 0,00 0,00 30.731,26
2103803 17 14/03/2016 29.495,41 0,00 946,66 0,00 0,00 0,00 0,00 30.442,07
2103803 18 13/04/2016 29.495,40 0,00 813,30 0,00 0,00 0,00 0,00 30.308,70
2103803 19 13/05/2016 29.495,40 0,00 620,56 0,00 0,00 0,00 0,00 30.115,96
2103803 20 13/06/2016 29.495,40 0,00 328,29 0,00 0,00 0,00 0,00 29.823,69
2103803 21 13/07/2016 29.495,40 0,00 188,77 0,00 0,00 0,00 0,00 29.684,17
2103803 22 15/08/2016 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 23 13/09/2016 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 24 13/10/2016 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 25 14/11/2016 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40

.

2103803 26 13/12/2016 29.495,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,41
2103803 27 13/01/2017 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 28 13/02/2017 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 29 13/03/2017 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 30 13/04/2017 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 31 15/05/2017 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 32 13/06/2017 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 33 13/07/2017 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 34 14/08/2017 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 35 13/09/2017 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 36 13/10/2017 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 37 13/11/2017 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 38 13/12/2017 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 39 15/01/2018 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 40 14/02/2018 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 41 13/03/2018 29.495.40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 42 13/04/2018 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 43 14/05/2018 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40

.

2103803 44 13/06/2018 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 45 13/07/2018 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 46 13/08/2018 29.495,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,41
2103803 47 13/09/2018 29.495,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,40
2103803 48 15/10/2018 29.495,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.495,58

Total Vencidas 206.467,81 0,00 5.833,32 0,00 0,00 0,00 0,00 212.301,13
Total Vincendas 796.376,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 796.376,00
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Outros - - - - - - - 0,00
Honorários - - - - - - - 0,00

Total Saldo Devedor 1.002.843,81 0,00 5.833,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.008.677,13
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BANCO SAFRA S/A
Demonstrativo de Saldo Devedor

Cliente: ACONOBRE PROD MET LTDA

N° Contrato: 5002005
Data do Cálculo: 09/08/2016

Indice Correçao Monetária Deságio Juros Honorários Muita Juros Mora

INPC/IBGE - 56 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

Valores
Contrato Parc Veneto Juros ValorFace Amort. Correção (Encargos) Mora Desagiado Mutta Total

5002005 1 16/11/2015 271.400,85 0,00 21.439,77 0,00 0,00 0,00 0,00 292.840,62
Total Vencidas 271.400,85 0,00 21.439,77 0,00 0,00 0,00 0,00 292.840,62
Total Vincendas - - - - - - - -

Outros - - - - - - - 0,00
Honorários - - - - - - - 0,00

Total Saldo Devedor 271.400,85 0,00 21.439,77 0,00 0,00 0,00 0,00 292.840,62

.

Diretoria de Gestão de Vencidos / Recuperação de Ativos
/
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BANCO SAFRA S/A
Demonstrativo de Saldo Devedor

Cliente: ACONOBRE PROD MET LTDA
A

N° Contrato: 500140.8
Data do Cálculo: 09/08/2016

Indice Correção Monetária Deságio Juros Honorários Multa Juros Mora

INPC/IBGE - 56 0.00% 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

Valores
Contrato Parc Vencto Juros ValorFace Amort. Correção (Encargos) Desagiado Mulu Total

500140.8 1 19/10/2015 135.319,91 119.437,16 1.486,88 2.016,27 0,00 0,00 0,00 19.385,90
Total Vencidas 135.319,91 119.437,16 1.486,88 2.016,27 0,00 0,00 0,00 19.385,90
TotalVincendas - - - - - - - -

Outros - - - - - - - 0,00
Honorários - - - - - - - 0,00

Total Saldo Devedor 135.319,91 119.437,16 1.486,88 2.016,27 0,00 0,00 0,00 19.385,90

Diretoria de Gestão de Vencidos / Recuperação dp Ativos
/
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EXCELENTÍSSIMO SENHORDOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2" VARA CÍVEL DA
COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO

PROCESSO: 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

REQUERENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METÁLICOS EIRELI E OUTRO

llllllllllllllllllll Ill Illlllllllllllllllll
201602817310

. .

.

... ..

. •

FILIPE DENKI BELÉM PACHECO, advogado, inscrito na

OAB/GO sob o n° 34.021, honrosamente nomeado administrador judicial nos presentes autos,
comparece à ínclita presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disposto no §7° do artigo.
37 da Lei 11.101/05, requerer ajuntada da ata da assembleia geral de credores (l Convocação)
realizada no dia 26 de setembro de 2017 as 14:00 e a lista de presença (Doc. Anexo).

Termos em que,
Pede deferimento.

Aparecida de Goiânia-GO, 26 de setembro de 2017.

..

. .. .

0

. -

FILIPE DENKI BELÉM FACHECO
OAB/GO- 34.021

ADMNISTRADOR JUDICIAL
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M69
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE AÇONOBRE PRODUTOS
METÁLICOS EIRELI E WMW INOX AQUECEDORES SOLARES
LTDA

.

Aos 26 (VINTE E SEIS) dias do mês de SETEMBRO de 2017, às 14:00h, o

Administrador Judicial do Processo de Recuperação Judicial da empresa retro citada,
DR. FILIPE DENKI BELÉM PACHECO, nomeado nos autos do processo de

Recuperação Judicial proposta por estas empresas junto a 2ª Vara Cível da Comarca de

Aparecida de Goiânia-GO, tramitando sob número 1022949-91.2016.8.26.04281731-
19.2016.8.09.0011 (201602817310), deu início em PRIMEIRA CONVOCAÇÃO aos

trabalhos da Assembleia Geral de Credores (AGC), realizada na ACIAG - Associação
Comercial e Industrial de Aparecida de Goiânia, situada na Av. Gervásio Pinheiro com
Rua Orange, Gleba. A2, Residencial Solar Central Park, Aparecida de Goiânia-GO.

·..

A lista assinada pelos credores presentes segue em anexo e passa a fazer parte integrante
desta ata.

Em primeiro, o Administrador Judicial perguntou aos credores presentes se havia alguém
interessado em secretariar os trabalhos e, tendo em vista não haver nenhum credor

interessado, o Administrador indicou como Secretária CLAUDIA SANDRINI, advogada,
inscrita na OAB/SP sob n° 296.054.

Dando sequência, o administrador Judicial solicitou a secretária que

informasse o quórum presente, qual seja:

Na CLASSE I - Trabalhista, do total de 95 credores listados que perfazem o montante de

R$ 1.324.676,69, encontram-se presentes 07 credores que perfazem o montante de R$

104.792,61, o que equivale a 7,91%;

Na CLASSE III - Quirografário, do total de 103 credores listados, que perfazem o

montante de R$ 10.189.078,47, encontram-se presentes 07 credores no total de R$

5.986.799,81, o que equivale a 58,76% da classe; e
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.

Na CLASSE IV - Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, do total de 30 credores
listados que perfazem o montante de R$ 532.392,50, encontram-se presentes 02 credores
que perfazem o montante de R$ 117.279,96, o que equivale a 22,03%.

.

Tendo em vista disposição legal contida no parágrafo 2° do artigo 37" da Lei l1.101/05,
que a assembleia será instalada com a presença de mais da metade dos credores, de cada
classe computadas por valor, restou prejudicada a instalação da Assembleia.

Assim, o Administrador Judicial encerrou os trabalhos, saindo os presentesjá convocados
para a realização desta Assembleia, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, NO DIA 03 DE
OUTUBRO DE 2017. NO MESMO LOCAL E HORÁRIO, estando dispensados da
apresentação de nova procuração aqueles que já o fizeram para a primeira convocação,
com a reabertura de prazo para todos os demais credores.

Finalizando os trabalhos, procedi a leitura da ata, que restou aprovada por unanimidade

entre os presentes, seguindo assinada por quem de direito.
. .

Dr. Filipe Denki elé acheco
Administrado di ial

/

Dra. C1 a S ndrini
Secretária .

Dr. Márcio per o

dvogado da Re peranda

Credor (CLASSE I) trabalhista: Jan "

u Gama

Credor (CLASSE I) trabalhista: o 1 os Santos Barros
Dra. Ligia Maria B. Caldas

Credor (CLASSE III) quiro io. Luztol Industria Química LTDA.
Dr. Hugo Heliodoro

Credor (CLASSE III) quirografário: anco o Brasil S/A
Dra. Patrica Ribeiro da Silva Vaz e D . ia Keila dos Santos
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.

Credor (CLASSE IV) Micro p e o Porte: Gilberto Siqueira Gama ME
Sr. Gilberto Siqueira Gama

Credor (CLASSE IV) icroe e presa de queno rte: lau la d aula Gomes Eireli -ME
Sra. Claudia,.de Paula Gomes

··..
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AçoNobre
Produtos

Metalurgicos
Eireli

Lista
de
presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
1°
concovação
-26/09/2017

Quadro
Resumo

-

Quórum

•

•

-

•

•

•

Credores
Classe
I

(Trabalhistas)
95

32
676,69

7

1M.792,61
7

1M.792,61

100,0%

100,00%

7
37%

7.91%
7,4%

7,91%

CredoresClasse111(Quirografårlos)
-

103

10.189.078
7

11

8.M4.978,12
7

5.986.799,81

100,0%

100,00%

10,68%

78,96%
6,8%

58,76%

Credores
Classe
IV
(Microempresas
e

30

532.392,50

10

407.365,52
2

117.279,96

Empresas
de
Pequeno
Porte)

100,0%

100,00%

33,33%)

76,52%
6,7%

22,03%

.

··

.

.

100,0%

100,0%

12,28%

71,04%
7,0%

51,54%

Página
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de
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AçoNobre
Produtos

Metalurgicos
Eireli

Lista
de
presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
1°
concovaçio

-26/09/2017

Credores

2°
Lista

Procuratior

Assinatura

ADAILTON
PEREIRA
DA
SILVA

6.068,47

ADENILTON
SILVA

CAVALCANTE

Classe
I

AONALDO
FERREIR
DE
ALMEIDA

5.946,00

ALEXANDRE
CORREIA
VIANA

Classe
I

ALINNE
AZEVEDO
DE
SOUZA

26.345,32

ANEDILSON
PEREIRA
DOS
SANTOS

Classe
I

ANICESIO
COTA
DE
REZENDE

7.977,82

ANTONIO
CLAUDIO
LOURENCO
DA
SILVA

Classe
I

BARTOLOMEU
PEREIRA
LACERDA

4.747,09

BRUNO
HILTON

RODRIGUES
DA
SILVA

.

4.440,54

CLEUSON
MIRANDA
DE
SOUSA

14.674,30

DENILSON
CESAR
DAMACENO
LIRA

Classe
I

Sindicato

DEUCIMAR
AMORIM
SILVA

Classe
1

Sindicato

C,

DIOGO
ALVES
QUIRINO

Classe
I

DIVINO
LUIZ
PACHECO

Classe
I

DIVINO
MESSIAS
RODRIGUES

Classe
I

DJALMA
MOTA
DOS
SANTOS
BERNARDES

Classe
i

DOURACI
DOS
SANTOS
BARROS

Classe
I

Sindicato

o

EDGAR
DE
SOUSA
REIS

Classe
1

EDMAR
JOSE
RODRIGUES
ROCHA

Classe
i

EDSON
CONCEICAO
DE
FREITAS

Classe
i

EDSON
PEREIRA
BORGES

h

EDVALDO
PARDIM
DE
SOUZA

Classe
I

o

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 278 : 000278peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:57

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



AçoNobre
Produtos
Metalurgicos
Eireli

Lista
de
presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
1°
concovaçAo

-26/09/2017

.-

.

....

.

.

.

Classificação
do

Credores

2°
Lista

Procurador

Assinatura

ELLEN
CRISTINA
MAIA

26.664,11

ELSON
LIMA
DE
SOUSA

9.157,74

ERISVALDO
MESSIAS
DE
OLIVEIRA

48.278,73

FABIO
LEITE
DOS
SANTOS

3.645,95

FABIO
MARTINS
DE
MOURA

5.841,11

FALBERTH
SANTOS
DE
MIRANDA

11.183,34

FLORISVALDO
JOSE
PEREIRA

13.233,76

FRANCISCO
DOS
SANTOS
SILVA

11.736,19

FRANCISCO
WAGNER
BEZERRA
SILVA

25.376,13

FRANSCISCO
FELIPE

FLORENTINO

2.896,53

GEOVANE
RODRIGO
DA
COSTA

6.522,38

GILBERTO
FURTADO
DA
SILVA

17.008,33

GILMAR
ELIAS
DE
SOUZA

7.799,43

HANDER
GOMES
DA
SILVA

9.437,39

HARYELLE
FERNNANDA
ARRIEL
FERREIRA

21.877,72

HUDSON
LUIZ
TEIXEIRA

ASSUNÇÃO

42.586,00

JANAINA
SOUSA
GAMA

7.396,43

JEOVANE
COTA
RIBEIRO

6.767,76

Classe
1

JESSILAN
B
ARBOSA
FRANCA

dæ
I

3.978,93

JESUS
NAZARENO
DOS
SANTOS

40.000,00

JOAO
CARLOS
DA
SILVA
RAMOS

3.594,00

JOAO
PAULO
BARBOSA
DA
SILVA

17.890,00

Classe
I

JOCELIO
SIL
VA
LIRA

I

1.850,78

Classe
i

Página
2
de
5
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AçoNobre
Produtos

Metalurgicos
Eireli

Lista
de
presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
1°
concovaçilo

-26/09/2017

credores

2"
I

isla

Procurador

Assinatura

JOSE
ALVES
CARDOSO

6.766,67

JOSE
DIVINO
DOS
SANTOS

26.844,56

JOSE
NILTON
FERREIRA
DA
SILVA

36.663,52
Sindicato

7

pohn
S

JOSE
NUNES
DE
SOUZA

15.863,90

JOSE
PEREIRA

OUIMARAES

9.657,96

JOSE
ROBERTO
GONCALVES

5.595,35

JUAREZ
CORDEIRO
DA
SILVA
JUNIOR

5.578,97

JULIO
CEZAR
MORAES
NOBREGA

10.677,98

JUNIOR
FERREIRA
DE
SOUZA

4.109,12

JURACI
FARIAS
DOS
SANTOS

4.646,27

.

.

LAERTE
LIMA

MARTINS

10.203,86

.

.

.

.

.

.

.

.

LEANDRO
DA
SILVA
CAMPOS

.

I1.660,97

LEANDRO
VILELA
ARAGAO

6.441,32

.

.

LINDOMAR
CONEGUNDES
DA
ROCHA

9.108,01

LOURIVAL
DOS
SANTOS
CRUZ
FILHO

Classe
I

7.422,52

LOURIVALDO
DE
OLIVEIRA
LOPES

10.300,45

.

.

LUIZ
ANTONIO
BATISTA
VIEIRA

17.385,75

.

.

.

LUIZ
GONZAGA
BATISTA
NETTO

7.181,79

MARCELO
BATISTA
TORRES
DA
SILVA

MARCELO
REINALDO
TOKIDA

27.627,54

MAURINERIDESOUZA

9.806,67

NATALINO
DA
SILVA
ROSA

13.000,00

OSVAIR
MENDES
DE
OLIVEIRA

19.120,94

n
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AçoNobre
Produtos

Metalurgicos
Eireli

Lista
de
presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
1°
concovaçao

-26/09/2017
Classificação
do

Credores

2°
I

ista

Procurador

Assinatura

PATRICIA
RODRIGUES
LEAL

21.186,65

PAULIMAR
DA

CONCEICAO
MOURA

6.132,96

PAULO
HENRIQUE
MARQUES

6.526,10

RAFAEL
DE
OLIVEIRA
SILVA

6.333,96

RAIMUNDO
GOMES
DA
SOUZA

CM

32.000,00

.

.

REGINALDO
MESQUITA

8.535,32

RICARDO
FERNANDES
PEREIRA
DAS
VIRGENS

16.566,76

Classel

RODRIGO
OTAVIO
FI
ORES

48.862,13
Sindicato

e
)

ROGERIO
TRISTAO

Cl

16.528,80

ROMARIO
DOS
SANTOS
SILVA

19.695,69

RONALDO
MARTINS
DE
OLIVEIRA

11.073,33

RONIVON
REZENDE
RIBEIRO

13,671,39

RUBENS
BENTO
DA
CRUZ
JUNIOR

4.901,28

SEBASTIAO
SUPRIANO
DE
ARAUJO

4,177,08

THIAGO
BRAZ
PAULINO

13.922,01

.

.

.

THIAGO
GOMES
PEREIRA

Classe

THIAGO
JUNIOR
DE
OLIVEIRA
LOPES

13.272,04

VANDERLEI
BANDEIRA
LIMA

15.123,79

VILSON
BENTO
DA
SILVA

17.422,45

WANDERSON
JUNIO
DE
FARIA
SOUZA

3.717,54

WANRLEY
INA
CIO
QUINTINO

31.944,01
Sindicato

WEBERT
ARAUJO
DA
CRUZ

9.358,17

WELLINGTON
OLIVEIRA

MANDARINO

7.111,34

Classe
I
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AçoNobre
Produtos

Metalurgicos
Eirch

Lista
de
presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
l

concovaçio
-26/09/2017

ClassificaçEo
do

Credores

2°
Lista

Procurador

Assi
naturs

WESLEY
ANTONIO
DE
JESUS
PALMEIRA

22.436,52

WESLEY
MARTINS
DE
ARAUJ
dsO

33.068,37

ZICO
DE
OLIVEIRA
SANTOS

12.115,80

Total

Classe

1.318.608,22
Página
5
de
5
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AçoNobre
Produtos

Metalurgicos
Eireli

Lista
de
presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
1°
concovação

-26/09/2017
ClassificaçEo
do

Credores

.

2°
Lists

Procurador

Assinatura
...
.

..

ALVIM
COMÉRCIO
E

REPRESENTAÇÕES
LTDA
ME

Classe
IV

281.712,49

o
Bætos

.

-

ASA
-

COMERCIO
DE
PRODUTOS
PARA
LIMPEZA

-
EPP

Classe
IV

3.776,87
Marcella
Arau
jo
Bastos

--
-

-

CFG
RIO
PRETO

COMÉRCIO
LTDA-EPP

Classe
IV

L124,00
Marcella
Araujo
Bastos

ELETRO
ANHAGUERA
MATERIAIS

ELÉTRICOS
LTDA-ME

Classe
IV

1.216,60

o
Batos

--
-

FERNANDES
DA
SILVA
LTDA
ME

Classe
IV

200,00
Marcella
Araujo
Bastos

.

GILBERTO
SIQUEIRA
GAMA
ME

Classe
IV

7.614,80

POTÊNCIA
COMÉRCIO
DE

BORRACHAS
LTDA-ME

Classe
IV

155,60
Marcella
Araujo
Bastos

.

•

-

--

SOL
BATERIA
E
AUTO

ELETRICA
LTDA
ME

Classe
IV

1.300,00
Marcella
Araujo
Bastos

.

SOLDA
MIO

COMÉRCIO
E

SERVIÇOS
LTDA-ME

Classe
IV

600,00
Marcella
Araujo
Bastos

Total

CJssse

297.700,36
. Págína

1
de
1

.
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AçoNobre
Produtos

Metalurgicos
Eireli

Lista
de
presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
1°
concovação

-26/09/2017

Credores

2°
Lista

Prneurador

Ass
natur

BANCO
DO
BRASIL

2.528.000,84

o

BANCO
SAFRA

Classe
Ill

BRADESCO

Classe
III

CARMEN
APARECIDA
VILLA

966.402,40

FERRONORTE
INDUSTRIAL
LTDA

1.300.000,00

ITALBRAS
COMERCIO

REPRESENTAÇÕES
LTDA

55.742,41

LD
COMERCIO
DE
TUBOS
E
CONEXOES
LTDA

1.032.542,60
Marcella
Araujo
Bastos

LUZTOLINDUSTRIAQUIMICALTDA

27.791,66

1

o
0

0

PARANAPANEMAS/A

37.003,87
,

SOPRANO
EETRO
MET

ALURGICA
E

HIDRAULICA
LTDA

536.568,92

VCJ
INJETAVEIS

PLASTICOS
LTDA

3.490,90
Marcella
Arau
jo
Bastos

Total

Classe

8.044.978,12
Página
1
de
1
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2 MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE GOlÃS

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2° Vara Cível da Comarca de
Aparecida de Goiânia no Estado de Goiás

Illllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
201602817310

Protocolo n.° 281731-19.2016.8.09.0011
Processo n.° 2016.028.173-10
Recuperação Judicial
Requerente: Agonobre Produtos Metalúrgicos Eireli

s
A União, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta

subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, vem à digna
presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 187 do Código Tributário
Nacional, informar que a cobrança do crédito tributário não é sujeita a concurso
de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata,
inventário ou arrolamento.

02. Para os fins de elaboração do quadro-geral de credores,
a União informa que a empresa Açonobre Produtos Metalúrgicos Eireli
(CNPJ 26.930.164/0001-01), possui, até a presente data, 29 débitos inscritos
em Dívida Ativa da União, num total consolidado, até 29.09.2017, com

atualização mensal pela taxa SELIC, de R$ 2.155.477,76, conforme provam
os documentos em anexo.

Pede Deferimento.

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO
DE GOlÁS, em 19 de setembro de 2017.

Flávio Xavier de Almeida e Silva
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

OAB-GO n.° 14.273

L: Execuçilo Dr.Flávio Xavier Dhiessyca NovoCPC PD falência.recuperaçao.judicia.informar.pgfn.inss.crédito.código.barra.19.09.2017.doc
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Imprimir

8 SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 19/09/2017
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 29 Inscrições Selecionadas:
Parâmetro de Localização: 26930164000101
Seções Selecionadas: RLO, RSE

1° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 18208 103521/2011-18 No Inscrição: 11 2 16 000864-66
Data Inscrição: 12/04/2016 No Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS No Único de Processo Judicial: 00041575320164013504
rocuradoria Responsável: GOIAS

Valor Inscrito: R$ 39.766,46 (UFIR 37.370,95)
Valor Consolidado: R$ 87.936,32

2° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 18208 103521/2011-18 No Inscrição: 11 2 16 000865-47
Data Inscrição: 12/04/2016 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00041575320164013504
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 1.165,75 (UFIR 1.095,51)
Valor Consolidado: R$ 2.484,99

3° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI
o de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
uação: ATIVA AJUIZADA

N° Processo Administrativo: 10120 516551/2016-53 N° Inscrição: 11 2 16 006205-51
Data Inscrição: 18/11/2016 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00009890920174013504
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 456.391,41 (UFIR 428.898,95)
Valor Consolidado: R$ 723.856,66

4° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46208 009688/2015-52 N° Inscrição: 11 5 17 000441-98
Data Inscrição: 03/02/2017 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00108548220175180082
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 6.152,22 (UFIR 5.781,62)
Valor Consolidado: R$ 7.908,52

. . .

5° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?gibimp=RLO imprimirSecao=RLO;RSE 1/6
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Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA •

N° Processo Administrativo: 46208 009689/2015-05 N° Inscrição: 11 5 17 000442-79
Data Inscrição: 03/02/2017 N° Processo Judicial:
Procuradorla da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00108548220175180082
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 6.152,22 (UFIR 5.781,62)
Valor Consolidado: R$ 7.908,52

6° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46208 009690/2015-21 N° Inscrição: 11 5 17 000443-50
D ta Inscrição: 03/02/2017 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00108548220175180082
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 6.152,22 (UFIR 5.781,62)
Valor Consolidado: R$ 7.908,52

7° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46208 004322/2016-78 No Inscrição: 11 5 17 000485-09
Data Inscrição: 03/02/2017 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS No Único de Processo Judicial: 00108548220175180082
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 1.106,69 (UFIR 1.040,01)
N lor Consolidado: R$ 1.422,62

8° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46208 004323/2016-12 No Inscrição: 11 5 17 000486-90
Data Inscrição: 03/02/2017 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 0010854822017518001
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 16.821,68 (UFIR 15.808,36)
Valor Consolidado: R$ 21.623,88

.

9° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA

° Processo Administrativo: 46208 004324/2016-67 N° Inscrição: 11 5 17 000487-70
Data Inscrição: 03/02/2017 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00108548220175180082
Procuradoria Responsável: GOIAS

Valor Inscrito: R$ 4.814,29 (UFIR 4.524,27)
Valor Consolidado: R$ 6.188,65

10° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46208 004325/2016-10 N° Inscrição: 11 5 17 000488-51
Data Inscrição: 03/02/2017 N° Proc o Judici I:
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Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00108548220175180082
Procuradoria Responsável: GOIAS

Valor Inscrito: R$ 4.814,29 (UFIR 4.524,27)
Valor Consolidado: R$ 6.188,65

11° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46208 004326/2016-56 N° Inscrição: 11 5 17 000489-32
D ta Inscrição: 03/02/2017 No Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00108548220175180082
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 1.908,99 (UFIR 1.794,00)
Valor Consolidado: R$ 2.453,95

12° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46208 004327/2016-09 N° Inscrição: 11 5 17 000490-76
ata Inscrição: 03/02/2017 N° Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00108548220175180082
Procuradoria Responsável: GOIAS

Valor Inscrito: R$ 12.217,56 (UFIR 11.481,58)
Valor Consolidado: R$ 15.705,38

13° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46208 004330/2016-14 N° Inscrição: 11 5 17 000491-57
Data Inscrição: 03/02/2017 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00108548220175180082
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 5.882,44 (UFIR 5.528,09)
Valor Consolidado: R$ 7.561,74

A,° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46208 004331/2016-69 N° Inscrição: 11 5 17 000492-38
D ta Inscrição: 03/02/2017 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00108548220175180082
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 5.882,44 (UFIR 5.528,09)
Valor Consolidado: R$ 7.561,74

15° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46208 004332/2016-11 N° Inscrição: 11 5 17 000493-19
Data Inscrição: 03/02/2017 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00108548220175180082
Procuradoria Responsável: GOIAS

Valor Inscrito: R$ 2.931,52 (UFIR 2.754,93)
Valor Consolidado: R$ 3.768,39
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16° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
No Processo Administrativo: 46208 004333/2016-58 N° Inscrição: 11 5 17 000494-08
Data Inscrição: 03/02/2017 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00108548220175180082
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 5.882,44 (UFIR 5.528,09)
Valor Consolidado: R$ 7.561,74

17° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA

8 Processo Administrativo: 46208 004334/2016-01 N° Inscrição: 11 5 17 000495-80
D ta Inscrição: 03/02/2017 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00108548220175180082
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 4.397,10 (UFIR 4.132,21)
Valor Consolidado: R$ 5.652,36

1 • Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 46208 004328/2016-45 N° Inscrição: 11 5 17 000527-00
Data Inscrição: 03/02/2017 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00108548220175180082
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 1.177,44 (UFIR 1.106,50)
Valor Consolidado: R$ 1.513,56

19° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA EM COBRANCA
N° Processo Administrativo: 46208 005450/2016-39 N° Inscrição: 11 5 17 003084-38
Data Inscrição: 11/07/2017 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 3.139,73 (UFIR 2.950,59)
Valor Consolidado: R$ 3.568,99

20° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 10120 511113/2015-18 No Inscrição: 11 6 15 010687-79
Data Inscrição: 04/12/2015 No Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00009890920174013504
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 277.965,14 (UFIR 261.220,81)
Valor Consolidado: R$ 430.072,92

....

21° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Proc » Administrativo: 10120 403855/2012-28 No Inscrição: 11 6 16 001471-11

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?gibimp=RLO imprimirSecao=RLO;RSE 4/6

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 280 : 000280peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:59

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
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Data Inscrição: 12/04/2016 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS No Único de Processo Judicial: 00041575320164013504
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 9.261,58 (UFIR 8.703,67)
Valor Consolidado: R$ 17.105,37

·

.

· l

22° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
No Processo Administrativo: 10120 403856/2012-72 No Inscrição: 11 6 16 001472-00
Data Inscrição: 12/04/2016 No Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00041575320164013504
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 17.818,50 (UFIR 16.745,11)
Valor Consolidado: R$ 32.909,31

23° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
eituação: ATIVA AJUIZADA
° Processo Administrativo: 18208 103521/2011-18 N° Inscrição: 11 6 16 001904-75

Data Inscrição: 12/04/2016 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00041575320164013504
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 31.101,21 (UFIR 29.227,67)
Valor Consolidado: R$ 68.444,52

24° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
No Processo Administrativo: 18208 103521/2011-18 No Inscrição: 11 6 16 001905-56
Data Inscrição: 12/04/2016 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00041575320164013504
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 12.446,66 (UFIR 11.696,89)

lor Consolidado: R$ 28.909,86

25° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 10120 516550/2016-17 N° Inscrição: 11 6 16 012242-50
Data Inscrição: 18/11/2016 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00009890920174013504
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 184.172,89 (UFIR 173.078,53)
Valor Consolidado: R$ 292.196,32

26° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 10120 516552/2016-06 N° Inscrição: 11 6 16 012243-30
Data Inscrição: 18/11/2016 No Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00009890920174013504
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 129.891,08 (UFIR 122.066,57)
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Valor Consolidado: R$ 211.500,76

27° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 10120 511112/2015-73 N° Inscrição: 11 7 15 002094-65
Data Inscrição: 04/12/2015 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00009890920174013504
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 60.347,50 (UFIR 56.712,17)
Valor Consolidado: R$ 93.370,77

28° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
No Processo Administrativo: 18208 103521/2011-18 N° Inscrição: 11 7 16 000769-12
Data Inscrição: 12/04/2016 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00041575320164013504
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 2.702,24 (UFIR 2.539,46)
Valor Consolidado: R$ 6.276,49

29° Devedor: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 26930164/0001-01
Situação: ATIVA AJUIZADA
N° Processo Administrativo: 10120 516549/2016-84 No Inscrição: 11 7 16 003569-58
Data Inscrição: 18/11/2016 N° Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: GOIAS N° Único de Processo Judicial: 00009890920174013504
Procuradoria Responsável: GOIAS
Valor Inscrito: R$ 28.199,05 (UFIR 26.500,36)
Valor Consolidado: R$ 45.916,26

SOMATÓRIO DAS INScRIÇÕEs
Valor Inscrito: R$ 1.340.662,74 (UFIR 1.259.902,50)
Valor Consolidado: R$ 2.155.477,76

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REA

Final do Relatório
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CNPJ,CONSULTA,CNPJ ( CONSULTA PELO CNPJ )
T34227WI DATA: 19/09/2017 PAG.: 1 / 1 USUARIO: FLAVIO

CPF DO RESPONSAVEL COM INSCRICAO EM SITUACAO REGULAR NA BASE CPF

CNPJ: 26.930.164/0001-01 (MATRIZ)
PREP.: NIRE: 52600288601

CPF RESP.: 197.709.951-34 QUALIF.: TIT. PF RESID. OU DOMIC. BRASIL

N.E.: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI

NOME FANTASIA: ACONOBRE

DT ABERTURA: 06/03/1991(03/1991) DT PRIM. ESTAB.: 06/03/1991
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA

DATA DA SITUACAO : 03/11/2005(11/2005) PROC. INSCR. OFICIO:

END.: AV PREF JOAO P T FILHO SN QD 15 LTS 11 12

BAIRRO/DISTRITO: BAIRRO ILDA

MUNICIPIO: 9227 APARECIDA DE GOIANIA UF: GO

CEP: 74935-810 ORGAO: 0120100 TELEFONE: FAX:

PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PF2 - OP. SUCESSAO PF10 - INFORM. FISCAIS

F6 - QUADRO SOCIETARIO PF5 - MOVIMENTO PFll - DECLARACOES IRPJ

PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS PF12 - HISTORICO

PF3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA:

... ..
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CNPJ,CONSULTA,CNPJ ( CONSULTA PELO CNPJ )
T34227WH DATA: 19/09/2017 HORA: 20:56:35 USUARIO: FLAVIO

CNPJ : 26.930.164/0001-01 PAGINA: 01 / 07

N.EMP.: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI

HISTORICO DAS ALTERACOES CADASTRAIS PROCESSADAS A PARTIR DE 01/01/1994
DATA DATA ITEM ALTERACAO

EVENTO DIG/PROC ALT.

/ / / / NE ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

/ /

24/06/2016 21/06/2016 NE ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI

27/06/2016
TERMINAL : DIG 916621841-15 CON 916621841-15 TRAN 916621841-15

/ / / / NAT 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

/ /

24/06/2016 21/06/2016 NAT 230-5 Empresa Individual de Responsabilidade Limit

27/06/2016
ERMINAL : DIG 916621841-15 CON 916621841-15 TRAN 916621841-15

PF1 - VOLTA CADASTRO PF3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG

.. ..·

-4
.

· .
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COffelOS TEL GRAMA TJ

T CD2S-8454/2017 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (AOS) 09/17
ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO INDEFERE O PEDIDO LIMINAR E S
ENVIO DE INFORMAÇOES. tP
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 22/09/2017. A PA A
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA
DO STJ NA INTERNET.

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA , PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 154542/GO, 2017/0243659-9,
NÚMERO NA ORIGEM: 02817311920168090011 / 2817311920168090011 /
00107505520165180008 / 107505520165180008 / 201602817310, EM
QUE FIGURAM COMO SUSCITANTES AGONOBRE PRODUTOS METALURGICOS

RELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E W M W INOX AQUECEDORES SOLAREs
LTDA - ME - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUíZO DE DIREITO DA 2A
VARA CíVEL DE APARECIDA DE GOlÃNIA - GO E JUíZO DA 3A VARA DO
TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA - GO, INTERESSADO LOURIVALDO DE
OLIVEIRA LOPES, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO INDEFERINDO LIMINAR E
SOLICITANDO INFORMAÇÕES:
"O PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA FOI AJUIZADO POR AÇONOBRE
PRODUTOS METALÚRGICOS ElRELI - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - (AÇONOBRE
TENDO COMO SUSCITADOS O JUíZO DE DIREITO DA 2/A VARA CíVEL DE
APARECIDA DE GOlÃNIA/GO E DO JUíZO DA 3/A VARA DO TRABALHO DA
MESMA MUNICIPALIDADE. NARROU A SUSCITANTE AGONOBRE QUE FOI
DEFERIDO PELO JUíZO CÍVEL O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL LÁ
FORMULADO. APESAR DISSO, O JUíZO LABORAL PROSSEGUlU COM ATOS DE .

EXECUÇÃO NO ÂMBITO DA AÇÃO TRABALHISTA.AÇONOBRE AFIRMOU A
INCOMPETÉNCIA DO JUíZO TRABALHISTA PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE
EPRESENTEM MEDIDAS CONSTRITIVAS DE SEU PATRIMÔNIO, SOB PENA DE

. . ...

Uso EXCLUSIVO DOS CORREIOS .

S R OR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se RecusadoSAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente FalecidoZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA
Desconhecido Não existe o númer dic do70095-900 - Brasília/DF
Outros (Especificar) -..--- -------- -----.

EXMO(A).($R(A). JUIZ(A) DE DIREITO ME606236788BR 3 28
o2• VARA CÍVEL DE-APARECIDA DE GOIANIA
RUA VERSALES, 08/14 QD. 03
RESIDENCIAL MARIA LUIZA
74980-970 - Aparecida de Goiânia/GO

DHP 21/09/2017 14:46

PE 21/09 18:46
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6
Correios TELEGRAMA "A";fMNA °°³JsT22s%®ªf :" J%°s?‰ªf;

Folha2de
lNVIABILIZAR O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM ANDAMENTO.
REQUEREU, AO FINAL, A CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR PARA SOBRESTAR O
ANDAMENTO DO PROCESSO NA JUSTIÇA DO TRABALHO.ESTE, EM SÍNTESE, ORELATÓRIO.DECIDO O PEDIDO LIMINAR. DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA, UMA VEZ APROVADO O PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É DO JUíZO QUE O APROVOU A COMPETÊNCIA PARA
TODAS AS MEDIDAS DE CONSTRlçÃO E DE VENDA DE BENS DO PATRIMÔNIO DA
EMPRESA QUE ESTEJAM SUJEITOS AO RESPECTIVO PLANO.EIS ALGUNS
PRECEDENTES:AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUíZO
UNIVERSAL.1. O JUíZO ONDE SE PROCESSA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL É O
GOMPETENTE PARA JULGAR AS CAUSAS EM QUE ESTEJAM ENVOLVIDOS
TERESSES E BENS DE EMPRESAS RECUPERANDAS.2. O DEFERIMENTO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO SUSPENDE A EXECUÇÃO FISCAL, MAS OS ATOS D
EXECUÇÃO DEVEM-SE SUBMETER AO JUíZO UNIVERSAL.3. A LEI N. 11.101/2005
vlSA A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À
ATIVIDADE ECONÔMICA, A TEOR DE SEU ART. 47.4. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. (AGRG NO CC N/0 119.203, MINISTRO ANTONIO
CARLOS FERREIRA, DJE DE 3/4/2014 - GRIFEI).PROCESSO CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUíZOS DE DIREITO.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ART. 49, § 3/0, DA
LEI N. 11.101/2005. BENS ESSENCIAIS ÀS ATIVIDADES ECONÔMICO-
PRODUTIVAS. PERMANÊNCIA COM A EMPRESA RECUPERANDA. ART. 6/0, § 4/0,
DA LEI N. 11.101/2005. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA
DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUíZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1.
COM A EDlQÃO DA LEI N. 11.101, DE 2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES
DA FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVOÍZO PARA PROSSEGUlMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO

. .

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se RecusadoSAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Ausente FalecMo

70095-900 - Brasília/DF Desconhecido Nãoexiste onúmeroindicado
Endereço insuficiente. Faltou: ........ -.. .

Outros (Especificar) .. ... ..

NUMERO DO TELEGRAMA
EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO ME606236788BR 34328

0 2 8 VARA CÍVEL DE APARECIDA DE GOIANIA
RUA VERSALES, 08/14 QD. 03
RESIDENCIAL MARIA LUIZA
74980-970 - Aparecida de Goiânia/GO
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Correios TELEGRAMA " "L"MA" °°³1,7° ©."©%%°
Folha 3 do

ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM
CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, AINDA QUE TENHA
OCORRIDO A CONSTRlçÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. APLICA-SE A RESSALVA
FINAL CONTIDA NO § 3/0 DO ART. 49 DA LEI N. 11.101/2005 PARA EFEITO DE
PERMANÊNCIA, COM A EMPRESA RECUPERANDA, DOS BENS OBJETO DA AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO, QUANDO SE DESTINAREM AO REGULAR
DESENVOLVIMENTO DAS ESSENCIAIS ATIVIDADES ECONÔMICO-PRODUTIVAS.3.
NO NORMAL ESTÁGIO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A
RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO
PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE TRATA O ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N.
11.101/2005.4.AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AGRG NO CC N/0 126.
629, MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE DE 25/4/2014 - GRIFEI).DE
TO, ESTE É O ENTENDIMENTO DESTA CORTE.A HIPÓTESE DESTES AUTOS,TóDAVíA, POSSUI A PARTICULARIDADE DE QUE O JUíZO DO TRABALHO APENAS

INDEFERIU PEDIDO FORMULADO PELA AGONOBRE NO SENTIDO DA LIBERAÇÃO
DA PENHORA E A HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUíZO DA RECUPERAÇÃO,
CONFORME SE CONSTATA À FL. E-STJ N/0 133, NÃO HAVENDO, POIS, A
DEMONSTRAÇÃO DE QUE HOUVE EFETIVO RISCO AO PATRIMÔNIO DA
SUSCITANTE. ADEMAIS, A PROPÓSITO DA DECISÃO PROFERIDA PELA JUSTlçA
TRABALHISTA, NÃO SE OLVIDE O POSICIONAMENTO ADOTADO AQUI NESTE
TRIBUNAL SUPERIOR DE QUE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO SE PRESTA
COMO SUCEDÂNEO RECURSAL NEM SE CONSTITUI EM MEIO HÁBIL PARA ATACAF
DECISÕES DE INSTÂNCIAS INFERIORES (AGRG NO CC N/0 126.947, MINISTRO
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJE DE 14/4/2014). ASSIM SENDO, AO MENOS
NOS LIMITES DESTA ANÁLISE DE URGÉNCIA, A SITUAÇÃO DOS AUTOS NÃO SE
ENQUADRA NOS PRECEDENTES ACIMA CITADOS NEM NAQUELES INDICADOS
PELA SUSCITANTE. NESSAS CONDIÇÕES, INDEFIRO A LIMINAR. DElXA-SE DE

)lCAR JUíZO PARA DECIDIR AS MEDIDAS URGENTES EM RAZÃO DA

...
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se RecusadoSAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1
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70095-900 - Brasília/DF Desconhecido Nãoexisteonúmeroindicado.

Endereço insuficiente. Faltou: .... ............
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ECorreios TELEGRAMA " °°°

CONTEÜDO DA MENSAGEM

PARTICULARIDADE DO CASO. SOLICITEM-SE AOS JUíZOS SUSCITAD

ANDAMENTO DAS AGOES QUE LA TRAMITAM.COM ELAS, DE-SE VISTA AO
MERIO PUBLICO FEDERAL.A DESDE JÁ, QUE EVENTUAL RECURS(
INTERPOSTO CONTRA ESTA DECISÃO ESTARÁ SUJEITO MULTA (ARTS. 1.021, § 4
/0, E 1.026, § 2/0, DO NCPC). PUBLIQUE-SE.BRASÍLIA, 20 DE SETEMBRO DE
2017."
ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES
PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (RESOLUÇÃO N/0 100 DE 24/11/
2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSÃO, AO ENDEREÇOELETRÔNICO: PROTOCOLO.JUDICIAL STJ.JUS.BR ATENCIOSAMENTE, MINISTRO
MOURA RIBEIRO, RELATOR.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçAPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)

19.8410 (INFORMAÇOES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDIClÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)»

..

. .

. .
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6
Poder Judiciário

de justiça Comarca de Aparecida de Goiânia
doesíadodegoiás 2a Vara Cível

Oficio n° 19/2017-Gab-2ª V.Cível Aparecida de Goiânia, 02 de outubro de 2017.

Ref. Informações Processuais
Conflito de Competênicia n°. 154542 / GO (2017/0243659-9)

Senhor(a) Ministro(a) Relator(a):
Tenho a honra de cumprimentá-la através

do presente, bem como PRESTAR AS INFORMAÇÕES requisitadas por
Vossa Excelência, no CONFLITO DE COMPETENCIA supracitado, em que
é Suscitante: AÇONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL e OUTRA e Suscitado: JUÍZO DE DIREITO
DA 2° VARA CÍVEL DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO, como segue:

1- Em 09/08/2016 aportou neste Juízo o pedido de soerguimentoformulado
pelas empresas Suscitantes;

2- No dia 16/08/2016, após análise da regularidadeformal do pleito, fora
deferido o processamento do pedido de recuperação judicial,
determinando-se as medidas depraxe previstas na Lei 11.101/2005;

3- O administrador judicial tomou todas as providências para o bom
andamento dofeito.

4- As Recuperandas apresentaram o plano de recuperaçãojudicial;
5- Publicado o quadro geral de credores, houve algumas

impugnações/habilitações, as quais foram analisadas pelo
administradorjudicial e deliberadaspor este Juízo;

6- Este Juízo determinou a liberação de "travas bancárias" realizadas na
conta-corrente da empresa recuperanda por uma instituição financeira
credora, bem como ojìciado ao Juízo da 3° Vara do Trabalho da
Comarca de Aparecida de Goiânia-GO a fim de que fosse
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disponibilizado ao Juízo da Recuperação Judicial os valores queforam
penhorados

7- Tendo em vista que alguns credores apresentaram objeção ao plano de
recuperação judicial foi ordenada a realização de assembleia geral de
credores, para quepudessem deliberar sobre o plano de recuperação;

8- Em 19/04/2017, as Recuperandas requereram a prorrogação do "stay
period" por mais 180 (cento e oitenta) dias, o que foi parcialmente
deferido, prorrogando-sepor mais 90 (noventa) dias;

9- Irresignada as empresas Suscitantes interpuseram agravo de
instrumento contra a decisão que deferiu parcialmente o período de
prorrogação, registrado sob oprotocolo 5176117.36.2017.8.09.0000;

10- O Desembargador Relator não concedeu a liminar pleiteada a fim de
suspender os efeitos da decisão, contudo, o recurso encontra-se

pendente dejulgamento;

11- Na data de 07/08/2017, foi proferida decisão judicial informando-se os

credores acerca da designação dos dias 26/09/2017 e 03/10/2017 para
realização da assembleia geral de credores, determinando-se a remessa

dos autos ao Ministério Publico para sua cientificação (art. 183, §1°,
CPC), e ainda a expedição de ofícios aos Juízos da 1° e 3° Varas do
Trabalho da Comarca de Aparecida de Goiânia-GO, solicitando a

suspensão de todos os atos expropriatórios em desfavor das empresas
Suscitantes, bem como aqueles que poderiam ser efetivados, visando
não obstar o cumprimento do plano de recuperação;

12- Portanto, são estas as informações que me competiam prestá-las e mais
uma vez, cabe informar que estou à disposição deste Tribunal para
novos esclarecimentos e acatando a melhor decisão a serproferida.

Vanderlei Caires Pinheiro
Juiz de Direito

A(o)
Excelentíssimo Senhor Ministro MOURA RIBEIRO
Min. Relator da 2 Seção Cível
Brasília-DF

2
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Aut.: F7E0BA55-A6139C6B-39138071-5707DC6C Solicitante: 5414 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D24) P

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS
COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA

CARGA AO PERITO 1822/2017

02/10/2017 15:55
MATR. : 6647977

2A VARA CIVEL

PROCESSO: 201602817310 AUTOS: 983/2016 FLS. :

APENSOS: AUTOS FLS.
201700298334 196/2017
201700974488 449/2017
201701404910 792/2017

Autor : ACONOBRE PRODUTOS METALICOS EIRELI
Reqdo :

Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL
Juiz : VANDERLEI CAIRES PINHEIRO

PERITO : FELIPE DENKI B. PACHECO OABGO 34021
VOLUMES: 9
PRAZO: 15 DIAS
ENTREGUE A: FELIPE DENK B. PACHECO OABGO 34021

APARECIDA DE GOIANIA, 02 DE Outubro DE 2017

.., a .

RECE OS AUTOS /NESTA DATA

.

RECEBIMENTO
Aos dias de de

Foram-me entregues estes autos.

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 280 : 000280peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:59

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



..

.·¯-

JUNTADA
.os (6 de 10 de

raçojuntadaaest t ,

) referido é ver e dou fé.

EscrF à

.

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 280 : 000280peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:58:59

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



. ymppgg y• A • •

.. .

n

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DA
COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO

PROCESSO: 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

REQUERENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METÁLICOS EIRELI E OU,TRO

11 l 1 l Illlllllllllll
201602817310

. .

FILIPE DENKI BELÉM PACHECO, advogado, inscrito na

OAB/GO sob o n° 34.021, honrosamente nomeado administrador judicial nos presentes autos,
comparece à ínclita presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disposto no § 7° do

artigo. 37, requerer a juntada da ata da assembleia geral de credores e a lista de presença
referente a 2ª CONVOCAÇAO.

Este Administrador Judicial informa ao ilustre magistrado,
credores, Ministério Público e demais interessados que a Assembléia Geral de Credores foi

devidamente instalada.

A pedido das Recuperandas foi proposta a suspensão da

assembléia geral de credores pelo prazo de 90 (noventa) dias para que possam formular e

apresentar aditivo ao plano de recuperação em um prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da data da assembléia, ou seja, até o dia 17/11/2017.

Foi submetida a solicitação de suspensão a votação entre os

credores, a qual foi aprovada por 67,59% dos créditos presentes, conforme planilha de apuração
que segue em anexo e parte integrante da ata.
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A suspensão da assembléia foi aprovada para a continuação em
23 de janeiro de 2018 no mesmo local, observando que a continuação se iniciará as 10:00.

Por hora era o que cumpria informar.

Termos em que,
Pede deferimento.

Aparecida de Goiânia-GO, 03 de outubro de 2017.

FILIPE DENKI BELÉ PACHECO

OAB/GO- 34.021
ADMNISTRADOR JUDICIAL

...
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DE AÇONOBRE PRODUTOS METÁLICOS EIRELI E WMW INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA

Aos 03 (TRÉS) dias do mês de OUTUBRO de 2017, às 14:10h, o Administrador
Judicial do Processo de Recuperação Judicial da empresa retro citada, DR. FILIPE

DENKI BELÉM PACHECO, nomeado nos autos do processo de Recuperação Judicial
proposta por estas empresas junto a 28 Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia-

GO, tramitando sob número 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310), deu início em
SEGUNDA CONVOCAÇÃO aos trabalhos da Assembleia Geral de Credores (AGC),
realizada na ACIAG - Associação Comercial e Industrial de Aparecida de Goiânia,
situada na Av. Gervásio Pinheiro com Rua Orange, Gleba. A2, Residencial Solar Central

Park, Aparecida de Goiânia/GO.

A lista assinada pelos credores presentes segue em anexo e passa a fazer parte integrante
desta ata.

Em primeiro, o Administrador Judicial perguntou aos credores presentes se havia alguém
interessado em secretariar os trabalhos e, tendo em vista não haver nenhum credor

interessado, o Administrador indicou como Secretária CLAUDIA SANDRINI, advogada,
inscrita na OAB/SP sob n° 296.054, o que foi aprovado pela assembleia.

Dando sequência, tendo em vista a segunda convocação independer de quórum para

instalação, o Administrador Judicial encerrou a lista de presença e declarou aberto os

trabalhos e, em ato contínuo solicitou a secretária que procedesse a leitura do Edital de

Convocação de Credores, o que foi feito.

Dando continuidade, o Administrador Judicial passou a palavra ao DR. MARCIO

NAKANO, advogado da Recuperanda para explanação acerca do Plano de Recuperação
Judicial (PRJ).

Fazendo uso da palavra, o DR. MARCIO esclareceu aos credores que o Plano de

Recuperação foi elaborado por outra equipe de profissionais, o qual não atendeu as

expectativas de diversos credores, os quais buscaram informações acerca da possibilidade
de adequação do PRJ de forma a atender a todos os envolvidos. Diante disso foi

contratada nova equipe de profissionais envolvidos direta ente nas operações da empresa
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e que, formularão o Aditivo ao PRJ, motivo pelo qual a Recuperanda necessita de um

prazo para a negociação com os credores e posterior juntada do Modificativo.

Após explanação, o Administrador Judicial passou a palavra aos credores e, não havendo

manifestação foi submetida a solicitação de suspensão à votação entre os credores, a qual
foi aprovada por 67,59% dos créditos presentes, conforme planilha de apuração que segue

em anexo e passa a fazer parte integrante desta ata.

A suspensão da Assembleia foi aprovada para a continuação em 23 de janeiro de 2018,

no mesmo local, observando que a continuação se iniciara as 10:00 horas,

Pelo DR. MARCIO, foi esclarecido que o Modificativo será disponibilizado nos autos do

processo de Recuperação Judicial até o dia 17/11/2017.

Finalizando os trabalhos, procedi a leitura da ata, que restou aprovada por unanimidade

entre os presentes, seguindo assinada por quem de direito.

Dr. Fihpe Denki lé Pacheco
Administrador J i ial

Dra. Claudia nr .

Secretár

Dr. M o Jum
A dgado da Recupera

redor (CLASSE I abalhista: ,i berto rtado da Silva

Credor (CLASSE I) trabalhista: Do ci Santos Barros
Dra. Ligia Maria B. Caldas

Credor (CLASSE III) quirografário: Lu n stria uimica LTDA.
Dr. Hugo Heliodoro

.
.

Credor (CLASSE III) quirografärio: nco o Brasil S/A
Dra. Patrica Ribeiro da Silva Vaz e Dra. aria Keila dos Santos

Credor (CLASSE IV) Microempresa Empresa de Pequeno Porte: Alvim Com. e Representação Ltda.-ME
Dra. Marcela Ara o Bastos

Credor (CLASS c m resa m que dia de Paula Gomes Eireli -ME
Sra. Claudia de Paula Gomes
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AçoNobre
Produtos
Metalurgicos
Eireli

Lista
de

presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
2°
concovaçio
-03/10/2017

ci.rsinaw
an
do

Credorn

2

.is(a

l

rocurador

s.sinaIora

Classe
1

6.068,47
João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

ADENILTON
SILVA
CAVALCANTE

9.900,00

AGNALDO
FERREIR
DE
ALMEIDA

5.946,00

.

.

ALEXANDRE
CORREIA
VIANA

8.274,74

ALINNE
AZEVEDO
DE
SOUZA

26.345,32

.

.

ANEDILSON
PEREIRA
DOS
SANTOS

Classe
I

João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

ANICESIO
COTA
DE
REZENDE

7.977,82

.

.

.

.

.

ANTONIO
CLAUDIO
LOURENCO
DA
SILVA

24.993,99

BARTOLOMEU
PEREIRA
LACERDA

4.747,09
João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

BRUNO
HILTON
RODRIGUES
DA
SILVA

4.440,54
João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

CLEUSON
MIRANDA
DE
SOUSA

14.674,30

DENILSON
CESAR
DAMACENO
LIRA

14.084,98
Ligia
Maria
Barbosa
Caldas
(SINDICATO)

DEUCIMAR
AMORIM
SILVA

28.688,50

DIOGO
ALVES
QUIRINO

Cl

5.067,30
João
Bati

amargo
Filho
(SINDICATO

DIVINO
LUIZ
PACHECO

2L625,60

.

n

DIVINO
MESSIAS
RODRIGUES

15.891,66

DJALMA
MOTA
DOS
SANTOS
BERNARDES

4.935,47
João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

DOURACI
DOS
SANTOS
BARROS

24.342,92
Ligia
Maria
Barbosa
Caldas
(SINDICATO)

EDGAR
DE
SOUSA
REIS

Classe
I

EDMAR
JOSE
RODRIGUES
ROCHA

Classe
I

EDSON
CONCEICAO
DE
FREITAS

Classe
I

João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

EDSON
PEREIRA
BORGES

Classe
I

EDVALDO
PARDIM
DE
SOUZA

9.238,17
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AçoNobre
Produtos
Metalurgicos
Eireli

Lista
de
presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
2"
concovaçao
-03/10/2017

Classificaçio
do

Credores

2"
I

ista

Procurador

Assinatura

ELLEN
CRISTINA
MAIA

26.664,11
João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

ELSON
LIMA
DE
SOUSA

Classe

.

.

ERISVALDO
MESSIAS
DE
OLIVEIRA

48.278,73
Joao
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

FABIO
LEITE
DOS
SANTOS

3.645,95

.

.

.

FABIO
MARTINS
DE
MOURA

5.841,11
.

FALBERTH
SANTOS
DE
MIRANDA

11.183,34

FLORISVALDO
JOSE
PEREIRA

13.233,76
João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

FRANCISCO
DOS
SANTOS
SILVA

11.736,19

FRANCISCO
WAGNER
BEZERRA
SILVA

25.376,13

FRANSCISCO
FELIPE

FLORENTINO

2.896,53

GEOVANE
RODRIGO
DA
COSTA

6.522,38

GILBERTO
FURTADO
DA
SILVA

17.008,33

GILMAR
ELIAS
DE
SOUZA

7.799,43

HANDER
GOMES
DA
SILVA

9.437,39

HARYELLE
FERNNANDA
ARRIEL
FERREIRA

21.877,72

HUDSON
LUIZ
TEIXEIRA

ASSUNÇÃO

Classe
I

Anderson
Van
Gualberto
de
Mendonça

JANAINA
SOUSA
GAMA

7.396,43
JoRo
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

JEOVANE
COTA
RIBEIRO

6.767,76
João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

JESSILAN
BARBOSA
FRANCA

3.978,93
João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

JESUS
NAZARENO
DOS
SANTOS

40.000,00

JOAO
CARLOS
DA
SILVA
RAMOS

iS94,00

JOAO
PAULO
BARBOSA
DA
SILVA

17.890,00

JOCELIO
SILVA
LIRA

11.850,78
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AçoNobre
Produtos
Metalurgicos
Eireli

Lista
de

presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
2"
concovaç§o

-03/10/2017

(

redores

P

ista

l

rm
urador

A

natura

JOSE
ALVES
CARDOSO

6.766,67

JOSE
DIVINO
DOS
SANTOS

Classe
I

JOSE
NILTON
FERREIRA
DA
SILVA

36.663,52
Ligia
Maria
Barbosa
Caldas
(SINDICATO)

JOSE
NUNES
DE
SOUZA

Classe
1

JOSE
PEREIRA
GUIMARAES

Classe
I

.

.

JOSE
ROBERTO
GONCALVES

dæ
I

5.595,35

JUAREZ
CORDEIRO
DA
SILVA
JUNIOR

5.578,97

JULIO
CEZAR
MORAES
NOBREGA

10.677,98

JUNIOR
FERREIRA
DE
SOUZA

4.109,

JURACI
FARIAS
DOS
SANTOS

Classe

.

.

.

.

.

LAERTE
LIMA
MARTINS

10.203,86

LEANDRO
DA
SILVA
CAMPOS

11.660,97

LEANDRO
VILELA
ARAGAO

6.441,32
João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

LINDOMAR
CONEGUNDES
DA
ROCHA

9.108,01

LOURIVAL
DOS
SANTOS
CRUZ
FILHO

7.422,52

LOURIVALDO
DE
OLIVEIRA
LOPES

10.300,45

LUIZ
ANTONIO
BATISTA
VIEIRA

17.385,75

LUIZ
GONZAGA
BATISTA
NETTO

7.181,79

MARCELO
BATISTA
TORRES
DA
SILVA

9.211,02

MARCELO
REINALDO
TOKIDA

27.627,54

MAURI
NERI
DE
SOUZA

9.806,67

NATALINO
DA
SILVA
ROSA

13.000,00

.

.

.

OSVAIR
MENDES
DE
OL

RA

19.120,94

Classe
I

Orvair
Mendes
de
Oliveira
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AçoNobre
Produtos
Metalurgicos
Eireli

.

Lista
de
presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
2"
concovação

-03/10/2017
(

lawifics
.lo
do

(

redores

2

isi:

hoeurador

,

wiualura

(

redno

PATRICIA
RODRIGUES
LEAL

2
L186,65

PAULIMAR
DA
CONCEICAO
MOURA

6.132,96

PAULO
HENRIQUE
MARQUES

Classe
I

RAFAEL
DE
OLIVEIRA
SILVA

6.333,96

RAIMUNDO
GOMES
DA
SOUZA

32.000,00

REGINALDO
MESQUITA

8.535,32
Ligia
Maria
Barbosa
Caldas
(SINDICATO)

RICARDO
FERNANDES
PEREIRA
DAS
VIRGENS

16.566,76

RODRIGO
OTAVIO
FLORES

48.862,13
Ligia
Maria
Barbosa
Caldas
(SINDICATO)

ROGERIO
TRISTAO

Classe
I

6
dd
P

d
7

ROMARIO
DOS
SANTOS
SILVA

19.695,69

RONALDO
MARTINS
DE
OLIVEIRA

1

LO73,33
.

Joao
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

RONIVON
REZENDE
RIBEIRO

C

13.671,39
João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

RUBENS
BENTO
DA
CRUZ
JUNIOR

4.901,28

SEBASTIAO
SUPRIANO
DE
ARAUJO

4.177,08

THIAGO
BRAZ
PAULINO

13.922,01
João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

THIAGO
GOMES
PEREIRA

THIAGO
JUNIOR
DE
OLIVEIRA
LOPES

13.272,04

VANDERLEI
BANDEIRA
LI
MA

15.123,79

VILSON
BENTO
DA
SILVA

17.422,45
João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

-

WANDERSON
JUNIO
DE
FARIA
SOUZA

3.717,54

WANRLEY
INACIO
QUINTINO

31.944,01
Ligia
Maria
Barbosa
Caldas
(SINDICATO)

WEBERT
ARAUJO
DA
CRUZ

Classe
I

João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

WELLINGTON
OLIVEIRA
NDARINO

7.111,34
o
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AçoNobre
Produtos
Metalurgicos
Eireli

Lista
de
presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
2"
concovaçio
-03/10/2017

Classificaçåo
do

Credores

2°
Lista

Procurador

Assinatura

WESLEY
ANTONIO
DE
JESUS
PALMEIRA

22.436,52
João
Batista
Camargo
Filho
(SINDICATO)

WESLEY
MARTINS
DE
ARAUJ
dsO

33.068,37

21CO
DE
OLIVEIRA
SANTOS

Classe
I

Total

Classe

1.318.608,22

.

.

.

.

.

.

.

.

..
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AçoNobre
Produtos
Metalurgicos
Eireli

Lista
de
presença
-

Assemblela
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
2°
concovaç5o

-03/10/2017

.

.

4.
....
1.

..

,

.

.

.

-.

.

.4.w,

Quadro
Resumo

-
Quórum

.

.

.

.

2
1.

.

.

n

.

.,

..

.

1.1.
:i2

....

95

1.324.676,69

44

635.750,05
44

635.750,05

-

44

635.750
05

-

-

44

635.750,05

Credores
Classe
I
(Trabalhistas)

.

100,0%

100,00%

46,32%

47,99%
46,3%

47,99%

100,00%

100,00%
0,00%

0,00%
100,00%

100,00%

Credores
Classe
111

(Qulrografários)
103

10.189.078,47

11

8M.978,12
11

8M.978,12
-

-

11

BM978,12
3

2.945.260,91
8

5.099.717,21

100,0%

100,00%

10.68%

78,96%
10,7%

78,96%

100,00%.
100,00%
27,27%

36,61%
72,73%

63,39%

Credores
Classe
IV
(Microempresas
e

30

532.392,50

10J

407.365,52
.

10

407.365,52
-

-

10

.

407.365,52
-

-

10

407.365,52

Empresas
de
Pequeno
Porte)

100,0%

100,00%

33,33%

76,52%
33,3%

76,52%

100,00%

100,00%
0,00%)

0.00%
100,00%

100,00%

100,0%

100,0%

28,51%

75,44%
I

28,5%

75,44%

100,00%

100,00%
4,62%

32,41%
95,38%

67,59%

.

.

.

.

...

.

.

.

.

e
1

.

.

..
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AçoNobre Produtos Metalurgicos Eireli
.

Lista de presença - Assembleia Geral de Credores (AGC) realizada em 2° concovaçao -03/10/2017
..

( hiñcaçh do
( redito r 2

ADAILTON PEREIRA DA SILVA
Classe I 6

ANEDILSON PEREIRA DOS SANTOS Classe I

BARTOLOMEU PEREIRA LACERDA T

BRUNO HILTON RODRIGUES DA SILVA 4 4 4

CLEUSON MIRANDA DE SOUSA 1 .

. .

DENILSON CESAR DAMACENO LIRA 1

DEUCIMAR AMORIM SILVA 2

DIOGO ALVES QUIRINO 5.
.Classe I

DIVINO LUIZ PACHECO 2

DIVINO MESSIAS RODRIGUES

DJALMA MOTA DOS SANTOS BERNARDES Classe I

EDSON CONCEICAO DE FREITAS . .Classe I

EDSON PEREIRA BORGES 1

ELLEN CRISTINA MAIA 2 . ..Classe I

ERISVALDO MESSIAS DE OLIVEIRA 4 .

.Classe I N

FLORISVALDO JOSE PEREIRA 1
¯ 2.

GILBERTO FURTADO DA SILVA C 5

HUDSON LUIZ TEIXEIRA ASSUNÇÃO .. .Classe I

JANAINA SOUSAGAMA

JEOVANE COTA RIBEIRO Classe I

JESSILAN BARBOSA FRANCA Classe I

JOAO PAULO BARBOSA DA SILVA .Classe I
. . .

JOSE ALVES CARDOSO Classe I

JOSE ROBERTO GONCALVES Classe I

JUAREZ CORDEIRO DA SILVA JUNIOR

JULIO CEZAR MORAES NOBREGA Casse I

JUNIOR FERREIRA DE SOUZA Classe I

LEANDRO DA SILVA CAMPOS Casse I

LEANDRO VILELA ARAGAO Classe I

MAURI NERI DE SOUZA Classe I

OSVAIR MENDES DE OLIVEIRA Classe I

PATRICIA RODRIGUES LEAL Classe I

REGINALDO MESQUITA Classe I
.

RODRIGO OTAVIO FLORES Classe i

ROGERIO TRISTAO Classe I

Página 1 de 2

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 281 : 000281peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:59:03

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



AçoNobre Produtos Metalurgicos Eireli
Lista de presença - Assembleia Geral de Credores (AGC) realizada em 2" concovação -03/10/2017

..

Credores Classifcação do

RONALDO MARTINS DE OLIVEIRA 11 073,33

RONIVON REZENDE RIBEIRO 13 671,39

THIAGO BRAZ PAULINO 13 922,01

VANDER1.El BANDEIRA LIMA 15 123,79

VILSON BENTO DA SILVA 17 422,45

WANRLEY NACIO QUINTINO 31 944,01

WEBERT ARAUJO DA CRUZ 9 358,17

WELLINGTON OLIVEIRA MANDARINO 7 I i1,34

WESLEY ANTONIO DE JESUS PALMEIRA 22 436,52

ZlCO DE OLIVEIRA SANTOS I2 115,80

BANCO DO BRASIL 2 528 000,84
.

BANCO SAFRA i 167 966 I l

BRADESCO 389468 di

CARMLN APARECID A VILLA 966 402,40Classe III S S S

FERRONORTE INDUSTRIAL LTDA I 300 000,00Classe lil S S S

ITALBRAS COMERCIO REPRESENTAÇÕES LTDA 55 742,4 I

l.D COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA 1 032 542,60

LUZTOL INDUSTRI A QUlMICA LTDA 27 791,66

PARANAPANEMA S/A 37 003,87

SOPRANO EETRO METALURGiCA E HIDRAULICA LTDA 536 568,92

VCJ INJETAVElS PLASTICOS LTDA 3 490 90

ALVlM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME Classe IV 281 712,49 S S S
.

ASA - CONERCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA - EPP Classe IV 3 776,87 S S

CFG RIO PRETO COMERCIO LTDA-EPP Classe IV i 124,00

CLAUDIA DE PAULA GOMES ElREll-ME Classe IV 109 665,16

ELETRO ANHAGUERA MATERIAlS ELETRICOS LTDA-ME Classe IV I 216,60

FERNANDES DA SILVA LTDA ME Classe IV 200,00

GILBERTO SlQUEIRA GAMA ME Classe IV 7 614,80

POTÊNCIA COMERCIO DE BORRACHAS L7DA ME Classe IV 155,60

SOL BATERIA E AUTO ELETRICA LTDA ME Classe IV 1 300,00

SOI.DA MIG COMERCIO E SERVlçOS LTDA-ME Classe IV 600 00

Total Classe 9.107,826,78 S S S

I d
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AçoNobre
Produtos
Metalurgicos
Eireli

Lista
de

presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
2°
concovaçao

-03/10/2017

Credores

2"
Lista

Procurador

Assinatura

ALVIM
COMÉRCIO
E

REPRESENTAÇÕES
LTDA
ME

Classe
IV

281.712,49
Marcella
Araujo
Bastos

ASA
-

COMERCIO
DE
PRODUTOS
PARA
LIMPEZA

-
EPP

Classe
IV

3.776,87
Marcella
Arau
jo
Bastos

0/r£

.

CFG
RIO
PRETO

COMÉRCIO
LTDA-EPP

Classe
IV

1.124,00
Ma
ella
Araujo
Bastos

.

CLAUDIA
DE
PAULA
GOMES
EIRELI-ME

Classe
IV

109.665,16

ELETRO
ANHAGUERA
MATERIAIS

ELÉTRICOS
LTDA-ME

Classe
IV

1.216,60
Marcella
Araujo
Bastos

()

FERNANDES
DA
SILVA
LTDA
ME

Classe
IV

200,00
Marcella
Araujo
Bastos

Û

GILBERTO
SIQUEIRA
GAMA
ME

.

Classe
IV

7.614,80
Gh
S

POTSNCIA
COMÉRCIO
DE
BORRACHAS
LTDA-ME

Classe
IV

155,60
Marcella
Araujo
Bastos

SOL
BATERIA
E
AUTO
ELETRICA
LTDA
ME

Classe
IV

1.300,00
Marcella
Araujo
Bastos

SOLDA
MIG

COMÉRCIO
E
SERVIÇOS
I
TDA-ME

Classe
IV

600,00

Total

Classe

407.365,52
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AçoNobre
Produtos
Metalurgicos
Eireli

Lista
de
presença
-

Assembleia
Geral
de
Credores
(AGC)
realizada
em
2°
concovação

-03/10/2017
.

.

Credores

2°
Lista

Procurador

Assinatura

BANCO
DO
BRASIL

Classe
III

p

BANCO
SAFRA

Classe
III

BRADESCO

Classe
III

CARMEN
APARECIDA
VILLA

Classe
III

Marcella
Araujo
Bastos

,

Ü7

FERRONORTE
INDUSTRIAL
LTDA

1.300.000,00
Andre
Borges
Parreira

ITALBRAS
COMERCIO

REPRESENTAÇÕES
LTDA

Clm
M

55.742,41
Marcella
Araujo
Bastos

LD
COMERCIO
DE
TUBOS
E
CONEXOES
LTDA

Classe
III

Marcella
Araujo
Basto

LUZTOL
INDUSTRIA
QUIMICA
LTDA

Classe
III

PARANAPANEMA
S/A

Classe
III

SOPRANO
EETRO
METALURGICA
E
HIDRAULICA
LTDA

536.568,92

VCJ
INJETAVEIS
PLASTICOS
LTDA

Classe
ill

Marcella
Araujo
Bastos

Total

Classe

8.044.978,12

.

.

.

.

.

.

.

.
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faço junta a stes autos.
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. ..... . ..

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DA

COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA - GOlÃS

.

PROCESSO N° 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)

IlllllllllllllllWlElllllllllllllllllll
201602817310

. .

LUZTOL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA., credor já devidamente habilitado

nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL que move o GRUPO ECONÔMICO
ALVES QUlXABEIRA, vêm à presença de Vossa Excelência, por meio dos advogados que
a esta subscrevem, expor e requerer o que segue. =

Trata-se de Ação de Recuperação Judicial equivocadamente proposta por
apenas algumas das empresas que compõem o Grupo Econômico Alves Quixabeira, sob a

alegação de que estão em crise financeira (o que não é verdade), mas que, com a ajuda dos

credores, tal grupo poderia soerguer-se novamente no mercado, e, assim, cumprir as suas

funções sociais, ocasião em que o processamento do feito foi deferido erroneamente por
Vossa Excelência, sem que, contudo, fossem cumpridos os requisitos legais para tanto.

Todavia, mesmo não havendo a necessidade de propositura do feito

recuperacional, ainda assim as Recuperandas apresentaram um absurdo Plano de

Recuperação Judicial, onde, em síntese pleiteianiÛrn calote de 60% (sessenta por cento)
do crédito devido, com carência de 24 (vinte - e quatro) meses para começarem os

pagamentos; correção monetária pelo indice TR; além da incidência de juros remuneratórios
de 5% ao ano; e, ainda, privilégio aos credores parceiros (infração ao princípio da par
conditio creditorum); dentre outras impossibilidades.

-

Nesse viés, não co,ncordango com o equivocado plano de recuperação
judicial apresentado pelas Recuperandas, este Credor apresentou objeção ao mesmo, na

certeza de que Vossa Excelência não coadunasse com as falcatruas ali contidas, e, por
conseguinte, o declarasse inepto, fazendo com que as Devedoras apresentassem outro,
sendo que, todavia, mais uma vez os pedidos deste Credor sequer foram apreciados por
este Juízo. .

. .--- ... . . .

Brasília-DF Goiânia-GO Riodejaneiro-RJ SãoPaulo-SP

Endereçoánicoparacontato(sede):
Rua88,n°443,SetorSul,CEP·74.085-010,Goiânia-GO.

Fone:(62)39414910, Fax: (62)32414910. E-maihcarraro carraro.adv.br
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. .. . . .

De mais a mais, ressalta-se que este Credor ainda apresentou diversas e

gravíssimas irregularidades ocorridas no presente feito, sendo que, no entanto, mesmo o

processo tendo ido várias vezes concluso, inexplicavelmente, Vossa Excelência não as

julgou, o que resta-se evidentemente configurada a infração aos princípios do devido

processo legal, imparcialidade e celeridade processual, fato este que, de forma alguma deve

prosperar, vez que, se não sanadas as irregularidades apontadas, todos os Credores serão

demasiadamente prejudicados.

Noutro prumo, no que concerne ao pedido do Credor Banco Safra S/A,
. referente às fis. 1.870/1.881, cumpre pontuar que tal pleito não pode sequer ser apreciado

por Vossa Excelência, vez que penSe sobre o mesmo o instituto da preclusão, pois, de

acordo com o artigo 7°, § 1°, da Lei 11.101/05, a pretensão de exclusão do crédito deveria

ter sido realizada no prazo 15 (quinze)"dias, contados da publicação do edital, ou, ainda, nos

termos do artigo 8°, do mesmo diploma, no prazo de 10 (dez) dias iniciados da publicação
da comunicação editalícia, o que assim não foi feito.

Artigo 7°, Lei 11.101/05: A verificação dos créditos será realizada pelo
administrador judicial com base nos livros contábeis e documentos comerciais e

fiscais do devedor e nos documentos que lhe forem apresentados pelos credores,

podendo contar com o auxílio de profissionais ou empresas especializadas.
§ 1° Publicado o edital previsto no art. 52, § 1°, ou no parágrafo único do art. 99

desta Lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao

administrador judicial uas .líabili ções ou suas divergências quanto aos créditos

relacionados. 3.
Artigo 8°, Lei 11.101/05: No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da

.

relação referida no art. 7°, § 2°¼ desta Lei, o Comite, qualquer credor, o devedor ou

seus sócios ou o Ministério Público podem apresentar ao juiz impugnação contra a

relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-

se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado.

Destarte, outro moti o pelo qual não pode haver a apreciação do pedido
ora combatido é o fato de que o Credor Banco Safra S/A, como descrito acima, não

o

apresentou divergência/habilitação d crédito (artigo 7°, § 1°, da Lei 11.101/05) e nem

impugnação de crédito (artigo 8°, da Lei 11.101/05), restando claro, portanto, a inadequação
da via eleita por tal Credor.

.
- .-.

.

.äJu
.. ....

Brasilia-DF Goiania-GO Riodejaneiro-RJ SãoPaulo-SP

Endereçoánicoparacontato(sede):
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Não obstante, insta pontuar que o pedido ora combatido somente poderia
ter sido realizado se realmente tivesse havido a comprovação de que houve a "descoberta

de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na

época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores" , o que não é o

caso, até porque, se tal fato realmente tiver ocorrido, alguém deverá ser punido
(principalmente se for em decorrência de fraude, simulação ou dolo), além de ter que

responder por possíveis crimes falimentares.

Artigo 19, Lei 11.101/05: O administrador judicial, o Comité, qualquer credor ou o

representante do Ministério Público poderá, até o encerramento da recuperação

judicial ou da faléncia, observado, no que couber, o procedimento ordinário

previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a

retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo,
simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do

julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores.

§ 1° A ação prevista niste artigo será proposta exclusivamente perante o juízo da

recuperação judicial ou da faléncia ou, nas hipóteses previstas no art. 6°, §§ 1° e

2°, desta Lei, perante oJuízo que tenha originariamente reconhecido o crédito.

§ 2° Proposta a ação de que trata este artigo, o pagamento ao titular do crédito por

ela atingido somente pôderá ser realizado mediante a prestação de caução no

mesmo valor do crédito questionado.
.

Nesse passo, cabe ainda fris5r que o supracitado texto legal estipula que

somente poderá ser apreciado o pedido ora combatido se tiver havido qualquer vício "na

época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores", sendo que, no
.,

entanto, o Credor Banco Safra S/A não informou se já houve o julgamento de sua possível
impugnação de crédito, motivo pelo qual torna-s6 este outro motivo pelo qual não pode
haver o deferimento de seu pleito, ante o nao cumpnmento dos requisitos legais para tanto.

Ainda, insta sopesar que o Credor Banco Safra S/A embasou seu pedido
no artigo19, da Lei 11.101/05, restanIdo visível que o mesmo não obedeceu o que prescreve

o § 1°, do referido texto, o qual determina que deve haver a propositura de ação autônoma

para que possa haver a possível xclusã de crédito, o que não ocorreu, vez que foi

apresentado como simples interlocutória nos autos da Ação de Recuperação Judicial, sendo

este outro motivo pelo qual não deve ser acatado o pedido ora combatido.

-..---. .

Brasília-DF Goiânia-GO Riodejaneiro-RJ SãoPaulo-SP

Endereçoánicoparacontato(sede):
Rua88,n°443,SetorSul,CEP·74.085-0I0,Goiania-GO.
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Além do mais, Excelência, outro motivo pelo qual não deve ser acatado o

pedido do Credor Banco Safra S/A é o fato de que o artigo 19, § 2°, da Lei 11.101/05,
determina que ao ser "proposta a ação de que trata este artigo, o pagamento ao titular do

crédito por ela atingido somente poderá ser realizado mediante a prestação de caução no

mesmo valor do crédito questionado", e, como sabe-se, não houve o caucionamento do

crédito.

Noutra toada, pelo fato do crédito do Credor Banco Safra S/A ainda estar

descrito no quadro de credores da presente Ação Recuperacional, cabe salientar que não

poderia ter havido o prosseguimento da cobrança do mesmo, ainda que de forma

extrajudicial, vez que Vossa Excelência determinou o sobrestamento (stay period) de todas

as cobranças que envolvem as Recuperandas e seus sócios, mas, infelizmente, tal credor

não obedeceu a referida determinaôão, restando evidente que estão sendo prejudicados
todos os demais Credores, dentre eles o ora Peticionante, o que de forma alguma deve ser

aceito pelo Poder Judiciano.

.)

Por fim, salienta-se ue b bem penhorado o qual satisfez o crédito do

Credor Banco Safra S/A, trata-se do imóvel que sedia a fábrica das Recuperandas, e, por

conseguinte, logicamente é de suma essencialidÁde à Recuperação Judicial daquelas,
razão pela qual, se tal constrição prosperar; visivelmente haverá infração ao artigo 47, da

Lei 11.101, o que de forma alguma deve ser aceito por Vossa Excelência, razão pela qual
deve haver a rejeição do pedido do referido Credor.

-·

Portanto, não deve ha er a exclusão do crédito do Banco Safra S/A, vez

que o pleito ora impugnado não cumpriu os requisitos legais para que possa haver o seu
.

deferimento, devendo, assim, ser o mesmo rríantido no quadro geral de credores, e, ainda,
ser anulada a constrição havida no bem que sedia o pátio fabril das Recuperandas.

Ante o expostoÑequer seja indeferido o pedido de exclusão de crédito

realizado pelo Banco Safra S/A, hajá vista que não obedeceu os requisitos legais para tanto,
e, ainda, por ser visível que a co trição ocorrida no imóvel das Recuperandas será

demasiadamente prejudicial a todos os Credores.

.

Requer-se, ainda seja declarada a nulidade da decisão que deferiu o

processamento da recuperação judicial, e, por conseguinte, a extinção do feito, por ser
.s 1-- +

. . ...

Brasilia-DF Goiânia-GO Riodejaneiro-RJ · SãoPaulo-SP

Endereço único paracontato(sede):
Rua88,n°443. Setor Sul, CEP· 74.085410, Goiania- GO.

Fone: (62)394 -8910. Fax: (62)3241-8910, E-rnait carraro carraro.adv.br
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inepta a petição inicial da Ação de Recuperação Judicial, por não cumprimento aos

requisitos contidos no artigo 51, VI, da Lei 11.101/05.

Na remota possibilidade de não ser declarada a inépcia da petição inicial,
e, ainda, a decretação da nulidade da decisão que deferiu o processamento da recuperação
judicial, o que se faz em cumprimento ao princípio da eventualidade, requer seja
determinado o bloqueio de todos os bens da sócia das Recuperandas, visando, assim, a

garantia de quitação (ou pelo menos amortização) dos débitos com os credores, e, ainda,
que seja oficiada a Receita Federal para apresentar as últimas 05 (cinco) declarações de

imposto de renda dos mesmos (FÍSICAS E JURÍDICAS), no intuito de evitar que por mais
uma vez o instituto da Recuperação. Judicial seja utilizado por quem de fato não possui
direito e necessidade de utilizá-lo, p ser medida de inteira justiça.

Considerando a vasta omissão, patrocinada pelas Recuperandas, de

documentação necessária à constituição e instrução desta ação, requer seja oficiado o

Ministério Público do Estado de Goiás, nos termos do artigo 187, § 2°, da Lei 11.101/05, a

fim de apuração de prática criminosa p(evista no artigo 171, da referida lei.

REQUER-SE QUE TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENVIADAS
EXCLUSIVAMENTE AO ADVOGADO FÁBIO CARRARO, OAB-GO 11.818, COM

ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA 88, N° 443, SETOR SUL, GOIANIA-GO, CEP

74.085-010, SOB PENA DE NULIDADE, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 272, § 5°,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

...

Pede deferimento.

Goiânia-GO, em 09 de outubro de 2017.

Fábio Carraró do
oAB-Go 11.818 e OABlG04

Š
..

.

..... ... .. . . ........ . . .

Brasília- DF Goiânia-GO Riodejaneiro- RJ SãoPaulo-SP

Endereçoánicoparacontato(sede):
Rua88,n°443,SetorSul, CEP·74.085-Ol0,Goiânia-GO.

Fone:(62)39414910, Fax: (62)3241-8910. E-mail:carraro carraro.adv.br
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cb(0
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rqueira
EXMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) DA 2a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA - GOIAS

0

Autos: 201602817310

201602817310

.

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA, brasileiro, conivente em

união estável, montador de pintura, nascido em 05/11/1991,
portador do CPF 603.149.883-94 e RG 6306404, residente e

domiciliada à Rua Cícero Qd 73 Lt 22 Casa 02, Villa Romana,
Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74960-034, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência requerer a HABILITAÇÃO de seu

crédito TRABALHISTA na Recuperação Judicial da AÇO NOBRE
PRODUTOS METALURGICOS, pessoa jurídica cadastrada no CNPJ
sob n° 26.930.164/0001-01, estabelecida na Avenida Professor
João de Paula Teixeira Filho, S/N, Qd 15, Lt 11/12, Bairro Ilda,
Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.935-810, o que faz conforme
segue.

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na

importância de R$16.579,20 (dezesseis mil quinhentos e

setenta e nove reais e vinte centavos), conforme Certidão para
Habilitação de Crédito emitida pela 1ª Vara do Trabalho de

Aparecida de Goiânia/GO, que segue anexa.

/
jfvenida T-2N 716 Qd 75 Lt. 12 - Setor(Bueno

CET 74.210-010 - Goiânia/GO - Tone: (62) 3091-3001
(E-mail elenisapinc£emel hotmailcom/arantesecerqueira gmailcom
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rantes
erguerra

Observando o artigo 90 na Lei n° 11.101/05, passamos a

apresentar os dados necessários.

- Nome e endereço do credor: Raimundo Nonato Alves da Silva,
residente e domiciliada à Rua Cícero Qd 73 Lt 22 Casa 02, Villa
Romana, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74960-034.

- Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: Avenida
T-2 N. 716 Qd. 75 Lt. 12 - Setor Bueno, CEP 74.210-010 -

Goiânia/GO.

- Valor do crédito atualizado conforme certidão de crédito:
R$16.579,20 (dezesseis mil quinhentos e setenta e nove reais e

vinte centavos).

- Documentos comprobatórios do crédito: 1ª Vara do Trabalho de
Aparecida de Goiânia/GO

Indicamos ainda conta corrente da patrona do requerente para
depósito do crédito, conforme poderes concedidos na procuração:
Banco Itaú (341) - Aqência 4384 - Conta Corrente 28218-4 - CPF
976.656.491-49 - Em nome de Elenisa Pinchemel Cerqueira de
Souza.

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído
no respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o

pedido de recuperação judicial, requerendo que todas as intimações
sejam procedidas em nome desta patrona sob pena de nulidade.

)lvenida 72% 716 Qd 75 Lt. 12 - Setor Bueno
CEP 74.210410 - Goiânia/Go - Tone: (62) 3091-3001(E-mail elenisapincRemel hotmailcom/arantesecerqueira gmailcom
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aoß BN
ran.tes

erguerra
Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça
gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais
sem prejuízo do próprio sustento e de sua família.

Em razão do deferimento do processamento da recuperação judicial
da empresa AÇO NOBRE PRODUTOS METALURGICOS,
distribuída em 09/08/2016, ao MM. Juízo da 2a Vara Cível da
Comarca de Aparecida de Goiânia/GO, requer seja habilitado o

crédito do Requerente conforme anexo.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 29 de Setembro de 2017.

ELENISA PINC C QUEIRA DE SOUZA
O B/GO .987

Jivenida T-2% 716 Qd 75 £t. 12 - SetorBueno
CBP 74.210-010 - Goiânia/GO - Tone: (62) 3091-3001

E-mail elenisapinchemel hotmailcom /arantesecerqueira gmailcom
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https://pje.trtl8.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticad...
cloß J3000,

PODER JUDIClÃRIO
JUSTlçA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE
GOIANIA - GO - CEP: 74981-100

RTSum - 0011979-25.2016.5.18.0081
AUTOR: RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA
RÉU: ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

PODER JUDIClÃRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18°

. REGlÃO
18 VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE
GOIANIA - GO - CEP: 74981-100
Telefone: (62) 39013684

CERTIDÃO DE CRÉDITO
PROCESSO: 0011979-25.2016.5.18.0081
Reclamante: RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA - CPF: 603.149.883-94
Advogado(s) do reclamante: ELENISA PINCHEMEL CERQUEIRA DE SOUZA
Reclamado(a): ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA - CNPJ:
26.930.164/0001-01

O Diretor de Secretaria, FABIO SANTOS GAMA, da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DEAPARECIDA DE GOlÃNIA - GO, no uso de suas atribuições legais, expede a presenteCERTIDÃO DE CRÉDITO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO DARECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM FAVOR DO EXEQUENTE, no processo 201602817310,em trâmite perante a 2° Vara Civel de Aparecida de Goiânia.
CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o exequenteRAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA, RG n° 6306404, Orgão Expedidor: SSP/GO,CPF: 603.149.883-94, possui crédito decorrente de condenação nos autos supraidentificados, a ser recebido da executada ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOSLTDA, CNPJ: 26.930.164/0001-01.
Em regular liquidação, foram apurados no processo os créditos a seguir discriminados: R$15.119,40 - importância liquida devida ao reclamante; R$285,90 - contribuiçãoprevidenciária quota do empregado (devida pelo empregador); R$ 769,53- contribuiçãoprevidenciária devida pelo empregador (inclusive SAT); R$323,50, custas processuais;R$80,87 - custas da liquidação. Valor total da execução: R$16.579,20 (dezesseis milquinhentos e setenta e nove reais e vinte centavos) - atualizado até 31/03/2017.
Informa, outrossim, que o reclamante é beneficiário da Justiça Gratuita.
APARECIDA DE GOIANIA, 19 de Junho de 2017.
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https: pje.trtl8.jus.br!primeirograu VisualizaDocumento/Autenticad...

o

Assinado pelo(a) Servidor(a) FERNANDA LUCIANO PERILO, da 1ª VARA DO
TRABALHO DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

(Art. 1°, §2°, Ill, "a" da Lei n° 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA, 19 de Junho de 2017

MANIA NASCIMENTO BORGES DE PINA
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence
a: 17061909151245700000019618875
MANIA NASCIMENTO BORGES DE PINA)

https://pje.trtl8.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam
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Advogados

PROCURAÇÃO AD JUDICIA

OUTORGATE (S): RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA,
brasileiro, conivente em união estável, montador de pintura, nascido
em 05/11/1991, portador do CPF 603.149.883-94 e RG 6306404,
residente e domiciliada à Rua Cícero Qd 73 Lt 22 Casa 02, Villa
Romana, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74960-034.

OUTORGADO (S): ELENISA PINCHEMEL CERQUEIRA DE SOUZA,
brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB/GO sob o número
25.987 com escritório profissional na Avenida T-2 N. 706 Qd. 75 Lt.
12 - Setor Bueno, CEP 74.215-010 - Goiânia/GO.

PODERES: Amplos gerais e ilimitados, com a cláusula para o foro em
geral, perante qualquer juízo, Instância ou Tribunal, podendo a
aludida procuradora propor contra quem de direito as ações
competentes e promover quaisquer medidas preliminares preventivas
ou assecuratórias dos direitos e interesses do outorgante e defendê-
Io nas que lhe for proposta, acompanhando umas e outras até o final
da decisão, conferindo-lhe ainda, além de poderes da cláusula "AD
JUDICIA", os poderes especiais, para ajuizar termo, contestar,
acordar, discordar, reconvir, interpor recursos, confessar, transigir,
desistir, reconhecer a procedência do pedido, renunciar o direito
sobre que se funda a ação, receber, dar quitação, firmar
compromisso, assinar termo, prestar primeiras e últimas declarações,
podendo ainda praticar todos os demais atos necessários ao bom
desempenho desse mandato, podendo agir "in solidum" ou cada um
"per si", sem precedência ou ordem, podendo também substabelecer
esta a outrem, com ou sem reservas de poderes, dando tudo por
bem, firme e valioso, e, em especial para interpor ação
trabalhista.

Goiânia, 08 de Novembro de 2016.

.. . Tr-»o A r.t r hn

RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA
CPF 603.149.883-94

)lvenida T-2% 706 Qd 75 Lt. 12 - Setor(Bueno
CET74.215-010-goiania/go-Tone:(62)3091-3001

E-mail elenisapinchemel hotmailcom/arantesecerqueira gmailcom
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CERTIDÃO

C E R T I F I C O e dou fé que não há petição para ser juntada,
conforme consulta efetuada no Sistema de Primeiro Grau - SPG.

Aparecida de Goiânia, 11/10/2017

E rivão
Roberto Gondim Filho

CONCLUSÃO

Aos 11/10/2017
faço conclusos os presentes autos

ao MM Direito.

Escrivão
Roberto Gondim Filho
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NAKANO
N N SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2°
VARA CÍVEL DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA -

ESTADO DE GOIÁS

-.. ..·

is

l ll l l Illlllllllllll
201602817310

Autos n. 201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011)
RecuperaçãoJudicial

AÇO NOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, e WMW INOX AQUECEDORES
SOLARES LTDA., representadas na forma de seus atos constitutivos, ambas
já qualificadas nos autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL em

trâmite perante este Egrégio Juízo e Cartório, processo em epígrafe, por seus

advogados signatários, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência
se manifestar sobre o pedido de exclusão de créditos realizado pelo Credor
Banco Safra, conforme segue.

Página 1 de 4

5 $Á0 PAULQ/SP -Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 680 - conj. 162 -Jd. Paulista - CEP01.403-900 - Fone +55 11 4063.7317 v

B S.1DO RIO PRET0/5P - Rua Presdliano Pinto, 3194 -Jd. Alto do Rio Preto -CEP15.020©00 - Fone +55 17 3216.4004
www.nakano.adv.bre$$2M

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 287 : 000287peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:59:06

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



NAKANO
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I
Ab initio, reiteram as Recuperandas pela

apreciação do pedido de fls.1858/1864, para fins de expedição de ofício junto
ao processo n. 5187776.09.2017.8.09.0011 ante o iminente risco de
cumprimento da medida liminar lá determinada, em total afronta ao

Princípio da Preservação da Empresa, detendo este Digno Juízo poderes de
cautela para fins de zelar pelo bom andamento do Processo de Recuperação
Judicial, sendo o único competente para a tomada de medidas que possam de
qualquer maneira influenciar no deslinde do presente processo.

Com relação ao pedido de exclusão dos
créditos realizado pelo Banco Safra S/A, cumpre informar que de fato referida
exclusão deve se operar, uma vez que os créditos de tal credor, como se vê da
documentação por ele colacionada, não devem se sujeitar à presente
Recuperação Judicial.

De bom alvitre novamente mencionar que a

instituição já ajuizou processo de Reintegração de Posse em face de parte dos
imóveis dos quais a Recuperanda Aço Nobre está instalada (proc.n
5187776.09.2017.8.09.0011), novamente deixando-se aqui bem claro que,
apesar da não sujeição de seus créditos à Recuperação Judicial, a retomada
dos imóveis não pode prosperar na atual fase do processo Recuperacional,
não podendo os direitos de um único credor ser colocado a frente de toda a

gama de envolvidos com o presente recuperação, cuja fundamentação
especificada encontra-se junto ao pedido de fis.1858/1864.

A doutrina, por sua vez, é tranquila ao
reconhecer que a exceção contida no §3° do artigo 49 da Lei 11.101/05, deve
ser conjugada com o artigo 6° §4° do mesmo diploma e também com toda sua
base principiológica, respeitando-se assim A LFR. Cita-se:

"Ficará extremamente dificultada qualquer
Recuperação se os maquinários, veículos, ferramentas
etc., com os quais a empresa trabalha e dos quais
depende para seu funcionamento, forem retirados. O
texto de lei refere-se a "bens de capital essenciais a

sua atividade empresarial"; qualquer bem objeto de
alienação fiduciária, arrendamento mercantil ou
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NAKANO
N N SOCIEDADE DE ADVOGADOS

. .

reserva de domínio deve ser entendido como essencial
a atividade empresarial, até porque adquirido pela
sociedade empresaria somente pode ser destinado à
atividade exercida pela empresa. O §3° do art.49 c.c. o

§4ª do art. 6° estabelece que não poderão ser vendidos
ou retirados do estabelecimento do devedor tais bens,
durante o prazo de 180 dias. Esse prazo é contado a

partir do despacho que defere o processamento da
Recuperação (art.52), tratando-se porém de prazo
extremamente exiguo, insuficiente para qualquer
superação de crise que tenha exigido o pedido de
recuperação (fis.150). É necessário não perder de vista
que a orientação principiológica da lei direciona-se à
tentativa de conceder à sociedade empresaria a

possibilidade de recuperação, concedendo-lhe para
tanto a dilação no cumprimento de suas obrigações
por 180 dias (fis.151). No REsp 1.263.500/ES, relatora a

Min. Maria Isabel GAlloti, julgado em 05.02.2013,
entendeu-se que, por aplicaçãoo do §3° do artigo 49,
"não se submetem aos efeitos da recuperação créditos
garantidos por cessão fiduciária". Embora por votação
unânime, houve ressalva do Min. Luis Felipe Salomão
que, concordando com a afirmação de que a cessão
fiduciária não se submete ao plano de recuperação
judicial, ainda assim entendia que os valores recebidos
pelo banco credor deveriam ser levantados em favor
do credor, se se entendesse que não eram essenciais
ao funcionamento da empresa. Esta ressalva poderia
conduzir a bom caminho, no sentido de permitir decisão
por parte do juiz da recuperação que, se entendesse que
os valores era essenciais a recuperação, poderia liberar
parte do numerário em favor do banco credor e parte em
favor do recuperando. Isto porque, em princípio, tais
tipos de cessão fiduciária, muitas vezes englobando
recebíveis futuros, poderão inviabilizar de forma
definitiva a recuperação, que a lei tem como sua razão
principiológica."

I i In Lei de Recuperação de Empresas e Falência - Lei 11.101/05 Comentada
Artigo por Artigo - Manoel Justino Bezerra Filho, páginas 150, 151 e 152. 10°
Edição, Ed. Revista dos Tribunais.
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Portanto, vê-se que independente da sujeição
ou não dos créditos do banco, há de ser respeitada a base principiológica da lei
11.101/05, tudo com vistas ao regular andamento do Processo de Recuperação
e a todos nele envolvidos.

Ademais, importante ressaltar que a presente
discussão acerca da exclusão dos créditos já fora anteriormente posta em

debate, mais especificamente na fase administrativa das impugnações, não
tendo naquele momento restado decidida.

Isto porque, conforme se vê de fls.946/958, o
Douto Administrador Judicial colocou a questão acerca da classificação dos
créditos de referida instituição financeira a análise meritória por este digno
juízo, restando pendente de análise até então, restando possível que seja
operada sobredita exclusão.

Assim, entendem as Recuperandas pela
exclusão dos créditos do credor Banco Safra, com a ressalva da iminente
necessidade de manutenção de posse em favor das Recuperandas dos
imóveis do qual a casa bancária busca reaver, pelos motivos já explanados
junto à petição de fis.1858/1864, em respeito aos ditames da Lei 11.101/05,
em especial ao Princípio da Preservação da Empresa.

Termos em que
A. Deferimento
Aparecida de Goiânia, 10 de outubro de 2017.

MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO
OAB/SP 213.097

PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO
OAB/ P 351.996

S TELES VINEL
OAB/GO 42.826
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MDM ADVOGADOS
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2° vara
Cível da Comarca de APARECIDA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

Autos do processo n° 281731-19.2016.8.09.0011
Recuperação Judicial - Regularização da Representação Processual

.

.

GERDAU AÇOMINAS S/A, sociedade anônima
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°
17.227.422/0001-05, com escritório na Avenida das Nações
Unidas, n° 8.501, Bairro Pinheiros, no Municipio e Estado
de São Paulo, via de seus advogados que esta subscrevem,
respeitosamente, vem ante Vossa Excelência, nos autos da
Recuperação Judicial requerida por AÇONOBRE PRODUTOS
METALÚRGICOS EIRELI, considerando-se que a peticionária é
credora quirografária da recuperanda, conforme se infere do
quadro geral de credores, serve a presente para requerer,
por primeiro, a juntada aos autos (a) do incluso
substabelecimento, bem como (b) do instrumento público d
outorga das pessoas que assinam o mencionado documento. ok.

.. . .. . . .
.. . . . .

.
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Por segundo, a fim de evitar discussões
estéreis, esclarece a peticionária que a presente
manifestação não implica na aceitação dos valores e/ou da

classificação dos seus créditos, reservando-se o direito de

oportunamente apresentar sua habilitação, divergência ou

impugnação, conforme a situação exigir.

Ainda, por terceiro, independentemente
dos demais colegas que figuram na inclusa outorga, na forma
§ 2° do artigo 272 c.c. artigo 273 do CPC/15, requer que se

faça constar nas intimações de todos os atos processuais os

dois advogados que esta subscrevem, conforme pacífico
entendimento jurisprudencial, como se ilustra pela seguinte
ementa do Superior Tribunal de Justiçal:

"PROCESSUAL Advogado - Patrocínio em conjunto - Patrono designado para
receber intimações. Se vários advogados patrocinam uma só parte, em

determinado processo, é Ihes permitido eleger um deles, para receber as

intimações. Designado, expressamente, o advogado que receberá as

intimações, serão ineficazes aquelas dirigidas aos outros patronos. (ST) - 3° T.;
REsp n° 225.459-GO; Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; j. 16/9/2004; v.u.)"

Pede deferimento
de Santo André/SP para

Aparecida de Goiâni , 10 de outubro de 2017.

Eduardo Silva Ga
oab/sp 234.531

4:=-" Pablo Dotto
oab/sp 147.434

1 "in" Boletim 2414 da AASP, Ementário, pg. 1013

+ ½ li 1 r10. 1213 + is !1 +138 7883 2
losé ( abal cro. 2 H. sala I2 Kua Pade João Manuci. 755. 4152
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GERDAU
SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas, os poderes que me foram outorgados
por GERDAU AGOS LONGOS S.A., GERDAU S.A, GERDAU AÇOS
ESPECIAIS S.A e GERDAUAGOMINAS S.A, conforme instrumento público
de procuração lavrado no livro de procurações do 3° tabelionato de notas de
Porto Alegre/RS aos Drs. AURELIANO MONTEIRO NETO, inscrito na
OAB/SP sob o n° 31.142, OLGA GITTI LOUREIRO, inscrita na OAB/SP sob o

n° 109.539, PABLO DOTTO, inscrito na OAB/SP n° 147.434, CARLOS
AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA MONTEIRO, inscrito na OAB/SP
sob o n 183.536, EDUARDO SILVA GATTI, inscrito na OAB/SP sob o n°
234.531, MATHEUS DANIEL XAVIER, inscrito na OAB/SP sob o n° 863.013,
GABRIELAMAIMERI MIELE, inscrita na OAB/SP, sob o n° 380.284, JAIRO
ENRICO KATSUDA DE LUCA, inscrito na OAB/SP n° 380.300, BRUNA
ALVES, inscrita na OAB/SP sob o n° 381.481, e, conjuntamente com esses,
aos estagiários e acadêmicos de direito KAROLINA RIBEIRO GUIRELLI,
inscrita na OAB/SP sob o n° 215.730-E e BIANCA PEROZIN YANEZ,
portadora de cédula de identidade RG n° 39.047.988-8, todos com escritório
na Avenida José Caballero, n° 245, 1° andar, Conjunto 12, Vila Bastos,
Município de Santo André, Estado de São Paulo, CEP 09040-210 e Rua Padre
João Manoel, n° 755, 15° andar, CEP 01411-001, Município e Estado de São
Paulo, para atuarem em conjunto ou separadamente, especialmente para
atuação e defesa dos interesses das Outorgantes, a quem confere os poderes
da cláusula "ad judicia", para o foro em geral, para agirem em conjunto ou

isoladamente e independentemente da ordem de nomeação, propondo as ações
de cobrança e execuções em geral, em qualquer juízo ou instância, podendo
receber valores, receber e dar quitação, transigir, acordar e desistir,
acompanhando tais processos até final decisão, podendo ainda realizar
protestos em cartório, bem como representa-la em estabelecimentos de rede
bancária, requerendo os assuntos de interesse das Outorgantes, e tudo o mais
para o fiel desempenho da presente outorga de poderes de representação,

o inclusive substabelecer com reserva os poderes aqui conferidos.
.

. presente instrumento possui validade até 02.12.2017, sendo valido por
tempo indeterminado aos processos que possuírem sua outorga dentro deste
prazo.

p •

C

São Paulo, 02 de dezembro.de 2016

OÑuÑersurplwAJ
Natália Rocumback de Lima

OAB/SP n° 303.783
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ELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE
JACY FRANCO MOREIRA IBIAS . Tabelião

Rua Gen. Camara, 388. CEP 90010-230. Fone: 322L5226 - Porto Alegre - RS

PROCURAÇÕES
L1YROP1594-- "�ERTIDÃ --- "YOUfrN8Td5

CERTIFICO que no livro e folhas acimamencionados, consta a escritura do teor seguinte:N° 163-18.391.-ESCRITURA PÚBLICA de PROCURAÇÃO, na formaabaixo. SAIBAM os que este instrumento virem, que aosvinte e tres (23) dias do mes de fevereiro, do ano de amil e dezessete (2017), nesta cidade de Porto AleEstado do Rio Grande do Sul, na Avenida Farrapos, 1811,aonde a chamado compareci, se fez presente como outorganteCHOPIM ENERGIA S.A., com sede na Rodovia PR-423, Km 24,5,s/n°, Bairro Estaçåo, Araucaria, PR, CEP 83.705-00s inscrita no CNPJ sob o n° 09.031.917/0001-28; GEAÇOMINAS S.A. com sede em Ouro Branco, MG, na Rodovia 443Km 07, Fazenda do Cadete, CNPJ n° 17.227.422/0001-05GERDAU AÇOS ESPECIAIS S.A., com sede em Porto Alegre, RS,I na Av. Farrapos, n° 1.811, parte, Floresta, CNPJ n°07.359.641/0001-86; GERDAU AÇOS IONGOS S.A., com sede noRio de Janeiro, RJ, na Av. Joao XXIII, n° 6.777, parte,Santa Cruz, CNPJ n° 07.358.761/0001-69; GERDAU CA
. LATINA PARTICIPAÇÕES S.A., com sede em Porto Alegre,na Av. Farrapos, n° 1.811, parte, Floresta, CNPJ n07.430.351/0001-81;GERDAU INTERNACIONAL EMPREENDIMENTOSLTDA. - GRUPO GERDAU, com sede em Porto Alegre, RS, na Av.Farrapos. n° 1.811, Floresta, CNPJ n°87.040.598/0001-20;GERDAU S.A., com sede no Rio deJaneiro, RJ, na Av. Joâo XXIII n° 6.777, DistritoIndustrial de Santa Cruz, inscrita no CNPJ sob o n° e33.611.500/0001-19; ITAGUAÍ CCNÉRCIO, IMPORTAÇÃO EEXPORTAÇÅO LTDA., com sede no Rio de Janeiro, RJ, na Av.Joao XXIII, n° 6.777, parte, Distrito ¡Industrial de Santa

- Cruz, CNPJ n° 31.330.020/0001-54;METALÚRGICA GERDAU S.A.,I com sede em Porto Alegre, RS, na Av. Farrapos, n° 1811,Floresta, CNPJ n° 92.690.783/0001-09; SEIVA S.A. FLORESTASE INDÚSTRIAS, com sede em Porto Alegre, RS, na Av.Farrapos, n° 1.811, Floresta, CNPJ n° 87.043.832/0001-73;l neste ato representadas por seus diretores FranciscoDoppermann Fortes, brasileiro, casado, engenheiro, RG n°9016133861 SSP/RS, CPF n° 403.690.130-34 e Harley Lorentz 3Scardoelli, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG n°3002593238 SSP/RS, CPF n° 447.421.500-15, ambos residentes ,e domiciliados em Porto Alegre, RS; identificadas por mim, jSubstituto do Tabellao, e de cuja identidade e capacidade ipara o ato dou fés e por ela foi dito que nomeava econstituía seus procuradores Ana Carolina Xavier de •Noraes Borba, brasileira, solteira, advogada, OAB/PE n°31.395, CPF n° 049.004.014-47, com escritório profissionalem Recife, PE, na Rodovia BR 232, Km 12,7, Distrito ,. Industrial do Curado, CEP 50950-000; André Brickmann 15 Areno, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP n° 147.926, jCPF n° 247.874.158-08, com escritório profissional em §Porto Alegre, RS, na Av. Farrapos, n° 1811, Floresta, CEPj90220-005;Bianca Stella Piacentini Baruffaldi, brasileira,solteira, advogada, OAB/SP sob o n° 288.493, CPF007.996.510-52, com escritório profissional em São Paulo, .SP, na Av. Das Nações Unidas, n° 8.501, 6° andar, lPinheiros, CEP 05425-070;Bruno Vinicius Das Chagas ijCaresia, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/RS n° 96.336,jCPF: 025.047.140-09, com escritório profissional em PortoAlegre, RS, na Av. Farrapos, n° 1811, Floresta, CEP90220-005;Camila Forest, brasileira, casada, advogada,yOAB/RS n° 54.830, CPF n° 072.103.127-73, com escritórioprofission.al em P rto le e a Av.,,,A -n°d
Escritura Pública lavrada pelo sistema de folhas soltas

Substitutos: Karla Martins Ibias Marzotto - José Osnir V Vaz - Ensires A. Dal Mollin
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, ..-...........--...-.. .....-.-.

•1811, Floresta, CEP 90220-005;caroline Barros Carvalho deSiqueira, brasileira, casada, advogada, OAB/MG n° 128.169,OAB/ES n° 18.444, CPF n° 074.960.516-24,com escritórioprofissional em Ouro Branco, MG, na Rodovia MG 443, Km 7,Fazenda do Cadete, CEP 36420-000;Cleber da Santa Brand o,brasileiro, casado, , advogado, OAB/RJ n° 146.473, CPF n°052.988.107-13, com escritório profissional no Rio deJaneiro, RJ, na Av. João XXIII, n° 6.777, Santa Cruz, CEP23565-235;Fabiano Faria Maia, brasileiro, casado,advogado, OAB/MG n° 90.451, CPF n° 042.372.986-12, comescritório profissional em São Paulo, SP, na Av. DasNações Unidas, n° 8.501, 6° andar, Pinheiros, CEP§05425-070; Gustavo Querotti e Silva, brasileiro, casado,advogado, OAB/RS n° 60.635, CPF n° 928.036.870-20,comescritório profissional em Porto Alegre, RS, na Av.Farrapos, n° 1811, Floresta, CEP 90220-005; Flávia Renataigues da Costa Mariano, brasileira, casada, advogada,. /MG n° 131.517, CPF n° 061.865.796-70,com escritóriohrofissional em Ouro Branco, MG, na Rodovia MG 443, Km 7,Fazenda do Cadete, CEP 36420-000; Jo o Paulo Gomes eCordeiro, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/MG n°122.823, CPF n° 067.358.116-07,com escritório profissionalþm Contagem, MG, na BR-381, n° 1.575, Bandeirantes, CEP2240-090;Juliana Borges Lima, brasileira, casada,advogada, OAB/RS n° 80.511, CPF n° 012.051.140-17, comhscritório profissional em Porto Alegre, RS, na Av.karrapos, n° 1811, Floresta, CEP 90220-005; Leila SilvaLe o, brasileira, solteira, advogada, OAB/MG n° 119.461,þPF n° 069.921.246-41, com escritório profissional em SaoPaulo, SP, na Av. Das Nações Unidas, n° 8.501, 6° andar,inheiros, CEP 05425-070;Luciana das Gragas dos Santos,rasileira, solteira, advogada, OAB/MG n° 114.332, CPF n°57.804.246-08, com escritório profissional em Porto .Ålegre, RS, na Av. Farrapos, n° 1811, Floresta, CEPh0220-005;Marcos M rtins, brasileiro, casado, advogado,©AB/RS n° 60.302, CPF n° 934.097.700-97, com escritórioprofissional em Sao Paulo, SP, na Av. Das Nações Unidas,4° 8.501, 6° andar, Pinheiros, CEP 05425-070; Natáliasto,cumback de Lima, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP° 303. 183, CPF 229.191.738-20, com escritórioprofissional em Sao Paulo, SP, na Av. Das Nações Unidas,r ° 8.501, 6° andar, Pinheiros, CEP 05425-070; Otáviodugusto Trois de Miranda, brasileiro, solteiro, advogado,dAB/RS n° 23.728, CPF n° 536.393.160-53, com escritóriogirofissional em Porto Alegre, RS, na Av. Farrapos, n°811, Floresta, CEP 90220-005;Paloma Pasqualina Colombo,tirasileira, casada, OAB/RS n° 75.565, CPF n°36.939.120-68, com escritório profissional em Sapucaia do1, RS, na Av. Borges de Medeiros, n° 650, Colonial, CEP212-110; Rafael Lebensold, brasileiro, solteiro,vogado, OAB/SP n° 261.138, CPF n° 313.927.248-05, comescritório profissional em Porto Alegre, RS, na Av.Eprrapos, n° 1811, Floresta, CEP 90220-005;Raquel de MeloVAsira, brasileira, casada, advogada, . OAB/MG n° 83.252,CfF n° 032.145.216-08, com escritório profissional emntagem, MG, na BR-381, n° 1.575, Bandeirantes, CEP3 240-090; e Raquel Delgado Passos, brasileira, casada,apvogada, OAB/MG n° 83.045, CPF n° 037.297.796-05, comeperitório profissional em Contagem, MG, na BR-381, n°1$575, Bandeirantes, CEP 32240-090. PODERES: Para o foroe‡t geral, °ad e extra judicia", para agirem em conjunto ou
... .....- ..-. .-. .= -------"-
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d JABELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGREp/f t/ JACY FRANCO MOREIRA IBIAS - Tabelião
Rua Gen. Camara, 388 - CEP 90010-230 - Fone: 3221.5226 - Porto Alegre - RS

PROCURAÇÕES
g-tIVROPr594 ---CERTIDÃO- MGfIN W4 !isoladamente, independentemente da ordem de nomeação,propondo e contestando ações, execuções, mandados desegurança e demais procedimentos, impugnar autos deinfração, requerer e habilitar-se em falencias, ji declaraçCes de insolvencia, concordatas, e concurso de gcredores, nomear preposto para representar as outorgantesperante a Justiça do Trabalho, requerer e se fazer ,representar em ações de inventário e partilha, podendoaceitar encargos de inventariante, assinando os ,. respectivos compromissos, acompanhando tais processos até §seu final; excepcionar, representá-lo criminalmente, jargüir suspeiçðes, defendê-los em todos os seus negócios e 1J interesses em qualquer juízo ou instancia, inclusive emconselhos de contribuintes; receber e dar quitaçao,• transigir, acordar e desistir; podendo ainda, celebrarescrituras públicas de constituiçao de garantias em favordos outorgantes, ou de recebimento, por estes, de bens §dados em pagamento, bem como, representá-los peranteautoridades policiais, podendo apresentar queixa ounoticia crime, perante Ministério Público e demais órgãospúblicos federais, estaduais e municipais, suase autarquías, empresas públicas e privadas, estabelecimentosda rede bancária e outros, assinando e requerendo em todos I- os assuntos de interesse dos outorgantes, representandoainda, perante qualquer agencia da Caista Econômica FederalI e do Banco do Brasil, com a finalidade j de levantar alvarásjudicials; podendo receber e dar quitação,e tudo o mais apraticar para o fiel desempenho da presente outorga de: poderes de representação, inclusive! substabelecer comreserva. A presente procuração será vålida até01 de marçode 2018, exceto quando acostada a j autos processuais, Ihipótese em que sua vigencia será prorrogada por prazo jindeterminado, até a conclusao dos referidos processos.As outorgantes se responsabilizam por todas as informaçõesacima mencionadas. Assim o disse, do que dou fé, e meI pediu lhe lavrasse esta escritura, a qtial, lhe sendo lida,achou conforme, aceitou, ratifica e assina comigo,Substituto do Tabeliao, que a datilografei, subscrevo e 4I assino. Dou fé.(Tavares) Emolumentos: R$ 71,80 + R$ 4,70 =R$ 76,50 (0455.04.1300008.27420 = R$ 3,30; Ii 0455.01.1600005.60372 = R$ 1,40)

CERTIFICO que o ato acha-se assinado pelas
. . partes e pelo autor do instrumento. ERA o que se

continha em dito instrumen o, que para aqui foi bem e
fielmente transcrito. Dou fé.

PORTO ALE 2017
e

.

.
.. .

Subsis liãoEmolu os: R$ 29,00 + R$ 5,50 = R$ 34,50(0455.01.1600005.60375 = R$ 1,40;0455.03.1300009.61940 = R$ 2,70;455.01.1600005.60376 = R$ 1,40)
..... . . --------

Escritura Pública lavrada pelo sistema de folhas soltas
Substitutos: Karla Martins Ibias Marzotto - José OsnirV Vaz - Ensires A. Dal Mollin
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Poder Judiciáriotribunal Comarca de Aparecida de Goiânia
2a Vara Cível

TERMO DE ENCERRAMENTO DO ° VOLUME

(Protocolo n°: )

Nesta data procedi o ENCERRAMENTO do ° volume dos autos
relativos a ação com o número acima indicado, nas fls. .

Aparecida de Goiânia,d deOh de 2017.

Escrivão
(Roberto Gondim Filho)
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de justiça comarca de Aparecida de Goiânia
does»de 45 2a Vara Cível

11
TERMO DE ABERTURA DOg° VOLUME

(Protocolo n° )()((4))f 13 O )

i

Nesta data procedi a ABERTURA do AL ° volume dos autos
relativos a ação com o número acima indicado, a partir das fls.g.

Aparecida de Goiânia,23 de Oh de 2017.

Escrivão
(Roberto Gondim Filho)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28 VARA CIVEL DA

COMARCA DE APARECIDA DE GOlÃNIA-GO c)
PROCESSO: 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

REQUERENTE: AÇONOBRE PRODUTOS METÁLICOS ElRELI E OUTRO

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
201602817310

. .

FILIPE DENKI BELÉM PACHECO, advogado, inscrito na

OAB/GO sob o n° 34.021, honrosamente nomeado administrador judicial nos

presentes autos, comparece à inclita presença de Vossa Excelência, em

atendimento ao disposto no artigo. 22, inciso. II, alinea "c" da Lei 11.101/05,
requerer a juntada do primeiro Relatório Mensal de Atividades (RMA) referente aos
meses de maio e junho/2017.

Por fim este Administrador Judicial requer seja, após a

devida análise pelos órgãos competentes, julgado satisfatório o presente relatório.

Termos em que,
Pede deferimento.

Aparecida de Goiânia-GO-GO, 19 de outubro de 2017.

. ,.. Ñ,.. . .

FILIPE ENKI BELÉM PACHECO
OAB/GO- 34.021

ADMNISTRADOR JUDICIAL

m 19.alu n wm u)
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aus

Aparecida de Goiânia-Goiás, 19 de outubro de 2017.

REFERENTE: RELATÓRIO MENSAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS
EMPRESAS AÇONOBRE E WMW REFERENTE AO MÉS DE MAIO/2017.

As recuperandas AÇO NOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI

("AÇONOBRE"), sociedade empresária, inscrita no CNPJ sob o n° 26.930.164/0001-
01, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás, em 05/03/1991 e com matriz
estabelecida à Avenida Prefeito João de Paula Teixeira Filho, S/N Qd. 15 Lts. 11 e 12
- Bairro lida, Aparecida de Goiânia-GO, CEP 74.935-810 e WMW INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME ("WMW") sociedade empresária, inscrita no

CNPJ sob o n° 10.516.534/0001-29, registrada na Junta Comercial do Estado de
Goiás em 26/11/2008 e com matriz estabelecida à Rua Dona Juracy de Paula

Teixeira, SN, Qd. 21 Lts. 08/09 e 10, Bairro Ilda, Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP
74.935-640, requereram o processamento da Recuperação Judicial em 17/08/2016,
sendo o processo distribuído para a 2° Vara Cível de Aparecida Goiânia-GO com o

número 201602817310.

O processamento da recuperação judicial foi deferido pela Justiça de Aparecida de
Goiânia no dia 19/08/2016. A publicação do deferimento ocorreu no dia 22/08/2016.
O prazo para apresentação do Plano de Recuperação Judicial começou a correr a

partir do dia 23/08/2016.

No dia 21/10/2016 as recuperandas apresentaram o plano de recuperação judicial
conforme fls. 669/739 dos autos.

Apresentaram objeção ao plano, os credores, Caixa (fis. 998/999), Luztol (fis.
1.002/1.021), Banco Bradesco (fis. 1.078/1.080).

As Recuperandas solicitaram a prorrogação do prazo de suspensão das ações e

execuções em face das devedoras por mais 180 dias e que a Assembléia Geral de

Credores seja realizada ao final desse período.

¹ /
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Este Administrador Judicial manifestou no sentido de que é demasiadamente

excessivo a prorrogação por mais 180 (cento e oitenta) dias como solicitou as

Recuperandas analisando as peculiaridades do presente caso.

Foi deferido por Vossa Excelência a prorrogação pelo prazo de 90 (noventa) dias,
devendo a Assembléia Geral de Credores ser realizada até o fim do término do

referido prazo.

As Recuperandas interpuseram recurso de agravo de instrumento contra a decisão

que deferiu a prorrogação pelo prazo de 90 (noventa) dias, devendo a Assembléia

Geral de Credores ser realizada até o fim do término do referido prazo, requerendo a

prorrogação pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Foi designada assembléia geral de credores a ser realizada nos dias 26/09/2017 as

14:00 (1° Convocação) e 03/10/2017 as 14:00 (2° Convocação) na ACIAG -

Associação Comercial e Industrial de Aparecida de Goiânia-GO, para aprovação,
rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial apresentado pelas
devedoras.

No dia 26/09/2017 foi realizada assembléia geral de credores (18 Convocação),
porém, restou prejudicada sua instalação em razão de não ter sido atingido o quórum
conforme disposto no parágrafo 2° do artigo 37° da Lei 11.101/05.

Em 03/10/2017 foi instalada a assembléia geral de credores em 2° Convocação, a

pedido das Recuperandas e aprovado pelos credores presentes, à assembléia geral
de credores foi suspensa, devendo os trabalhos terem continuidade no dia 23 de

janeiro de 2018.

Esse Relatório Mensal de Atividades ("RMA") foi elaborado conforme o disposto na

alínea "c" do inciso 11 do artigo 22 da lei 11.101 de 9 de fevereiro de 2005 (Lei de

Recuperações e Falências, ou "LREF").

² /
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.

Todas as informações apresentadas nesse RMA, incluindo os comentários

pertinentes à situação econômica e financeira das Recuperandas, foram obtidas a

partir de informações contábeis, gerenciais e operacionais disponibilizadas além de

representações da administração das empresas.

Em consonância com o disposto na alínea "c", inciso ll, do art. 22 da Lei n° 11.101/05
- Lei de Recuperação Judicial de Empresas e Falências, o advogado Filipe Denki

Belém Pacheco, Administrador Judicial nomeado, submete à apreciação de Vossa

Excelência Relatório Mensal de Atividades (RMA) referente ao mês de maio/2017.

As observações apresentadas neste RMA são baseadas em informações contábeis,
financeiras e operacionais disponibilizadas pela Recuperanda a respeito de suas

atividades, inclusive sob as penas do art. 171 da LREF.

Este Relatório reúne e sintetiza informações e dados que foram fornecidos ao

Administrador Judicial pela Recuperanda. Tais informações, tanto de caráter

quantitativo como qualitativo, não foram objeto de exame independente nem de

quaisquer procedimentos de auditoria. O Administrador Judicial não pode, portanto,
garantir ou afirmar a correção, a precisão ou, ainda, que as informações prestadas
pela Recuperanda estejam completas e apresentem todos os dados relevantes.

.

Permaneço à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos adicionais que se

fizerem necessários, subscrevemo-nos.

1. INDICADORES

1.1 Indicadores Operacionais

Os indicadores operacionais são divididos em 4 itens: Saldo de disponibilidade,
Necessidade de investimento em Giro, Variável de Longo Prazo e Capital de Giro.

• Capital de Giro - é utilizado para medir a liquidez da empresa, o cálculo do

mesmo demonstra se a empresa possui recursos de curto prazo para

3
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pagamentos de obrigações a curto prazo.

1.2 Indicadores de Alavancaqem

Os indicadores de alavancagem mostram como está a situação da organização no

que diz respeito ao seu endividamento, imobilização de capital, cobertura de juros,
etc.

• Grau de endividamento - Representa o quanto a empresa tomou de capital
de terceiros para cada R$100,00 de capital próprio. Este indicador é obtido

pela relação da soma do passivo circulante e passivo exigível a longo prazo
com o ativo total da empresa.

1.2. Indicadores de Liquidez

Medem a capacidade da empresa de satisfazer suas obrigações de curto prazo na

data de vencimento, ou seja, refere-se à solvência da situação financeira global da

empresa. Os principais indicadores de liquidez são capital circulante, indice de

liquidez corrente, liquidez seca e liquidez geral.

• Liquidez Corrente - indica o quanto a empresa tem a receber no curto

prazo em relação ao quanto tem a pagar no mesmo período. É definido
como ativo circulante dividido pelo passivo circulante. Em geral
espera-se que esse indicador esteja acima de 1, pois caso contrário a

empresa pode ter dificuldades para pagar suas obrigações de curto

prazo.

• Liquidez Seca - tem como objetivo calcular a capacidade de

pagamento empresarial desconsiderando seu estoque. É definido
como ativo circulante menos estoque dividido pelo passivo
circulante. Este indicador tem o resultado bem aproximado ao

resultado da liquidez corrente.

4
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- • Liquidez Geral - indica a liquidez econômica em longo prazo. Este
indicador revela a liquidez, tanto a curto como a longo prazo. Entende-
se que esse índice aponta quanto a empresa possui em dinheiro, bens
e direitos realizáveis a curto e longo prazo. É definido como ativo
circulante mais ativo não circulante dividido por passivo circulante
mais passivo não circulante.

2. DO RELATÓRIO

Incialmente cabe ressaltar que o Relatório atende ao mês de Maio/2017, com os

documentos que seguem no anexo, para análise dos credores e de Vossa
Excelência.

Esse Administrador Judicial resolveu averiguar a atividade da Empresa Devedora
mediante a análise de três áreas distintas, sendo: o setor de Pessoal-RH da

empresa; segundo, o setor operacional; e, terceiro, do setor administrativo e

econômico-financeiro, voltados a manutenção da atividade produtiva.

O Administrador Judicial já realizou até o momento 13 (treze) visitas a sede das

empresas Recuperandas objetivando acompanhar e fiscalizar suas atividades.

Ademais o Administrador Judicial está em permanente contato com a equipe
responsável pela administração das empresas Recuperandas, representada pelo Sr.

Weniskley Alves Quixabeira e a Sra. Valéria Carneiro (Administrativo Financeiro).

2. MOVIMENTAÇÃO DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS

A fim de atender um dos princípios da Recuperação Judicial - manutenção do

emprego dos trabalhadores - está sendo fiscalizado o Setor de RH, para que os

demais Órgãos da Recuperação, bem com Credores, tenham conhecimento da atual

situação dos funcionários da Recuperanda.

O número de funcionários ativos representou um gasto líquido de R$ 34.214,11

5
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acS3

(trinta e quatro mil duzentos e quatorze reais e onze centavos) no mês de

maio/2017, Açonobre e R$ 36.190,18 (trinta e seis mil cento e noventa reais e

dezoito centavos) a WMW.

Abaixo, demonstrativo da evolução deste parâmetro:

Despesas c/funcionários
.... 36.190,18

.- 34 214,11 -

., - .

Maio

EAÇ0NOBRE RWMW
.. . . . . . . . . . .. .

. .. . . ..................... ......... .................... ... ...... . ..... .

3. INDICADORES

A seguir, este Administrador Judicial passa a demonstrar os principais índices

contábeis e gerenciais, elaborados com base na evolução patrimonial das

Recuperandas durante o mês de Maio/2017.

3.1 - Capital de Giro

Através do cálculo de capital de giro é possível medir a liquidez da empresa,
demonstrando dessa forma se a mesma possui recursos de curto prazo para

pagamentos de obrigações de curto prazo.

A fórmula utilizada para o cálculo do capital de giro é a seguinte:

CGL = AC - PC

/
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4039

A sigla "AC" refere-se a ativo circulante (aplicações financeiras, caixa, bancos,
contas a receber, etc) e "PC" corresponde ao passivo circulante (contas a pagar,

fornecedores, empréstimos, etc).

Capital de Giro

-135.919,41 .

-2.057.748,65

E AçoNoBRE a WMW

Com base no gráfico acima é possível observar a deterioração da saúde financeira

da Agonobre e WMW nos últimos meses e reforça a necessidade de aprovação do

Plano de Recuperação Judicial pelos credores.

3.2 - Grau de Endividamento

O grau de endividamento é obtido pela relação da soma do passivo circulante e

passivo exigível a longo prazo com o ativo total da empresa, determinando a parcela
do ativo da empresa que está sendo financiada por capitais de terceiros.

Abaixo, o quadro de evolução deste índice:

. -
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Grau de Endividamento
..

. 2,37 2,43

I . .

.

0,99 1

ÎllI
Abril Maio

a AÇONOBRE aWMW

.. ...

O grau de endividamento da Recuperanda Aço Nobre foi de 0,99 em abril/2017 e

1,00 em maio/2017. Já da Recuperanda WMW foi de 2,37 em abril/2017 e 2,43 em
maio/2017.

Observa-se que o ativo das empresas Aço Nobre e WMW está sendo financiado por
capitais de terceiros. O grau de endividamento, em maio de 2017 para cada R$
100,00 de capital próprio aplicado na empresa, a Aço Nobre possuía R$ 100,00 de

capital de terceiros.

A WMW está sendo financiada por capital de terceiros. Em maio de 2017 o

percentual de 243% (duzentos e quarenta e três por cento).

3.3 - Liquidez Corrente

A liquidez corrente é obtida pela relação entre o ativo circulante e o passivo
circulante, ou seja, é aquela que determina quanto a Recuperanda tem a receber em
créditos e estoques em relação aos seus débitos correntes e fornecedores,
empregados, débitos sociais e fiscais a curto prazo.
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Liquidez Corrente

1,40

1,20 1,16 15

1,00

0,80
AÇONOBRE

0,60 .

0,40

0,20 0,08 0,08

o,oo aw.
Abril Maio

.... ...
. .

............. ...............
.. . . . .

.

A Recuperanda Aço Nobre possui recursos no seu ativo circulante suficiente para
honrar suas dívidas de curto prazo. Pois, para cada R$ 1,00 de dívida, a empresa

dispõe de R$ 1,16 em abril/2017, já em maio/2017 houve uma pequena piora, pois,
para cada R$ 1,00 de dívida, a empresa dispõe de R$ 1,15. Já a WMW não possui
recursos, pois, para cada R$1,00 de dívida, a empresa dispõe de R$0,08 em

abril/2017 e de R$ 0,08 em maio/2017.

3.4 - Liquidez Seca

A liquidez seca é determinada pela relação entre o ativo circulante menos estoques
e o passivo circulante. O resultado desse indice será invariavelmente menor que a

liquidez corrente, sendo cauteloso com relação ao estoque para a liquidação de

obrigações.

Abaixo, demonstrativo da evolução deste parâmetro:
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.. . . . . .. . . ..

Liquidez Seca

0,98 0,99

............. . . ... . . .. . ..............

.

. . .. . ... g .

0,08

Abril Maio

mAÇONOBRE mWMW
. J

3.5 - Liquidez Geral

A liquidez geral é calculada com a divisão entre a soma do ativo circulante e não

circulante e a soma do passivo circulante e o realizável a longo prazo. Este indice

representa a capacidade da Recuperanda em honrar seus deveres e compromissos,
caso encerrar os negócios naquele momento.

Abaixo, demonstrativo da evolução deste parâmetro:

. ............. ...... .. .. . . ............... . . .. ....... ........... . ...... ..... .... ... ... .............. . . ..

Liquidez Geral
0,93 0,92

I... . . . .. .

. .
. .

. .
.

.
. .. . .

Abril Maio

a AÇONOBRE m WMW
.. .
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É possível verificar que a Açonobre dispõe de bens e direitos de curto e longo prazo
para saldar suas dívidas totais. A Recuperanda possuía no mês de abril R$ 0,93
para quitar cada R$ 1,00 de dívidas totais. Tal valor reduziu em maio/2017 para
R$0,92. Já a WMW possuía no mês de abril/2017 R$0,08 e manteve em R$0,08 em
maio/2017.

4. RECEITA OPERACIONAL

A receita operacional da Recuperanda Aço Nobre em março de 2017 foi maior que o

mês anterior, atingindo o total de R$ 573.111,09, enquanto no mês de fevereiro de
2016 o resultado operacional foi de R$ 119.784,74. Já a Recuperanda WMW não

apresentou receita operacional no mês de fevereiro/2017.

Abaixo segue gráfico demonstrativo da evolução da receita operacional
. .-..........-.. .....

Receita Operacional
815.872,75

460.589,64
. . ... . .. . . . . .. . .. . •

46.631,38
0,00

Abril Maio

a AÇONOBRE aWMW

5. CONCLUSÃO

Informamos que mantemos disponíveis para contato o e-mail profissional do

Administrador Judicial - filipe bpaadvogados.com.br, além disso, todas as

informações relevantes encontram-se no site - www.bpaadvogados.com.br.

Por fim este Administrador Judicial coloca-se à disposição do Juízo, do Ministério
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Público e dos credores para outras informações que julguem necessárias ao

desenvolvimento do processo.

Estas eram as informações que tínhamos a transmitir.

Nestes Termos,
É o Relatório.

Aparecida de Goiânia-GO, 19 de outubro de 2017.

FILIPE DENKI BELÉM PAÚHECO
OAB/GO- 34.021

ADMNISTRADOR JUDICIAL

..
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0Q0

ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI
CNPJ:26.930.164/0001-01 NIRE:52600288601 em 24/06/201626/11/2008

i

ANÁLISE ECONOMICO-FINANCEIRA - 31 DE MAIO DE 2017 - BALANCO

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE 14.496.209,59 = 1,15
PASSIVO CIRCULANTE 12.556.055,01

A EMPRESA TEM R$ 1,15 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA. ....

Liquidez Correnter representa quanto a empresa tem no ativo circulante para cada R$1,00 de passivo occulante. Quanto maior

foro indice de liquidez corrente, melhor é para a empresa. O índice de liquidez corrente é considerado o melhor indicador para
avahar a situação líquida da empresa. £sse indice relaciona quanto de dinheiro disponível e conversível imediatamente tem a

empresa em relaçâo às dívidas de curto prazo.

LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 12.420.135,60 = 0,99
. PASSIVO CIRCULANTE 12.556.055,01

A EMPRESA TEM R$ 0,99 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Liquidez Secar representa quanto a empresa possur de ativo líquido para cada R$1,00 de passivo circulante (dívidas a curto

prato). Quanto maior for o indice de liquidez seca, melhor é para a empresa. O Indice da liquidez seca é derivado da liquidez
corrente e dernonstra a capacidade que a empresa tem de pagar suas dividas a curto prazo, mesmo que a empresa não

constga vender seus estoques. Por exemplo, se o quociente for R$2,00 de direitos para cada R$1,00 de obrigações, significa
aue. mesmo sem vender seus estooues. a emoresa conseoue cumorir com suas obricac5es de curto orato.

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 14.496.209,59 0,92
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 15,691.401,15

A EMPRESA TEM R$ 0,92 PARA CADA R$ 1,00 DE DIVIDA.
..

Liquidez Geral: representa quanto à empresa possui no ativo circulant¢ e realtzável a longo prazo para cada R$1,00 de divida

total. Quanto mator for a líquidez geral, melhor é para a empresa. Esse indtce representa a capacidade que a empresa tem em

pagar suas dívndas a longo prazo. Se o resultado do indice for superior a R$1,00 significa que ela possui bens e direitos

suficientes para liquidar seus compromissos flnanceiros. 4
h

LIQUIDEZ IMEDIATA

DISPONIVEL 32.704,59 = 0,00
PASSIVO CIRCULANTE 12.556.055,01

A EMPRESA TEM R$ 0,00 PARA CADA R$ 1,00 DE DIVIDA.

Expressa o quociente entre as dispoorbstodades (caixo, banco e aplicaçòes nnanceiras de liquidez imediata) e o pass

circulante. É o indice menos utlhzado pelos analistas. Revela a capacidade de pagamento no curtíssimo prazo.

.

.
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SOLVANCIA GERAL

ATIVO TOTAL 15,719.284,85 = 1,00
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 15.691.401,15

A EMPRESA TEM R$ 1,00 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

O índsce de Salvância Geral expressa o grau de garanda que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de
suas dividas. Envolve além dos recursos ifquldos, também os permanentes.

ENDIVIDAMENTO GERAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÄO CIRCULANTE 15.691.401,15 = 1,00
ATIVO TOTAL 15.719.284,85

CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 100% DO INVESTIMENTO TOTAL ...

Participação do capital de terceiros sobre os recursos totars. Revela o percentual de capital de tercerros e, por dedução, o

percentual de capital próprio que estå financiando os ativos da empresa. Um percentual acima de 50% é considerado alto para
. . ,, ,

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUIDO
INVESTIMENTOS + IMOBILIZADO + INTANGIVEL 852.572,05 = 30,58

PATRIMONIO LIQUIDO 27.883,70

Esse indice mostra quanto dos Investimentos, imobrhzado e intangivel da empresa s O financlados pelo seu patrimônio líquido
e, portanto, a maior ou menor dependência ce aporte de recursos de terceiros para manutençäo dos seus negócios. Quando
esse percentual ê menor do que wo%, denota a presença de Capital de Giro Próprio (CGP), que é a parcela do capital próprio
que financia o ativo círculante. Este indice revela quanto do Patrimônio Liquido da empresa foi investldo no Ativo Permanente

afirma que quanto mais a empresa investir no Ativo Permanente, menos recursos próprios sobraråo para o Ativo Circulante e,

em consequêncta, maior será a dependência a capitals de terceiros para o financiamento do Ativo Circulante

...

..

..

c
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�o tabilidade Geral SETEC CONTABILIDADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26.930.164!000141

BALANCETE ANAllTICO
01l05/2017 a 31/05I2017

Conta - Descriçao Seldo Antedor D G B i7 0 C R È D I T 0 Saldo Periodo Saldo Fina

1- ATNO 16 062.599,23 3.685.173,52 4.028.487,90 343.314,38 - 15.719.284,B5

11-ATIVOCIRCULANTE 14.799.090,85 3A20,318,88 3.923.200,14 302.881,26- 14.496.209.59

i tt - DISPONIVEL 38,207,78 798.338,11 803.841,30 5.503,19 - 32.764,58

11.10t-CA0tA 12J32,67 206.788.74 212.330,47 5.541,73- 7,390S4

111010001-CA!XAGERAL 11932,67 206708J4 212,330,47 5.541,4 7-390,94
+,.

1.1.1.02-BANCOSCONTAMOVIMENTO 931,14 59tS49,37 59t510,83 38,54 969,68

11r02.00Cl-SCODOB9ASILAG:51160!CC:16000-8 0,00 $,564,02 5664.02 0,00 000

t i t D20002.BCOBRADESCOAG 3684/CC 2244.6 0.00 117,60 117,60 0,00 0,00

t1020004-SANTANDERAG..45311CC.13·C00432-6 0,00 66.513,19 E613,19 0.00 0,00

1 1 1 02 OJ05- BANCO ITAU SA - AG.3277EC.201144 931.14 508 217,07 506 195,17 21,90 953,04
1110100 1-CE F AG.2234.©03CC.:st 1 0.00 ft137A9 11120,85 1E64 ts54

tti,03-BLOQUE10SJUDICIAIS 24,343,97 0,00 0,00 0,00 24343,97

111030001-BLOQUEIOJUDICIAL 24,343,97 0,00 0.00 0,00 24343,97

112-CLIENTES E.335,524.86 680.910,45 790 68,29 109.157,81. (226.367,05

tt2.01 - DUPUCATA$ A RECEBER t.328,326,36 667J28,38 311382,02 355.946,36 7.684JI72,72

1120ttl001-DUPUCATASARECEBER 7.32B326.36 667.328,3B 31t38202 355948,36 7684.272J2

tt2.02+1DUPLICATAS DESCONTADAS 992.801,50 13.582.10 478.686,27 465.104,17 1457.905,67

f t202.00014)0PINIAOSA - FACTORING 23tS82,39- 3500.00 0,00 3500.00 228.082,39-

11.202.0002+)lZABFACTOUNG 3(L767AO- 0.00 0,00 0,00 30767,40-
t 2020003+)BCO$1FRA-FACTORING 12181,99- 0,00 400 05 1218139-

112020004+ REALF01/ENTOFACTORING 718269,72- 10.062,10 478.686,27 468604,17. 1186873,89-

113.0UTROSCRÉDITOS SJ90,770,3B 64.996,30 94.702,73 29.706A3 6.161063,98

11302-TÍTULOSARECEBER 3.591172,82 0,00 0,90 0,00 3.59t172,82

113020001-CREDITOSINCOBRAVEls 350t.172J2 0.00 0,00 0,00 3591172,82

t13.04.CREDITOSOUTRASOPERACOES B1315,62 a.026,06 9,00 8.026,06 99.141,68

1,13D400r2-VMAINOXAQUECEDORESSOLARESLTDA 91.115,62 8026,05 0,00 8.026.06 99.f41,68

113.06- ADIANTAMElfTOSAFORNECEDORES 149581J3 46.342,92 5t260,80 4.917,08- 144,663,85

11.3060001-ATACADAOFERRAGSTAEHIDRAlluCA 1042,28 0,00 400 0,00 1042,26

113060005-RACBORRACHASREthALDOCITADINI 1102,50 1929.00 0,00 1029,00 2.f3f,50

113060014-TCTRANSCARPALCARGA$ETRANSPORTE5 884.26 400 484,26 884,26- 0,0D

11301ì0016-FERROBRAZINDUSTRIAt.LTDA 1123,06 0,00 0.00 0$ 11404

1 1 ).06 0019 - SlHA SA 4 2%58 0,00 4 2982 4 298,58 - 0.00

113%0020.1EX TINTASEFERRAGENSLTDA 19,65000 0,00 19650.0D 19650.00- U$

113050023-DOXBRASILINDUSTRIAECOMERCIODEME 7006,55 OS 6498,03 4498.03- 608,52

1 1 3 06 0024 .1AERTE SESARINI JUN10R 64 300,00 0.00 0.00 0,00 64.300,00

13tie.002641TRAl%10ROSPLANOSLTDA 1005,49 2338.51 0,00 2.838,51 3844,00

113060027-UNNARBRASILLTDA 5795,00 0,00 57%00 $196,00- OM

113060c28-AUANCAALUMNIOLTQA 203,30 10.925,24 000 10.925,24
· It128.54

113060030-COBRESULMETA $LTDA 24.847.84 0.00 10.81444 10.814,54- 14033,30

113060034-SHERENWILUAMSDOBRA$ll 1.8493 0,00 1649,39 1849,39- 0,00

tt3060036-CDNFIANCAPINTURAELETROSTATICALTDA 1323Ji0 0,00 0,00 0.00 332340

113.060036-IMEXPORTINO.COM.IMPEEXP1TDA 1470,00 0,00 1470M 1470,00- C

1 1 3 06 0037 - COMERCiAL DE PRODUTOS AUMENTICIOS Rt 259,00 256,50 0.00 2%50 515,50

113060036.THERMACCONTROLEslNDUSTRIAISLTDA 10440,06 A00 400 0,00 19440,00

113060039-RElCOL$0VSTRIAECOMERCl0LTDA 900,00 1199,33 Og L19933 1179.33

tt3060040-soLUCAQADESwCSESEl.ANTESLTDA 0,00 3520,05 0,00 1520,05 1520.05

11306dO41-GPTECHINDUSTRIAIMPECOMEIREu 0.00 60002 0.00 6000,00 6.000,00

113.060042-CECORLUXMATERIALELETRICOLTDA 0,00 1840,54 0,00 1640.54 154D,54

113050043-AXALTACOATINGSYSBRASILLTDA 0.00 18933J5 0,00 18933,75 18933,75

1.13.09.TRIBUTOSARECUPERARfCOMPENSAR 2.358.900,22 16827,32 43.441,93 32J14,61. 1328.
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Contabnidade Geral SETEC CONTABILIDADE

ACONOBRE PRODUTOS METALURGlCOS ElREU - 26.930.164/0001.01

BAl.ANCETE ANAllTICO
01/05I2017 a 31/0!il2017

- Conta - Desa1ção Saldo Anlerlor D É 8 i T O C R È O I T O Saldo Pertode Saldo Final

1.13090001-IPIARECUPERAR 1255J15J7 10.627,32 0,00 10.627.32 22S6.343,09

11109D002.lCMSARECUPERAR 16565,40 D,00 16.565,40 16565AO- Om

it3090008.PISARECUPERAR 15450 OS 419419 4394.19- 10.656J8
L13090009.COFINSARÉCOPERAR 71.168.08 0,00 22.082,34 22.082,34, 49.085J4

ttS.EST0QUES 2234.587A2 2.076.073,99 1234.587J2 158.513,83- 2.57L673,99
à

tt5.81.MERCADORIASPR00UTOSEINSUMOS 2.2305BTA2 2.076.073,99 2334.587J2 158.513,83. 2.076.873.99

tt5010001-EST000EPRODUTOSMERCADORIAS/MP. 2234W.82 2.076.073.99 1234.587.82 15 513,83- 2.076.073.99

lbATNONAOCIRCULANTE 364.155,12 64.854,64 58.506,55 4.348,09 370503,21

112.0UTROSCRÉDIT05 36L155,12 64.854A4 58.506,55 S.3484 376,503,21

12104 . SÓCIO ADMINISTRADORES E PESSOAS UGADAS SAC 19.355,27 19.385J7 0,00 0 00

122040001.MARIASUELENEALVESPEDRO 0,00 19.385,27 19385,27 0.00 OM

L2.2.05.APUCAÇÕESFBIANCEIRAS 331A36,00 32J09.04 32.809,84 0,00 331.035,00

122050001.CONSOR010SAINGRESSAR 33t036.00 0.00 02 0.00 3310M00

12205.0002-CONTAMAXEMPRESARIALSANTANDER 0,00 32.809.04 32.809,04 400 0.00

112.06-DEPOSf70SJUDICIAIS 33.119,t2 12.660,31 L312,24 4.348,09 39467,21

12 2 06 0001. DEPOSITOS JUDICIAIS - ITAU 30.152,05 11160,23 5.812,14 6 348,09 36 500,14

12205.0002.DE00SITOSJUDiOA18-C.EA 1967,07 500,10 500,10 0.00 2967A7

L3.ATIV0PERMANENTE 899.35326 0,00 41iJB1J1 46.78121- 852.572A5

112· lMOBILIZADO $99.353,26 0,00 45J81,21 46181,21- B52.572A5

03191.080VElS 180.000$ 0,00 0,00 0,00 180.000,00

132010001.TERRENOS 180000,00 0,00 000 D,00 180.000,00
...

132.02.MóvEISEUTENSlu03 22.034,00 0,00 4A0 0,00 22.03440

132020001-M0vBSEUTENSIL108.OPERA00NAL 21034.00 0,00 0,00 0.00 22034.00

13103 - MÅQUINAS,EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 2340387,98 9 OS 9AG 0,85 2360387,98

13.2030001.MAQUINASEEQUIPAMENTOS 1402.2875 0.00 0.00 CAD 1402.287.90

L3203.0002.COMPUTA00RESEPERIFERICOS $3,153,15 0.00 0,00 0,00 93.153,15

132030003 MAQUINASEACESSORIOS 261346S3 0,00 0,00 0,00 265.346S3
1

. t3194-VEICULOS 1991f09,07 0,00 QA0 9A4 1.095.109A7

132040001-VEICULOS-OPERACIONAL 1095.109,07 05 0.00 (LOD 1091109,07

13109. .)DEPRECIAÇ0ES,A180RTEEXAUSTOESACUM 3.158.577J9 4A0 46J81,21 46J81,21 3.205.359A0

132090006. .)DEPRECIACAODEBENS 1168577J9. 0.00 46J81.2f 46181.21- 3205.3552-

2-PASSIVO 16.06159923 942.903,92 599-5B9,54 343.314J8 15J19284A5

2,1.PASSNOCIRCULANTE 12160.354A9 602.69t32 596.392J4 204.299,08+ 12.556AS5A1

2.t3.FORNECEDORES 4.848.928,70 $24.677,58 41L429,52 107J48A6+. 4J39.689,64

2.t3.01.FORNECEDORESNAC10NAIS 4.846.928JO 524.67748 417A29,52 107.248,06+ 4.739.680,84

2.13010001-VITRALVIDROSPLANOSLTDA 0,00 24.877.53 24.877.53 000 OS

v3010003.METAtURGICABULAMERICANAIND.COMLTL 1088,00 DAO E00 0.00 20BLOG

213010004.POUPLASSELANTESEADESNOSUM!TADA 1305,22 0,00 0,00 0 0 1305,22

713010005.UMVARBRASILtTDA 0,00 206S6,65 20.656,65 0.00 0.00

2130t0006.FERR0NORTEINDUSTRIALLTDA 384678.51 OM A00 0,00 354.s7s.st

21.3.010007-AUANCAALUldNIOLTDA 0.00 15.322.91 15322.91 000 0,00

11 3 01 0008 - CENTER SOL COM E IND DE AQUECEDOR SO 2.800.00 Og 6.600,00 6 60000 9.400.00

2 1 301 0009. COBRESJL VETAIS LTDA 0,03 48 470.49 48.470,49 0.00

D3010010-NICOLLINDUSTRIAPLASTICALTDA 1752At 0.00 0.00 DA0 17 .
1
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Contabilidade Geral SETEC CONTABlUDADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26 930,16410001-01

BALANCETE ANAllTICO
01/05/2017 a 31/05/2017

.....
- Conta - Descriçao Baldo Antedor D E B I T 0 CR E Dil O Saldo Penodo Sakie Fmal

.

213310012-SOPRANOFECMADURASEFERRAGENSSA 61502A4 22513,4D 42314,20 19800,80 " 7t303,24
213010013aACOINO)0DAVELARTE4LTDA 42.521,37 5570340 59.323J4 3619,94 46.14t31
21M10014-CRSCOMERQOEREPRESENTACAOLTDA-1 495,87 0.00 1874J2 1874J2 2.370,59
213010015-CARBtNOXINDUSTRIAECOMERCIOLTDA 3450A8 000 000 0,00 3450A8
211010016-ALUMPLASTCOMERCIODEMETAISLIMITAD 39065,79 4428093 5.215,14 39.065J9+ 0.00

2130f0017-ALUMIPLASTCOMER00DEMETMSUMITAB 0,00 5215.14 4443507 39.219,93 39219,93
213010019-SHERWINWILMAMSDOBRASILECOM 0 6.104,98 6104.98 000 0,00
213010020-CELGDISTRl60lCAOSA-CELGD 00) 120980 7260,10 4050.30 4.05030
213010021.TELEFON!CABRASILSA 0.00 159549 3.595.49 0,00 400
213010C22.CT8CMULTilADIADATANETSA t699.99 0,00 1477,94 147t94 1077,93
213010023-AcCARTELECOMS/A 040 700,13 700,13 0.00 %00
213010C24.PAPELARIADiNAMCALTDA 159,90 159,9D 0,00 159,90+ 400
21.3010025 GASILVA QALTDA 964.00 0.00 1579,38 3579,38 4.54138

2 13010026 - COMEROAL DE PR00dTOS AUMENTOS RW l 0,00 256.50 255,50 0,00 0,00
213010028-TGTRANSPORTES 2.121,33 2.121,33 0,00 2,121.33+ 0,00
213010029- ATUAL CARGAS TRANSPORTES LTDA 0.00 2,251,83 2.251,81 0,00 OD
213310030-1CTRANSCARPALTRANSPORTERODOVW 000 3.535.54 5,621.21 2005.67 2.085,67
213t10D31-RODONAVES.TRANSPORTESEENCOMENDA 207$ 207,09 400 207,09+ 000

211C10033-SERASASA 27,21 0,00 0,00 0 0 2E21
213010034-TOTVSSA 6103L31 4481,33 3.512.69 968,64+ 60,068.67

213010035.TBCSERVICOS 100tS8 0,00 02 0.00 .- 100748
2 1 301 0036 . FORNECEDORES DE SERV!COS 63 00tAS 0,00 0.00 0.00 61001,45
2.11010037.tTALBRASCOMEROOREPRE8.LTDA 36475,33 17.000,00 DM 17.000,00+ 19.475.33
2 3010038.THRINDCOLLEMBALAGENSLTDA 340400 t191.40 1191A0 000 3404.00
213010039-AIRUCulDEBRASillTDA 1057E65 0,00 0.00 400 10.17t65
2.13010040.LUZTOLINDQUiMICALTDA 27.791,66 0,00 1230,00 1230.00 29.021,66

2.1 3010041 - A.lELMATERtAISELETRICOS LTDA 9 614.60 0,00 OS OS 9.614.60

233010042.PNEUSVIANOBRELTDA 8258.67 0,00 100,00 180,00 BA35,67
2130t0043.PERFINASAPERFILADOSEFERRONSALTDA 31712,81 0,00 000 0,00 33712.81

2 13 010044 - ALC COMERCIO DE COMBUTIVEIS LTDA 24 750.95 0.00 0,00 400 24.750,95
2t1C10045.VIENAAUTOPOSTotTDA 10690,30 0.00 0,00 0,00 10.690.30
213010046-GERDAUACOSLONGOSSA 351851.23 0.00 D,00 R00 35tB5t23

2 1301.0047. CLAllDIA DE PAULA GOMES 79 285.00 0 00 400 0 00 79 286.00

213010049.ATBINDUSTRIAECOMERCIODEADESIVOSL 14158,08 0,00 0,00 0,00 14t5808

2t3010049.SOLINDUSTRtADEPCRTASOEMADEIRALTC 10250,00 0,00 000 0,00 10250.00
2 1 3 01 0050 - LD COMERCIO DE TUBOS E CONEXCES LTDA t 032 542,60 400 0,00 0.00 1032 542,60
2110t0051.METAUSALUMINUMINDCOM.LTDA 65465A0 0,00 400 0.00 65465A0
213010062.VENE2ACELULOSEINDCOMEMBALAGENS 22.24146 2.07000 0,00 2.070,00+ 2017tA6
213010053-CARMFNAPAREGDAVILLA-ME 964402.40 000 0.00 0,00 966402A0
2 7 3 Ot0054 - G01AS LVB%F1CANTES ElREU . ME 6 165,44 0,00 0.00 0,00 6 16544

213010055.lBELQNSTITUTOBELTRAMEDAQUAUDADE 496746 0,00 0,00 02 496E06
P301COS6.GRAFFCOLORINDCOMET:QUETASEIREll. 10599J3 1904,16 856,60 13E56+ 10462,17

213010057.CCSMOSDISTRIBUIDORADEVIDROSLTDA 33942,52 A00 400 0.00 33.942.52

213.010058.WHITEMAR11NSGASESlNDUSTRIAISLTDA 20671.47 3164,69 3.064,00 100.69+ 20570JS

2.1M10059-1,AMINACAODEMETNSPAuuSTALTDA 11930.14 19851,30 19851,30 0,00 E93%14
2 1 3 01 0060 - WOdSTRIA DE PLASTICOS MIRASSOL LTDA 4380,16 0,00 0,00 0.00 6.380.t6

213010061-PARAPANEMAstA 37003,67 0,00 0.00 400 37003,87

2ts.010062.SOLVENTEXINDQUHACALTDA 118A48,18 E00 R00 02 118448.18

2.13010063.HAGANEFACASESERRASINDUSTRIAISLTa 8.39765 0,00 0,00 0.00 8.39766

213010064-RSBPLASTICOSLTDA 1976,39 0,00 400 0.00 1976J9
zuG10065.METALURGICASHILDLTDA 2t2772 3663.00 166100 OM 21.2nM

2t3010066.CENTERSO(.00MIND.DEA0VCCEDORS0l 6.60000 660000 E00 6.600,00+ 0,00

2.13010067.HIDRODINAMICACÓMEROALTECNICALTDA 3810,00 0,00 0,00 040 181040

213010068-!MPERIALCOMDEPARAFUSOS,FERRAMENT 7420,00 64 0,00 0.00 7420,00
213010069.GASt.VAECIALTDA 3272,88 3F2.88 0,00 1272.88+ 0,00

213010070- PANEMAGRAFICAEEDITORALTOA 4440,00 0.00 0,00 040 4A40,00
213010071-NEWriXINDUSTRIAECOMERCIOLTDA 3718,02 1920,95 1620,89 0,06+ 3.717.96
213010072 fuSANMETAkt 1GiCAINDUSTWAliCCWRC 613452 0.00 0.00 0.00 6,134,52

2130t00734CDEMORAESFERFM/ENTAS-ME 4217,44 0,00 000 040 421744
2 1 3 010074 - hCASOL 5DCOM DEAQUECEDOR SOLAR L 5 100,00 R0D 0.00 0,00 5.100 00

213ct0075-EMBA1AGENSDEPELLTDA 5956.62 0.00 000 D,00 5 " 52

2 1 3 D100 6 - COLORPtAC ETiQUETAS METAUCAS LTDA 4 525,20 0,00 0.00 0,05 4

2130tocnJRONTECINDCOMPONENTESFlXACAOLTDi 2.23892 000 0.00 040 223 L
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Contatahdade Geral
SETEC CONTABluDADE 40

ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 23 930.164A)00141

BALANCETE ANALÍTICO
01/05/20U a 31/05/2017

Conta - Descriçao Saldo Anterior D É B I T 0

213010078-UNiODONTOG0lANIAC00PERATIVA0ETRA 5.10L35 OM Om A00 S.101,35

213010079- PROMED ASSISTENCIAMEDICALTDA 3748345 Om 0,00 0,00 37.483,55

113010030-PUMEREQUIPAMENTOSLTDA.ME 945ß0 OS 400 A00 9452

213010061-VCPUSINAGEMEPRESTACAOOESERVIC05 410000 000 000 400 410000,00

2.1301006LDURANTEIMPORTADORAEXPORTADORALT 1229,20 0,00 0,00 0,00 1229,20

211310083-FULLQUAlfffWDUSTRIAECOMERQOLTDA 1077,15 OM 400 OS 1077J5

213.010094-JOVARORAMOSPADILHA $000 0A0 000 qu0 $100

113010085-WOXBRONZELTDA 476,00 0,00 0,00 0.00 47600

213010086-ALECOMERCIODEGASLTDA 210,00 0,00 0 A00 210,00
2130100B7-EUROSREC.C0140EMAQUINASEACESSLTl 1600,00 000 000 0,00 1.50E00

213010068-fEC,%STITUTOTEC.CONSTRUCAOCIVil 180000 R03 A00 0,00 fB00A0

213010089-VCJitLETAVEISPLASTICOSLTDA $753,80 0,00 0,00 CR 5753J0

113010090·COCAMARADEDIRIGENTESLOJISTASDE 134200 1342,00 0A0 1342,00+ 0,00

2.13010091.TRUCKSCONTROL-SERVICOSDELOGSTIC, 1110,34 0A0 0,00 400 $11g34

2.13310092 AURORAMATPARASOLDAECORTELTDA 828,45 400 4E00 49,00 6MA5

213010094-SANDRATEODOROGONCALVESATHAiR 2J2200 400 0,00 0,00 2.720A0

213010095 ICLOWATSPECASEACESSORIOSAUTOMOT 1005,00 2075 0,00 207A0+ 79840

213010096-COBRESULMETAISLTDA 12tS4JD 12184,20 0,00 12.1842+ OS

213010098-VITROMAXMIRASSOLARTEFATOSDEFERRC L140,00 0,00 0,00 R00 114400

213010099-EXPRESSOGEOMETR AEBATERIAl,TDA 34000 02 400 400 34400

213310100-ENGECf.NTEREQUIPAMENTOSESERV1NDL 3433,14 R00 E00 ADO 1433,14

213010101-MGCOMEROODEMAQUINASEFERRAMENT 437F 0£0 000 0,00 437.67

213010102-COPEN-ARSISTEMADEARCONDICIONAD01 1390,00 OM OM 400 L390,00

213010103-ELETROANHANGUERAMATERIAISELETRICC 12165 OM A00 0,00 t2ts60

2 1 3 01 0104 - FERNANDES DA SILVA LTDA 200.00 0,00 440,00 440A0 640,00

213010105.UDERAVTOMACA0lNDUSTRIALLTDA L34600 0,00 000 0.00 1348,00

213010106-AGutADIESELCENTERLTDA 889,65 0 0,00 0,00 889,65

213010 07-DAFPI dOXPRODSIDERURGiCOSLTDA-ME 1192.00 3281JO 3,28t10 0,00 1192.00

2 1 3 01.0100AGU A COMERCIO LTDA • ME 1467,30 400 197A0 197£0 1 264,30

2 13 0 0109 + COMERCIAL DETINTAS MJ LTDA - ME 390 00 A00 0 00 0,00 39000

213010110-UPTECHSOLUCOESLTDA 36247 0,00 0,00 0,00 y 362,67

213G10111-E S E.VOLTS RESIS EhdAS LTDA 3110,00 OS ADO 0,00 1110,00

113010113-IDEALTRUCKLTDA 116997 0,00 R00 00D L159R

113010114-09JETIVAEDICOESEMPRESARIAISLTDA 792,00 Ofl0 0.00 R00 79200

211010115 CRSCOMERCIOEREPRESENTACAOLTDA 1134,72 1734J2 0,00 1734J2+ 0,00

113010118-VITORBUONOLTDA 1881A0 0,00 000 0,00 288t40

213010118-INTERSTEELACOSMETAïSLTDA 692J5 R00 DA0 0£0 69235

211010119 UPEXPRCSSBRASILLTDA 6.2005 0,00 A00 0,00 6,200,00

113010120-SICALLCARGASEENCOMENDASLTDA 1262,54 000 0,00 0,00 1262.54

213010121-GLOBALSERV100SLTDA ft4.35 0 0A0 400 114,35

21.3010122- TGTRANSPORTESGERAISEDISTRIBulCAOl 503,08 RDO 2,121,33 2.12t33 2.624,41

213D10123 GLOBALCENTRALDEESTAGIOSLTDA 62059 000 000 000 E20,59

213010t24-$0UDATRANSPORTESLTDA 466,25 179J3 179J3 0,00 466,26

2.13010125.RAPIDOTRANSPAULOLTOA 2006,12 0,00 0,00 0,00 2008,12

21301.0126-PAPELARLADINAMICALTDA 2107,81 000 159,90 159,90 2.267J1

11 3 010 2b ROCCHIO SARAIVA E SOUSA LTDA - ME 1200,00 040 0.00 0 00 3200.00

211010128-ASACOMERC10PRODUTOSP lMPEZALTDA 3J76$ OSO 126S 728,60 3903,47

2t1010129-HORACLCOMPONENTESHDRAUUCOSLTD 100,00 0.00 04 400 100,00

21301Dl31 FORWLAPRODUTOSAUTOMOTIVOSLTDA 396648 0,00 0A0 0,00 3966A8

213010132-H0HLMAOUMASAGRICOLASLTDA 90040 0,00 A00 0,00 s00,00

2 1 3 01 0133 - MUNDIAL �£NTER ATACADtSTA LTDA 1 826 65 D,00 A00 0,00 1826,65

2.13010134 SERRADOURADA0tSTDEPECASLTDA 31104 Og 9,00 0 31104

213010%SQLDAMIGCOMESERVICOSLTDA 60000 0.00 0,00 0,00 60000

21301G136-MIRASOLDAINDUSTRIAECOMERQ0LTDA 44040 A00 0,00 040 440,00

2 1 3 01 0138 - JR ROCHA E QALTDA 550A0 0 00 05 OS 550

2t3010139-SOLBATERIAEAUTOELETRICALTDA 1300,00 0,00 0,00 0,00 130000

213,010140-JLTUBOSECONEX0ESLTDA 769 400 0A0 0A0 75940

2 1 3 01 0141 - NACIONALBUPRIMEMOS ElREU 86.00 02 0,00 0,00 85,00

2 3010142-MOTOBRAS;LPECASEACESSOR10SLTDA 224A0 0,00 0,00 0A0 224,00

213010143-CTBCMULTIMIDIADANETSA 1477,94 1477,94 0A0 1477A4+ 040

2tjl010146-ONWSATRASTREAMENTODEVEICULOSLTD 936.16 000 OA0 000 .6

213010147-FRANCSCODEASS1S$1LVA-MAQUINAS 192000 og 0,00 DAQ 920,

11 3 01 0148 - CFG RIO PRETO COMERCIO LTDA - EPP 1 124M 0,00 0.00 OAD L 00

..

. .
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Contabilidade Geral SETEC CONTABlu0ADE
ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26.930.164/0001-01 s

s

BALANCETE ANALITICO
01105/2017 a 31/05/2017

Conta - Descrição Saldo Anterior D £ 8 1 T O C R £ 0 i T O Saldo Pamulo Saldo Final

213010t49,LOKLOCADORADEECUIPAMENTOSLTDA 360,00 0,00 0,00 400 360.00
2 f 3 D10150. EXPRESS REFORMA E COM DE PNEUS LTDA 351.00 000 0.00 0.00 391.00

211010iS1.RODONAVES TRANSPORTES EENCOMENDA 2.208.43 000 317.12 317,12 2.585.55

2 1 3 01 042 - BMT INDUSTRlA C M E E E LTCA 2 750,25 0 00 2.090,19 2.090,19 4 840.44
2130t O 54.POTENOACOM.DEBORRAOHASLTDA 155.50 000 0,00 0,00 15560

213010:WSAULOPERESDECASTRO 1.560,00 û00 0,00 000 1.560,00
2·3010B6 GLSERTOSIGUEiRAGAMA 400.00 E00 000 0.00 40000

2 1 3 01 0158�R SERV C0 DE APOO 252.74 0.00 0.00 0,00 252.74

130 0%LABORATOR100EANAUSESCUNICASPERFl 140.00 80.03 0.00 80.00+ 6E00
2130101GO.R0tLCENTRR0t 4ENTOSEEQUlPAMENT 2900,00 0,00 0.00 C.00 2.900,00
2 30im61.SCPRANCELETROMETALU¾CAEHORAU1 369226.16 0.00 0,00 0,00 369.226.16
1130 0163-MARCOSELLAS ARSLFFbME 4653,76 0.00 0.00 0.00 4553,76
213C1C164-P£WALDOAPAREC1000TADN PORTOFELL 1.960.00 0.00 1029,00 1029.00 2.S39.00
213010167-ASA.COMERCCDEPRGOUTOSPARAUMPE 126.60 125.60 0.00 126.ò0+ 0,00
2 1 3 C10169 - ALGAR MULTMDlA S A 0.00 1 644,80 1 644.40 0,00 t00

2 1 3 01 01 70 - EXPRESSO AUNHAMENTO LTDA - ME 240.00 0.00 0,00 0,00 240.00
213:10171-POUDATASERV COSDELNFORMATICALTDA 420,00 420,00 0.00 420.00+ 0,00

2 1.3 01 01 ?4 - JESUUNO E PARRE!RA LTDA 800,00 0.00 0.00 0.00 E00,00

213010175-CC PANH!ASIDERJRGLCANACIONAL 199083.64 108.54922 0.00 108549.22+y. 90.534,42
213D10176.ATUALCARGASTRANSPORTESLTDA 0,00 2146,42 231946 173.04 173.04

213010179-PEICOLNCUSTR.AECOMERC10LTDA 16500 1.36433 1t99.33 165,00+ 000

1 3 0; 01§4 · TEX TINTAS E FERRAGENS LTDA - EPP 0,00 44300.00 44 700,00 0.00 0.00

2130101BE.DOXBRASIUNDECOMOEMETAlSLTDA 78.12 6576.15 6.498.03 78,12+ 000

2 : 3 01 0188 - HEME ¡SOLAN TES TERM:COS E ACUSTICOS L 0.00 5300,82 5300.82 0.00 0.00
2 L3 01 0191 - LUZIOL INC US TRIA QU(MICA LTDA 1 230.00 1.230.00 0.00 1.230.00 + 0.00

D3010193.GdfC2hdecomerciodeEbguetas 866.60 866.60 0.00 8G6,60+ C

21301C194·NOVAUNLAOWDUSTRIADéTINTASEIREUd 130,00 0,00 0,00 0.00 130,00

213010%MAR00NIOCARCCEXPRESSTRANSPORTEE 251.30 040 0.00 0.00 251.30

21301C197.THRINDECGMDEEM8ALAGENSLTDA 1191.40 1191,40 0,00 L19140. 0.00

2 3 O f 0199 · S¾A S A 020 4 299.E9 4 298.69 0 00 0,00

213010200-lMEXPO9T.!NDUSTRIACOMIMPEEXPORTAC 0.00 1470,00 1.470.00 0.00 000
213010201-50LLCADADESNOSESELANTESLTDA-EPI 0.00 t00 3.520.05 3520,05 3520.05

2 1 3 31 C204 · SANEAGO SANEAMENTO CE GOLAS SA 0,00 802,93 S02.93 0.00 0 00

.L130iO206.VrACADSAOLuiZtTDA 0.00 0.00 166,77 168.77 168,77

2.1 4 - 0BRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 3313316.B8 105.033,14 126.113,46 21 080,32 3334397,20

2 1 4.01 - IMPOSTOS E CONT RIB01ÇÕES A RECOLHER 3J13,716,88 105.033,14 126.113.46 2t080,32 3.734397,20

2 i 4 0 0002 iCUS A RECGt HER 1 574325 96 43 274 30 60 964.30 17 689 50 1 592.415 46

214010:c3 JCMSST ARECOLPER 308920.49 0,00 3390.27 3.390.27 312.3 076

. 2 4 01 0005 . CSLL A RECOLHER 297.090 40 0.00 0.00 0.00 ?97 090 40

- 4010006 RPJARECOLMER 747.S57.13 0.00 0,00 0,00 747557.13

214C10008.lRPJARECOLFER B.940f0 50.59 50.59 G.00 8940.3C

D4010009-P:SARECOLbER 2S4394.31 10976.43 10976.43 0.00 2B4334.31

2 t 4.01 0010 - CCFWS A RECOLhER 491.671,46 50.558,10 5û558,10 0,00 49 f 671.46

2 1 4 01 ®2 - CSRF S! TE RCElROS A RECOLHER 415.33 173,22 173,77 0,55 415,88

2.1.5 - OBRIGAÇÕE S TRABALMS TAS PREVIDENCIARIAS 4.199J08,51 172.980,60 54.849,25 118.131.34 • 4.081.577.17

2.1501-CBRIGAÇÕESCOM0PESSOAL $66.548,19 159 28,35 34.214,11 125.814,24+ 740.933.95

21.5010CC1. SALARIOSE ORDENADOS APAGAR 157117.58 136.90417 2334328 113.561,49+ 43555.09

2 1 5 01 0002 - FRÓ4.ABORE A PAGAR 33.965,65 22 391.27 5.579.06 16 812.21 • 17 154.45

2.1.5 01 OC04 - FE50SOES i ACORDOS A PAGAR 536 780,56 0 00 0.00 0,00 636 7B0 68

2 1 5 01 OCOS a3 SALAR10 A PAGAR 11520.64 0 00 0.00 0 00 19 520.64

2 1 5 01.0006 . 4 RiAS A PAMR 18.719,53 532.31 5.291.77 4 753.46 23 478,99

215010007-FENGACAL,MENTCAAPAGAR 44322 0.00 000 0,00 44322

2 • 5 og , o GAÇÕES PMV06 NCIAmAS 3.373 160.32 7 860A8 15.699,69 7.839..21 3.340.999,$3

2 1 5 02 0C01. NSS A RECOLHER 2 994 61G.26 0.00 12.544,96 12 544.96 3 007 f6t22

2 IS020CC2 FGTS ARECOLHER 3335:3.79 4.920.45 2.234,58 2685.B7+ v 330.827.52

2 : 5 02 0003. tRPF Q SALAR©S A fiECOLHER 3 FA033 1 212.31 581.57 630 44 + 39

2150M04 CONTRtB/..AOSINDCALARECOtHER 1389,44 1127.72 338,28 1389.44. D.
.
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Ro
. ContaMdade Geral SETEC CONTA8!UDADE

ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26.930.164/0001-01

BALANCETE ANAdTICO
01/05/2017 a 31/05/2017

Conta-Descr1çao saldoAnterior DÉBITO CRÉDITO SaldePeriode Saldefind

215034ROVISOES 0,00 $.291JT 4.935,46 356,31+ 356,3t+
- 2 15030001.PROVIS40PARAFERIAS 0,00 6291J7 2.823,14 2488,63+ 246B,63+

2.15030002-PROVisÀÒPARA13 SAtÃRIO 0,00 DM 1112,32 2,11232 11t2R

2.2-PASSNOHAOCIRCULANTE 3.14t796,Tt 7.647,87 t197,30 6.450,57+ 1131346,14

221-EMPRESTIMOSGF94ANCIAMENTOS 3.090.922,$5 1643.21 117)iG 1525,81+ 3.085396,94
1

21t03- FINANCIAMENTOS NACIONAls 3090A22,5$ 5.643,21 117,60 5525,61+
" 1085.396A4

211033001-EMPRESTIMOSEFINANCIAMENTOS 2976115,36 1564,02 0,00 5.564.02+ 2.97f.151.34
221030002-OBatlGACOESCOMCONSORCIOSAPAGAR $1LS%$B 0.00 0,00 0,00 583E5B

2,2tú10005-BANCOSCONTAGARANTIDA 65870,61 79,1$ 117,60 36,41 65909,07
4

12 4 - PARCELAMEleTOS E ADTTAMENTOS 56.674,18 1004,66 10795 924,96 • 49J149,10

124.0t-PARCELANENTOSESTADUAIS 50J74,16 1004,68 1079JB 924,96+ 4 k949.20

22401000 .PARCELAMEFOSEFAZNR.2742900 110J57,54 2004,66 0 2004,fiB+ 108252,88 3

2240t0002-(-)JUROSPARCSEFAZNR2742900 593B3,38+ OSO 1079JO 10?9JO 58.303.68+

24.PATRM10N!0LIQUIDO 16 L448A3 131554J3 9,06 132.564J3+ 2FJ83Je

2,44-CAPITALSOCIAL 708.000A0 84 04 SA0 708.000A0

14101.CAPITALSUBSCRITO 70lL000,00 Ao 0A0 GM 708.000,00
2A1010001-CAPITAllhTf.GRAL12ADO 708000M 0,00 0,00 0.00 708000,00

243+LUCROS00PREJul20SACUMULA00S 547.551,57+ 132.564J3 0,00 132.564J$+ BB0.116Jo+

14.3.0td.UCROSOUPREJ111tOSACUMULADOS 547.551,57+ 132.564J3 $A0 132J64J$+ 680.116,30+
243010001-LUCROSACUMULADOS 1750370.02 040 0,00 0,0a fJm37002
24301.0002.OPREAdZOSACUMULA00$ 1869663,23+ 0,00 0.00 0,00 1659.863,23+
14301000348ULTADODOEXERCICIOEMCURSO 63255.36+ 132.56413 0,00 131664J3+ 770.82109+

3-DESPESAS 9,00 4.944.119,31 4.944,119,31 0,00 0,00

3.1.DESPESAS0PERACIONAIS 900 211527,26 211417,20 0,00 0,00
1

311-DESPESASCOMVENDAS 0,00 196.359,72 198.359,72 4,00 05

Iti.01-DESPESASCOMPESSDAL 0,00 54.132,54 54.132,56 0,00 0,00

3.11010001.sALAROSEORCENADOS 0A0 23.6Bf,56 23481,66 0,00 02

31101.0002-PR04.ABORE 0.00 1579,06 6579,06 000 cM
311010004-13 SALARl0 0A0 2112.32 2.11132 400 000

P f 010005.FÉRIAS 0,00 2823,14 2823.14 6,00 OM

311Of0006·INS$ 0,00 9263,23 9263.23 OM 0,00
311010007-FGTS 0.00 2.23458 1234,58 0.00 0A0

3 1 1 Of 0010 - LANCHES E REFEIGOES 0,00 7.392.97 7 39197 0,00 040

31101001-VALETRANSPORTE 0,00 10:5J0 t.04630 0.00 eM
,•.

31tA2.COMISSOESSDSREVENDAS 0,00 7.438,05 7,438A5 BAe 9A0

311020001 COMSSCES 0,00 7A3846 7A3806 OM 0.00

31104.DESPESASCOMENTREGA CAO 9.863At 9.863A1 0A0 0,00

311040001-FRETESECARRETOS DAD 2357,90 2557,90 0.00 0.00

311040002-MATRffENÇÃOttVEICULOS 0,00 610,50 61afi0 0,00 05

311M0003-CousuBTNEISELUBRlRCANTES OM 6.09541 6.69541 000 04D

3t105.DESPESASCOMVIAGENSEREPRESENTAÇÕES 0A0 1769,13 2.769.13 940 9,00

311050003-HOSPE0AGEM 0.00 360,43 360A3 9£0 CAO

3440soces.coususTIV98ELUBRtRCANTES OM 2.408JD 1408JO OM

3.1106+DESPESASGERAls 9A0 121150,57 122.156,$7 0A0

.
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Contatulidade Geral
SETEC CONTABlUDADE

ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26.930.164!000141
BALANCETE ANAllTICO
01/05l2017 a 31105I2017 .,,

conta-Descriçao SaldoAnterior DÉBITO CRÉDliO SaldePeríodo SaldeFinal

31120002-MANUTEhÇÃOEREPAROS . 51352 5135,20 000 0,00

- 3U040003.TELEFONE 02 44.41 44,41 DN 0,00

31t0E0006-DEPRECIAGOESEAMORT!2AÇÕES 0 0 46J81,21 4678121 . .

31106.0006.SERVIGOSPRESTA00$PORTERCEIROS 0.00 22J49,26 21749,26 0.00 000

3 i 1 06 0007 - SEGUROS 0,00 1240,30 17403 0,00 0,00

St1000008-OESPESASCARTORÁRIAS A00 5,58 5A8 OA0 0,00

3 1 1 06 0011 - AGUA EESGOTO . 318,57 318,57 0,0D 0.00

3t1060012-MATERIALDEHIGENEElfMPEZA 0,00 963,25 963,25 0,0D 02

311060313-HONORAROSC0hTÁBEIS OR 19685,00 19685,00 0,00 0,00

111050015.MATERiAISPARAUSOE10UCONSUMO 02 5097,94 5.097.94 0.00 0,00

311060017-ASSISTENCIAJORIDICA OS 18135,75 18135,75 . 0,00

312-DESPESASADMINISTRATWAS DA0 15,167,48 15,161,48 0,00 0,00

it203,DESPESASTRIBUTÁRIAS 0,00 544,66 544.66 OAD 4.00

3.12030003.1970 0,00 334,36 334,35 A00 000

312030005,TAXASDIVERSAS 0,00 210.31 210,31 0,00 000

11104-DESPESASOERAIS 4,00 7.416,24 7.418,24 BA0 0,00

3 5 204 0003 - TELEFONIA E INTERhET 05 S.895.61 6 89531 0.00 0,00

312.040004-DESPESASPOSTAISETELEGRÁFICAS 0,00 252 25D 0,00 0,00

3 1 2WNTERAL PARAUSO EJOU CONSUMO . 1495,43 L495 43 0 00 ADO

312.0$-DESPESASFINANCEIRAS 0,00 7,206,$8 7.206,58 0,00 0,00

3 1 2.05.0001 - JURGS E MULTAS BANCARIAS R00 7,33 7 R00 0.00

312050005-JUROS4M.TASDEMORA 05 1079,70 129,70 0.00 0.00

3 t 20526 - DESPESAS BANCARIAS OR 8 119,28 5.1193 0,00 0,00

3t2350007-10F 400 0.27 027 000 E00

3.3+CUS70$ GAD (J32,$92,11 4J32JiG2,11 0,00 9,90 1

311-CUS10SDEPRODUCAO 8,08 4J32,592,11 4J32JiO2,11 eA0 0,00

13101 - CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 0,00 421,930,30 42tS30,36 BA8 6,00

3 3 tot 0003 - COMPRA DE MATERIA PRIMA A PRAZO 05 334 17289 33072,89 400 000

3.31010006.ENCR3lAELETR CA 0,00 7.260,10 7.260,10 000 000

33.1010007-(.)lCMSSICCMPRAS 0$ 28J09.40 26J09,40 403 400

3 3 1 Of 001b (. HPI StCOMPRAS 0,00 10.627,32 10 627,32 400 Gø

331010015-t-)PtSLE110437Ki2 0,00 6,182,24 6.18224 R00 0.00

3 3 101 0016 -H COF:NS LE110.88343 OS 28 475J6 28 475,76 400 02

33.101.0017-FRETESECARRETOS 000 8,502,59 8.502,59 0.00 0£0

111s2 , cuStoS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 6,00 4,310.661.B1 4.318.661,81 5,00 0,00

3it02.0001.ESTCQUEINICIALDEERCADORIAS O,00 2.234.567,82 1234.587,82 0,00 030

33102.0025-EST000EFINALDEMERCADORIAS OM 2R6R3.99 2076R3,99 040 D,00

4.RECmAS
mm7. .mnn

4.1-RECElTA30PERAC10NAIS P,00 815.872J5 815A72,75 8A0 9.90

4e ,E SE .S . 665,..,. , , .,0 .

4.1101.RECElTABRUTADEVENDASDEPRODENERC 4A0 865238.f8 665.234,19 4A0 0,00

4110100CLVENDASOEPRODUTOS.APRAZO OM 665.238,19 665.238,19 0,00 0,00

.e=UÇÕESmECmA.- . .m3 mau ., .

U101.HCANCELAMENTOEDEVOLUÇÕES 0,00 24J45A5 24,M5,48 9J18 4A8

4120..nœVv-SeeR000ToS . m45, mesy . .

.0STOS SS-S- . ,25A...10 125-..

o,SS,-S . 60mx ..»
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Contabdidade Geral SETEC CONTABluDADE

ACONOBRE PRODUTOS METALURG100S ElREd - 26.930,1641000H1

BALANCETE ANAllTICO
01/05/2017 a 31/05/2017

Co a. Descrígio Saldo Anterior D B i 0 C R É Di T 0 Saldo Período Saldo Feel

4.1 2 03 03 - ( - COFNS St VENDAS 0.00 50 558.10 50.55 L10 0,00 0.00

4.1103,0004-(. PISSIVENDAS 0.00 10976,43 10.976A3 0.00 0,00

4..tå03.0005-0)lCMS ST S/vENDAS 0,00 3390,27 330E 0.00 GM

REG JUNTA COMERCIAL526002885016M0204/1991
APARECIDA DE GOIANIA, 31 de MAIO de 2017

.

MARIA SUELENE ALVES PEDRO SERGIO ALVES CARNElRO
SOC10ADMM187RADOR Contador(a)CRC:8935
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Coma6ihdade Geral SETEC CONTABluCADE

ACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26.930.160000141

DEMONSTRAÇÅO DO RESULTADO DO EXERCICIO
MAIO DE 2017 - CNPJ: 26.930.184I0001-01. REG. JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM 02/04/1991

RECERA BRUTA DE VENDAS E SERVlçoS
VEh0AS CE PRODvTOS - A PRAZO 66E2E19

RECErrAS 665.238,19 665.238,19

(4 DEDUÇÕES E ABATIMENTOS
E ) OEVVENCAS DE PRODUTOS (24.745.46)
HICMS St VHDAS 60.964,30)
(-1CORNSSiVENDAS 50.558,10)
HPISS;VGNDAS (19976,43)
D DCMS S T StYENDAS (1390,2T)

RECElTA OPERACIONAL LIQUIDA (t$0.634,$6) 514.603,63

(-)CMV
COMPRADEWTERIAPRIMAAPRAZO (334.17189)
ENERGIA ELETR CA (7510)
DCMS St CohPRAS 28.709,40
IPiS/COMPRAS 10.62TR
RS LE110 637M2 6.182,24

f . 1 COF65 LB 10 S3iD3 24 475J6
FRETES E CARRETOS (8.502.59
ESTOQUEhlOALDEMERCADORAS (2234587.B2)
CST000E RNAL DE MERCADORIAS 2.076.073.99

cusToDOSPRODUTOSVENDIDOS (436.454,69) 78.148,94

(-) CUSTOS OPERACIONAIS
SALARIOS E ORDENADOS p3 621,56)
PRC.LABORE (5579,061
13"5ALAlto (2112,32)
FEmAS (2.823,14)
asa (92ssa
rGTS (2.234,58)
LANCHES E REFElçÔES (7 006,97)
VALE TRANSPORTE (671U7)
coussoEs (t438.cs)
FRETES £ CARRETOS (2.557,90)
L½NUTENÇÃO CE VEICULOS (810,50)
COMBUSTIVEtSEul0RIFICANTES (6695.01)

. "0SPEDAGElf (360.43)
4%$TiVE1S E WORFICANTES (2 408J0)

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 73.389,62) 4.759,32

.)DESPESAS0PERACIONAIS
VANillENÇA0EREPAROS (S.135.20)
TELEFONE (44.41)
DEPREGAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (46.781.21)
SEfMQOS PRESTADOS POR TERCElROS p2.749,26)
SEGUROS (3240,30)
DESPESAS CARTORARIAS 5,68)
AGUA E ESGOTO (318,57)
VMERIAL DE HIGIENE E UMPEZA 963.25)
WRARIOS CONTABLIS (19 685.00)
MATERtAISPARAUSOE!OUCONSUMO (5.097,94)
ASSISTENGA AIRIDICA (18.136.75)
PTU (m¾
TAXASDIVERSAS (210.31)
TELEFONtAEINTERNET (5895,61)
DESPESAS POSTAls E TELEGRAFICAS (25,20)
MATERIALPARAUSOEOUCONSUMO (1495.43)

...
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Conta ädade Geral
SETEC CONTABluDADE

ÃCONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElREU - 26 930.164X)001-01

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICD
MAIO DE 2017 - CNPJ: 26.930.16410001.01- REG. JUNTA COMERCIAL: 52600288601 EM O2/04/1991

p)DESPESAS0PERACONAIS
FfSULTADO OPERACONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO (130.117.47) (125.358,15)

6) DESPESAS FINANCElRAS
JUROS E MULTAS BANCARIAS

(7.U)
JUROS8ApJAS DE MORA

t079.70)
OESÆSAS BANCARIAS (6.119,28)
t úF

(0,27)

RESULTADOFINANCEIRO (7.206,58) (132.564J3)

PREJUIZO (R$132564J3)

ARECIDA DE GOIANIA - GO, 31 de malo de

7
MARIA SUELENE ALVES PEDRO SERGIO ALVES CARNElRO

SOClO ADMINISTRADOR CPF: 197.709.951-34 Contador(a) CRC: 8935

.

. . .

.
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GoGR
t

- W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME

CNPJ:10.516.534/0001-29 NIRE:52202589440 em 26/11/2008

ANÁLISE ECONOMICO-FINANCEIRA - 31 DE MAIO DE 2017 - BALANCO

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE 182.839,57 = 0,08
PASSIVO CIRCULANTE 2.240.588,22

A EMPRESA TEM R$ 0,08 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Liquidez Corrente: representa quanto a empresa tem no ativo circulante para cada R$1,00 de passivo circulante, quanto maior

for o indice de liquidez corrente, melhor é para a empresa. O índice de Itquidez corrente é considerado O melhor indicadorpara
avaliar a situação líquida da empresa. Esse índice relaciona quanto de dinheiro disponível e conversível imediatamente tem a t

empresa em relaç o às dividas de curto prazo.

LIQUIDEZ SECA
...

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 182.839,57 = 0,08
PASSIVO CIRCULANTE 2.240.588,22

A EMPRESA TEM R$ 0,08 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

Liquidez Seca: representa quanto a empresa possui de ativo loquido para cada R$1,00 de passtvo circulante (dívidas a curto

prazo). Quanto maior for o indice de liquidez seca, melhor é para a empresa. 0 indice da liquidez seca é derivado da liquidez
corrente e dernonstra a capacidade que a empresa tem de pagar suas dividas a curto prazo, mesmo que a empresa näo

consiga vender seus estoques. Por exemplo, se o quociente for R$2,00 de direitos para cada R$1,00 de obrigaçòes, significa
aue. mesmo sem vender seus estooves, a emoresa conseoue cumprir com suas obríoacões de curto orazo.

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 182.839,57 = 0,08
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 2.377.192,90

A EMPRESA TEM R$ 0,08 PARA CADA R$ 1,00 DE DíVIDA.

Liquidez Geral: representa quanto a empresa possui no atovo circulante e malizávet a longo prazo para cada R$1,00 de divida

total. Quanto maior for a liquidez geral, melhor é para a empresa. Esse indice representa a capacidade que a empresa tem em

pagar suas dívidas a longo prazo. Se o resultado do Indice for superior a R$1,00 significa que ela possui bens e direitos

suficientes para liquidar seus compromissos financeiros.

L1QUIDEZ IMEDIATA
I

DISPONIVEL 182.839,57 = 0,08
PASSIVO CIRCULANTE 2.240,588,22

A EMPRESA TEM R$ 0,08 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.
1

Expressa o quociente entre as disponibdsdades (caixa, banco e aplicações financeiras de liquidez imediata) e o passi
circulante. É o Indice menos utilizado pelos anailstas. Revela a capacidade de pagamento no curtíssimo prazo.

E
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3

SOLVENCIA GERAL

ATIVO TOTAL 977.961,72 = 0,41

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 2.377.192,90
k

A EMPRESA TEM R$ 0,42 PARA CADA R$ 1,00 DE DÍVIDA.

O índice de Solvênaa Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Advos (totals), para pagamento do total de

suas dMdas. Envolve além dos recursos liqul

ENDIVIDAMENTO GERAL
t

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 2.377.192,90 = 2,43
ATIVO TOTAL 977.961,72

CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 243% DO INVESTIMENTO TOTAL.

Participação do capital de terceiros sobre os recursos totais. Revela o percentual de caprtal de terceiros e, por deduçâo, o

percentual de tapital próprio que estå financiando os ativos da empresa. Um percentual acima de 50% é considerado alto para

a realvia¾ hm tipira

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONIO LfQUIDO
....

INVESTIMENTOS + IMOBILIZADO + INTANGIVEL 93.645,85 = 0,04
PATRIMONIO LIQUIDO 2.100,707,48

Esse indice mostra quanto dos investimentos, imobditado e intangível da empresa 580 financiados pelo seu patrimônio hquido

e, portanto, a maior ou menor dependência de aporte de recursos de terceiros para manutençao dos seus negócios. Quando

esse percentual é menor do que 100%, denota a presença de Capital de Giro Próprio (CGP), que é a parcela do capital pròprio

que financia o ativo drculante. Este Indice revela quanto do Patrimônio liquido da empresa foi investido no Ativo Permanente

afirma que quanto mais a ernpresa investir no Ativo Permanente, menos recursos próprios sobrarão para o Ativo Orculante e,

em consequência, maior será a dependênaa a capitais de terceiros para o financiamento do Ativo Orculante".

t

t

....

t
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®51
SETEC CONTAB!UDADE

CoÂtabihdade Geral
W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME 10.516.5300001-29

BALANCETEANALITICO
01A15I2017a 31/05/2017

.,

Conta. Descrfçia
Saldo Anteior D £ 8 i TO C R D I T 0 Saldo Padode .

SaMo feal

1-AINO
980.982,55 4A0 .

3420,83 3A2043 977.961,72

1,1.ATNOCiRCULANTE 182J39S 038 0,00 0,00 1823395

ti.i.01SPONIVEL
182.839,57 0,00 0,00 0.00 182,8395

tttAt-CAIXA
182239,57 ( SOS 0,98 182A39,57

1 t 1 01.0001- CAfXA CÆRAL
182,839,57 0.00 0,00 OS 182.839.57

il-ATNONAOCIRCULANTE
96666A8 0,00 182DJ3 1920A3- 93.645,$5

t2.3-lMOBERADO
91L666,48 0,00 3.020$$ 3.020,83. 93.645,55

113.04.VEICULOS
145.000,00 0 9,00 4,00 145.000A0

1 2 3 04 0001 - VEICULOS 14500000 0.00 02 0,00 $." 145000.00
E

1.23.09- +)DEPRECIAÇÕEtACUMULADAS 48,333,32+ cAo 3.020A3 1020,83- 5t354,15-

123G0001-1.)DEPREC AÇÕ�SOEVEICULOS 48333,32- 000 3.02083 3020.83- $L354,15.

19.CONTASDECQMPENSAÇÃO 70fA78,30 0,00 0,00 0,00 701A76,30

191.COMPEN$AÇÃOATWA
70t476,30 SAS 0,00 0,00 701A76,36

.9 I D1 -VALORES EM PODER DE TERC$1ROS
70f.476,30 0,00 GM OA0 7D1A76,30

191010001.iN00$7RIAUZACAOPORENCOMENDA 701476,30 0,00 0,00 0.00 70t478,30

2.PASSIWO
980J82.SS 69Ji90,20 46.589.37 3A20,Ble $77.961,72

2.1.PASSN0ctRCULANTE 2.195.551,20 13A35A2 58A72.04 41637.02 2,248.58822

2.t3-FORNECEDORES 33A58,69 0,00 0,8 9,00 33.458A9

2.1301-FORNECEDORESl1AC10NAIS 33A58A9 0,00 DM 0,00 31458.69

27.1010DD1-PROMEDASSi$1ENQAMEDICALTDA 31774,34 0,00 0.00 0,00 3177434

213010002.LABORATORtODEANALISECLINICAPERFILL 1684.35 0,00 0,00 000 1684.35

2.1.4.0BRIGAÇOESTRBUTÁRIAS 504.805.54 678,48 229,51 449A7+ 503.555

..

2 to 01 - IstPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER 504.005,54 679,48 229,51 449,97 + 503.555,57

. . 214G10011-SIMPLESNACIONALAPAGAR 481909.21 0.00 0,00 0,00 4B159J1

2.14010012-IRPFBISALARIOSAPAGAR 22.096.33 679,48 229.51 449,97• 2t6436

2.1,$-CBRIGAÇÕESTRABALHISTASPREVIDENClÃRIAS tJ35496,25 11756,$4 $8.743J3 45486,99 1680383,24

2.1.501.0BRIGAÇÕES COM O PESSOAL
444.670.32 5,513.18 36.190,f8 30.677,00 475.347A2

2 1 5 010001 - SÁlARIOS E ORCENADOS A PAGAR 218 004 80 3 833J9 2 L270,81 24.437,02 24144tS2

2.15010002-FR04ABOREAPAGAR $260,94 000 937A0 937,00 7.197.94

2 1 5 01 0004 -CON 900iCAO SINDICAL A PAGAR 888,80 853 39 0.00 853,39 + 3541

2L5DT0005.CONTRIBulCAOASStSTENÇlALAPAGAR 376A2 0.00 0,00 040 37BA2

215010009-RESCISOEstACOR00SAPAGAR 206225.90 0,00 0.00 DAD 25225.90 t

2 t S 010010 4CR;AS A PACAR
19 45112 826,00 6.98247 6.166,37 16 608.03

215D50011,13 SALAR10APAGAR 2A62,04 0,00 OAO 0,00 2462.04
4

2.1102 OBRIGAc0ES PREV10ENClÃRIAS t15t434.13 260,99 16.377,21 18.118,22 1167,550,35

2?50700014NS$ARECOLbER 867.762A2 0,00 13574AS 11374.65 w 881.337At

216.020002.FG"SARECOLHER 283671,31 260.99 1801fí6 1541,57 286,21288

2150bPROVISOES
39.3Bt30 e.se2A7 sers.u 1.306,23+ 38.085,07

215030001.PRO¾SÄQPARAFl!RIAS 6.969,5B 6982,37 324494 3.737A3+ 2232.25

215010002-PROV5SÃOPARA13 SALARIO 1752tS4 0.00 2431,20 243t2D 9530t

2 1.S 03 0099 - HONORARICS CONTABEISA PAGAR
15899J8 0.00 0.00 0,00 t 99 78

Tron Informática - Fone!Faic 4002 - 9090
olha t

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 294 : 000294peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:59:12

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:44
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



405
ConÍatalidade Geral

SETEC CONTABlüDADE ...

W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME - 10.516 5342001-29

BALANCETE ANA1 UCO
01/05/2017 a 31105f2017

Conta- Descdgân Salde Antenor D É S I T O C R a h l T O Saldo Período SaldoFmai

2.t6-0VTRA80BRIGAÇÕES 22,590/2 0,00 6,00 CA0 22.590,72

lt606-0UTRASOBRIGAÇOES 22.590J2 0,00 0,00 SA0 22,590J2

lt6060001-CONTASAPAGAR 21590J2 A00 0,00 0.00 22.890J2

2.2-PASSNONAOC1RCULANTE 120.327AB 819,53 8.096,33 7J76 6 136A04,68
t

121-EUPRÉSTIMOSEFINANCIAntENTOS 90115,62 SAO 8.026,08 B,026A6 89.141,s8

11t01.F iANCIAMENTOATNOFIXÒ StttSA2 9,00 8A26.06 8A25,08 99.141,58

221010001-ACONOBREPR00VTOSMETITDA 91MtSA2 OM E026,06 8026.06 99,14tG8 t

2.13-PARCELAMENTOSEJOUADITAMENTOS 38J12J6 819,53 7027 740,26+ $7A63A0

22.3,81.PARCELAMENTOSESTADUA!S 38,212,26 819,53 70,27 NRJ6+ 37A6340

223010001-PARCELAMENT01CMS257597-3 41796R 81953 ADD 81943+ 40976,50

2.330t0002. -pVROSPARC.lCMS257597-3 3.583.77+ 0,00 70F 7DE 3AIM0+
k

2A-PA1RIMON10lJQUIDO 2.045J72,83+ 55334A5 0,00 SSJ34A5+ 1100J0748

14.1-CAPITALS0CIAL 50,000A0 0,00 SAS DAG $0.000M

2A.tSbCAPITALSUBSCRITO SIL000A0 040 OS DAO 50.000A0

24LD10001-CAPITALSOCIALINTEGRAUZADO 50000 A00 0,00 0,00 SC000,00

2A.3·LUCROSOUPREJul20SACUMULADOS 225.372,83+ 55.334J5 0,00 55.334A5+ 2.150.207,48+

24.3,01.LUCROBOUPREJUlZOSACUMUt,ADOS 2 5.372,83+ 51334,65 $AG $5.334,65 2.150J07,48+

243310001-LUCROSSUSPENSOS L183655,9B 0,00 Oto 0,00 1183555,98

243010007.HP9EJU!ZOSACUMULADOS 663817.28+ A00 Ds00 OM 66181735+

2430t000bRESULTAD000EXERCIC10EMCURSO 247899 + 5533445 OA0 55.334.65+ 303234R+

10+CONTASDECOMPENSAÇÃO 701476,30 0,00 0,00 4,00 70140,30

2.9,1-COMPENSAÇÁ0PASShfA 700476,30 0,00 0,00 040 70t476AD

29A.01-VALORESEl4PODERDETERCEIROS 70t476,30 0,00 0,00 440
- 701A76,30

291010%lNDUSTRAt12ACAOPOR£itCOMENDA 701A76,30 ADD 0,00 0,00 70147630

3.DESPESAS 0 5634B,22 56J48J2 0,00 0,00

3.1-DESPESASOPERACl0NAIS GA0 58J48J2 58J48J2 4,00 0A0

31.t-DESPESASCOMVENDAS 8 5122SJS 61225J% 0A0 0,00
t

3.t.t01.DESPESASCOMPESSOAL 840 50044,95 80444 5 0,0S GAD

311010001-$ALARiCSEORDENADOS 400 26270.81 21L27081 0.00 0,00

311010002-PR04ABORE DS 937,00 937,00 0,00 0.00

3.11Ot0004-13°SAIARIO 0.00 2A31.20 2A31,20 DA0 0,00

31101000$-FERIAS 400 $J44.94 3244S4 OA0 900

3 t t013006-diSS 400 10181.94 10381,94 040 0,00

Siiot00074GTS 000 2002,56 180246 000 og

311010010-VALETRA14SPORTE 0» - 1800,50 1800,50 000 000

$110100114ANCHESEREFEICOES 040 376,00 376,00 0A0 CAO

3M106-DESPE5ASGERAls 4AD 3.180A3 3,180,83 0A0 040

3 1 t06 00C6 - DEP¥QAÇOES E AMORTlIACCES 000 3020,83 3.020,83 0,00 0.00

311360%SERVQOSPRESTADDSPORTERCElROS 000 180,00 160.00 030 000

3f.2-DESPESASADMINISTRATIVAS 0,00 1522.44 3,522,44 0,00 0,00

312.03.DESPESASTRIBUTÁRIAS GAD 1837,82 2,837,82 0A0 0,

Tron Informånca - Fone/Fax 4002 - 9090 F l!1
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